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RESUMO 

 

O licenciamento ambiental tem sido cada vez mais descentralizado para o nível dos 

municípios brasileiros, especialmente após a publicação da Lei Complementar 

140/2011, que repartiu as competências entre os entes federativos em matéria ambiental 

e atribuiu aos municípios a responsabilidade por licenciar atividades com impacto 

ambiental de abrangência local. Por meio de métodos quantitativos e qualitativos de 

coleta e análise de dados, esta pesquisa buscou explorar o fenômeno da municipalização 

do licenciamento ambiental de modo a entender os diferentes modelos de 

descentralização praticados nos estados brasileiros e as percepções de praticantes e 

especialistas sobre o licenciamento no âmbito municipal. Entre as 49 publicações 

selecionadas na revisão de estudos empíricos sobre o tema, foi identificado o 

predomínio de um caráter descritivo e de diagnóstico, com poucas análises 

comparativas entre diferentes jurisdições e entre diferentes partes interessadas. A 

análise de conteúdo de 25 regulamentos de conselhos estaduais de meio ambiente 

mostrou que os estados brasileiros seguem um modelo similar de descentralização do 

licenciamento, no qual os municípios interessados em assumir sua competência devem 

atender a uma série de critérios, sobretudo dispor de órgão ambiental capacitado e 

conselho municipal de meio ambiente. A análise indicou que os estados têm atuado 

como coordenadores no processo de descentralização. O survey online resultou em 134 

questionários válidos que contemplaram 84 municípios de 20 estados brasileiros. A falta 

de recursos humanos e financeiros nos órgãos ambientais municipais destacou-se como 

a principal limitação do licenciamento no âmbito municipal. O teste qui-quadrado 

confirmou a existência de um acentuado contraste de percepção entre gestores e 

analistas de secretarias municipais de meio ambiente e consultores e empreendedores. 

Um grupo focal composto por quatro especialistas com ampla experiência técnica e 

política em gestão ambiental municipal forneceu um suporte interpretativo para os 

resultados das etapas anteriores e apontou caminhos para a municipalização do 

licenciamento ambiental em contexto de restrições orçamentárias. Os resultados 

realçaram o potencial do licenciamento como vetor de construção da capacidade 

institucional dos órgãos ambientais municipais. 

Palavras-chave: Federalismo. Municipalização. Lei Complementar 140/2011. 

Licenciamento ambiental. Avaliação de impacto ambiental. 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 

Environmental licensing has been increasingly decentralized to Brazilian municipalities 

level, especially after the publication of Complementary Law 140/2011, which 

distributed the competencies among federal, state and local governments in 

environmental issues, and attributed to municipalities the licensing of projects with 

local coverage impacts. Using quantitative and qualitative methods of data collection 

and analysis, this research aimed to explore the process of municipalization of 

environmental licensing to understand the different models of decentralization adopted 

by states and the perceptions of practitioners and experts about licensing at municipal 

level. Among 49 publications selected in a literature review of empirical studies on the 

subject, it was identified the predominance of a descriptive and diagnostic character, 

and a lack of comparative analysis between different jurisdictions and between different 

stakeholders. Content analysis of 25 regulations published by state environmental 

councils has shown that states adopt a similar model of licensing decentralization, in 

which municipalities interested in taking on its competence must meet a number of 

requirements, mainly an environmental agency technically capable and a municipal 

council of environment. The analysis indicated that states are performing a coordination 

role in decentralization process. An online survey resulted in 134 valid questionnaires 

representing 84 municipalities in 20 states. Findings showed the lack of human and 

financial resources as the main problem at local environmental agencies. Chi-square test 

identified a sharp contrast of perception between professionals who work at 

environmental agencies and professionals from consulting firms and proponents. A 

focus group formed by four experts with extensive technical and political experience in 

municipal environmental management provided an interpretative aid to research 

findings and pointed out paths to overcome the financial barriers faced by local 

environmental agencies. The results highlighted the potential of environmental licensing 

as a vector of capacity building of municipal environmental agencies. 

Keywords: Federalism. Decentralization. Complementary Law 140/2011. 

Environmental licensing. Environmental impact assessment. 
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1 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 O licenciamento ambiental é um dos instrumentos mais importantes da política 

ambiental brasileira. Desde suas primeiras regulamentações na década de 1970, em algumas 

jurisdições estaduais, e no início dos anos 1980, na legislação federal, o licenciamento deixou 

de ser apenas um mecanismo de controle de fontes pontuais de poluição e tornou-se uma 

arena complexa onde se busca harmonizar aspectos econômicos, sociais e ambientais por 

meio da adequação de atividades e empreendimentos poluidores. Enquanto um processo 

decisório que leva em conta tais aspectos, o licenciamento ambiental está cada vez mais sendo 

entendido como um instrumento de promoção da sustentabilidade (GIBSON, 2006). Todavia, 

esta característica também traz conflitos, inclusive judiciais, dada a grande dificuldade de se 

conciliar desenvolvimento econômico com preservação de recursos naturais e de bens e 

valores culturais de uma região (FAINGUELERNT, 2016; SCABIN, PEDROSO JUNIOR e 

CRUZ, 2014). Boa parte dos conflitos que atualmente se observa no licenciamento, 

entretanto, deve-se à lacuna de aplicação de outros instrumentos da política ambiental, o que o 

sobrecarrega com uma expectativa de resolução de problemas que fogem do seu propósito 

(BIM, 2015; RIBEIRO, 2015). 

  Discorrer sobre o licenciamento no Brasil conduz, de modo quase inevitável, a um 

debate sobre a avaliação de impacto ambiental (AIA), instrumento inserido no país seguindo 

uma difusão mundial que teve início nos Estados Unidos no final dos anos 1960 (SÁNCHEZ, 

2013). Muitos tipos de avaliação de impacto são empregados mundialmente em diferentes 

contextos de planejamento e do processo decisório (MORGAN, 2012; POPE et al., 2013). No 

caso brasileiro, este fato fica notório no forte vínculo do licenciamento com a avaliação de 

impacto ambiental (FONSECA, 2015), onde estudos de identificação e previsão de impactos 

ambientais fornecem subsídios técnicos para a tomada de decisão do poder público no 

licenciamento de atividades e empreendimentos. 

 Após mais de três décadas de prática, o licenciamento e a avaliação de impacto 

tornaram-se, provavelmente, os instrumentos mais consolidados da política ambiental 

brasileira. Sua aplicação tem permitido adequações em diversos projetos, tornando-os menos 

impactantes e contribuindo, em alguma medida, para a sustentabilidade das comunidades e 

ambientes afetados. Apesar dos méritos, o sistema de licenciamento e avaliação de impacto 

ambiental no Brasil tem sido profundamente questionado. Lentidão e burocracia nas análises 

dos pedidos de licenças tornaram-se queixas constantemente repetidas pelo setor produtivo 
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(CNI, 2007, 2013), enquanto órgãos licenciadores alegam dificuldades estruturais, técnicas e 

financeiras para lidar com uma quantidade cada vez maior de processos (ABEMA, 2013), 

muitas vezes compostos por estudos excessivamente volumosos e de baixa qualidade 

(HOFMANN, 2015; MPF, 2004). O tema também é cada vez mais recorrente na mídia, que 

frequentemente veicula notícias a respeito de greves de servidores de órgãos ambientais 

(VENTURA, 2016), lentidão nos processos (PIZARRO, 2016), alterações de legislação 

(BORGES, 2017; GIRARDI, 2016), entre outros tópicos. 

 Este cenário tem corroborado com a percepção de que o sistema precisa ser 

aperfeiçoado, a qual está refletida em um conjunto de propostas de segmentos da economia e 

do poder público que buscam tornar o licenciamento mais ágil e eficiente. As propostas 

apresentadas pela Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente (ABEMA) 

(ABEMA, 2013), pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) (CNI, 2013) e pelo Fórum 

de Meio Ambiente do Setor Elétrico (FMASE) (FMASE, 2013) talvez sejam os exemplos 

mais contundentes que ilustram o pacote de medidas que vem sendo debatido, especialmente 

em função da influência política e econômica exercida por essas instituições. Fonseca, 

Sánchez e Ribeiro (2017) analisaram criticamente os três documentos e identificaram 

similaridades entre as propostas, tais como a necessidade de fortalecer a integração do 

licenciamento e da AIA com outros instrumentos de planejamento; simplificar procedimentos; 

fortalecer os órgãos ambientais; aperfeiçoar a participação pública nos processos; harmonizar 

os critérios de compensação ambiental entre os estados; e aperfeiçoar as listas de triagem e o 

escopo dos estudos ambientais. 

 Dentre as mudanças propostas que vem sendo debatidas no sistema de licenciamento 

ambiental brasileiro, está o estímulo à sua municipalização, tendo em vista as diretrizes da Lei 

Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011. Esta lei representa um importante marco 

regulatório na agenda ambiental do país por ter aprimorado a definição de competências entre 

os entes federativos nas ações de proteção ao meio ambiente, regulamentando o Art. 23 da 

Constituição Federal (BRASIL, 2011). Antes da lei, era mais frequente a ocorrência de 

conflitos quando entes federativos, sobretudo municipais, julgavam-se competentes para 

realizar o licenciamento ambiental (FARIAS, 2015), situação que trazia instabilidade aos 

processos. Embora as competências da União, dos Estados e dos Municípios em matéria de 

licenciamento já estivessem previstas na Resolução n° 237 de 1997, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) (CONAMA, 1997), o tema carecia de amparo jurídico, visto que 

o Art. 23 exigia a regulamentação em lei complementar. 
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 Um dos principais feitos da Lei Complementar 140/2011 foi trazer, em lei federal, e 

não apenas em resolução normativa, o reconhecimento da competência dos municípios para 

realizar o licenciamento ambiental (FARIAS, 2016a). Historicamente, os processos de 

licenciamento têm se concentrado nas esferas estadual e federal, o que é reflexo, em parte, das 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 6.938 de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Meio Ambiente. Em seu Art. 10, a lei definiu que os órgãos estaduais seriam os responsáveis 

pelo licenciamento de atividades e empreendimentos (BRASIL, 1981), mais tarde 

acrescentando a atuação do órgão federal em caráter supletivo (BRASIL, 1989). Embora os 

órgãos ambientais municipais tenham sido incluídos no Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA) como responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades em suas 

jurisdições, não foram mencionados explicitamente como órgãos licenciadores. 

 Essa realidade, no entanto, vem mudando. Ao longo dos anos, os governos locais 

assumiram um papel cada vez maior em diversas áreas – incluindo, embora de forma mais 

lenta, a área ambiental – em função de um processo de descentralização política que vem 

acontecendo desde a década de 1990 (AZEVEDO, PASQUIS e BURSZTYN, 2007). Apesar 

de a municipalização da gestão ambiental não ser uma completa novidade, após a publicação 

da Lei Complementar 140/2011 o fenômeno se intensificou. Em 2015, 30,4% dos municípios 

brasileiros declararam realizar licenciamento ambiental, emitindo licença prévia, de instalação 

e de operação, segundo a Pesquisa de Informações Básicas Municipais (Munic) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (IBGE, 2016). Este número pode estar impreciso, 

pois se baseia em autodeclarações, todavia, ilustra uma atuação importante dos governos 

municipais exercendo sua competência. Outro indício que corrobora a tendência de 

municipalização são as recentes regulamentações sobre o tema em âmbito estadual, fruto da 

atribuição que os conselhos estaduais de meio ambiente receberam para definir as tipologias 

de atividades com impacto local a serem licenciadas pelos municípios (BRASIL, 2011). Estes 

regulamentos vêm disciplinando o processo de municipalização em cada estado, definindo os 

critérios e procedimentos que devem ser respeitados pelos municípios que pretendem assumir 

o licenciamento.  

 A tendência de municipalização da gestão ambiental parece não ser motivada apenas 

por demandas de aprimoramento das competências administrativas e legislativas da União, 

estados e municípios. No contexto das reformas no sistema de licenciamento e avaliação de 

impacto, uma das expectativas é que a municipalização possa reduzir a grande carga de 

processos que se acumula nos órgãos estaduais de meio ambiente, transferindo aos municípios 
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o licenciamento de atividades de menor porte e potencial poluidor, trazendo benefícios 

também para os entes estaduais. Segundo estimativas da Confederação Nacional de 

Municípios (CNM), cerca de 70% dos processos que tramitam nos órgãos estaduais poderiam 

ser licenciados pelos municípios, dos quais boa parte refere-se a empresas de pequeno porte e 

microempresas (CNM, 2009). A municipalização contribuiria para tornar o sistema mais ágil 

e deixar os órgãos estaduais concentrados em empreendimentos mais complexos (BARBOSA 

et al., 2010), além de promover a gestão ambiental compartilhada entre os órgãos do 

SISNAMA. 

O fenômeno da municipalização tem atraído a atenção da comunidade científica 

brasileira, que começa a acumular uma quantidade razoável de pesquisas realizadas em todo o 

país explorando casos de municípios que assumiram ou pretendem assumir o licenciamento. 

Além da literatura acadêmica, o tema também está abordado em publicações técnicas, a 

exemplo das pesquisas realizadas pelo IBGE sobre os municípios brasileiros. A última versão, 

publicada em 2016 com informações referentes ao ano de 2015, trouxe o dado mais recente 

sobre o número de municípios que realizam licenciamento no Brasil, mas não entrou em 

detalhes sobre o tema, nem se aprofundou em termos de estrutura administrativa dos órgãos 

municipais ou sobre a utilização de outros instrumentos de gestão ambiental. Destaca-se, 

ainda, recente relatório do Ministério do Meio Ambiente (MMA) sobre os procedimentos de 

licenciamento ambiental no Brasil, que tratou do impacto da Lei Complementar 140/2011 na 

descentralização do licenciamento nos estados brasileiros (MMA, 2016). Contudo, o tema fica 

restrito a uma breve descrição dos critérios de municipalização exigidos pelos conselhos 

estaduais. 

Existe, portanto, um conhecimento técnico e científico sendo produzido sobre a 

municipalização do licenciamento, mas que ainda não foi sistematicamente revisto. Uma 

revisão da literatura acadêmica sobre o tema ajudaria a esclarecer as principais características 

e resultados das pesquisas e orientar novas investigações.  Da mesma forma, os diversos 

regulamentos publicados pelos estados brasileiros ainda não foram analisados 

detalhadamente. Tais regulamentos materializam os procedimentos que orientam o processo 

de municipalização e, por isso, é fundamental analisa-los para entender os diferentes modelos 

de descentralização praticados no território brasileiro e como tem se dado a relação entre 

estados e municípios neste processo. Adicionalmente, um levantamento amplo e comparado 

de experiências de municipalização no país, não restrito a estudos de caso de um ou poucos 

municípios, e baseado na percepção de diferentes partes interessadas, pode gerar um 
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entendimento mais completo sobre o fenômeno e revelar áreas prioritárias que mereçam 

atenção do poder público e da comunidade científica. Por fim, é importante apontar caminhos 

concretos para a superação das barreiras enfrentadas pelos municípios na implementação do 

licenciamento ambiental, e não apenas gerar diagnósticos descritivos. A presente pesquisa 

pretende preencher essas lacunas buscando atender aos objetivos apresentados a seguir. 
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2 OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral 

Explorar o fenômeno da municipalização do licenciamento ambiental de modo a entender os 

diferentes modelos de descentralização praticados nos estados brasileiros e as percepções de 

praticantes e especialistas sobre o licenciamento no âmbito municipal. 

2.2 Objetivos Específicos 

1 – Sintetizar as principais características das publicações acadêmicas sobre estudos empíricos 

de municipalização do licenciamento ambiental; 

2 – Analisar os critérios e procedimentos adotados pelos estados brasileiros no processo de 

municipalização do licenciamento de atividades e empreendimentos com impacto de 

abrangência local; 

3 – Realizar um levantamento amplo e comparado de experiências de municipalização do 

licenciamento ambiental no território brasileiro, evidenciando os problemas e aspectos 

positivos do licenciamento municipal; 

4 – Comparar as percepções de diferentes grupos de profissionais sobre a eficiência do 

licenciamento ambiental municipal; 

5 – Apontar caminhos para a superação das barreiras orçamentárias e administrativas 

enfrentadas pelos órgãos ambientais municipais na implantação e manutenção do 

licenciamento ambiental. 
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3 REVISÃO DE LITERATURA 

Esta seção apresenta uma breve revisão de literatura que se insere como pano de fundo 

para o problema de pesquisa. Sua elaboração foi orientada pelo entendimento de que a 

municipalização do licenciamento ambiental é, fundamentalmente, um processo de 

descentralização política. Assim, buscou-se um suporte no campo da ciência política de modo 

a elucidar aspectos teóricos e conceituais que fundamentam este processo. A revisão parte de 

discussões sobre descentralização e federalismo e dirige-se ao pacto federativo brasileiro, à 

Lei Complementar 140/2011 e suas implicações. Adicionalmente, a revisão de literatura se 

estende para a primeira seção de resultados, onde é apresentada uma revisão focada 

exclusivamente em estudos empíricos sobre a municipalização do licenciamento ambiental, a 

qual fornece um panorama de publicações sobre o tema e destaca elementos ainda pouco 

investigados na literatura e que serão explorados nesta pesquisa. 

3.1 Aspectos teóricos sobre a descentralização 

 De modo geral, o termo descentralização é usado para se referir a um processo de 

transferência de poder político, fiscal e administrativo para unidades subnacionais de governo 

(BURKI, PERRY e DILLINGER, 1999). No entanto, diversos autores apresentam distinções 

conceituais para tratar variadas formas de descentralização. Na desconcentração, por exemplo, 

ocorre o compartilhamento de funções com escritórios regionais e locais, mas permanece uma 

relação hierarquizada sob o comando do governo central (AZEVEDO, PASQUIS e 

BURSZTYN, 2007). A delegação, por sua vez, ocorre quando o governo central delega 

poderes ao governo regional (ou o governo regional delega poderes ao governo local), mas 

estes têm a opção de aceitar ou recusar de acordo com suas prioridades (BOWMAN e 

KEARNEY, 2010). Almeida (2005) ressalta a ambiguidade do termo e seu uso indistinto para 

descrever diversas formas de mudança no poder do governo nacional que envolvem a 

transferência de capacidades fiscais e de decisão para unidades subnacionais, a transferência 

de responsabilidade pela implementação de políticas definidas no nível federal ou mesmo o 

deslocamento de atribuições para os setores privado e não-governamental. 

Frequentemente associada a um processo de democratização onde se busca maior 

transparência e responsabilidade na relação entre governos e governados, a descentralização é 

uma das mais importantes reformas dos últimos tempos, tanto pelo número de experiências ao 

redor do mundo, quanto pelas profundas implicações sobre os sistemas políticos (FAGUET, 

2014). Trata-se de uma tendência mundial, passando por experiências mais precoces em 
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países europeus nos anos 1970 e 1980 (SPINA, 2014), até experiências mais tardias em países 

da América Latina no final dos anos 1980 (BURKI, PERRY e DILLINGER, 1999), e em 

governos africanos nos anos 1980 e 1990 (OOSTERVEER e VAN VLIET, 2010). Scardua e 

Bursztyn (2003) afirmam que, como produto de novas práticas adotadas pelos governos em 

países com características semelhantes às do Brasil, é possível constatar uma grande profusão 

de experiências de descentralização, muitas delas apoiadas ou fomentadas por agências 

internacionais de desenvolvimento. 

A ideia de serviços públicos mais eficientes e responsivos tem sido reiteradamente 

utilizada para justificar iniciativas de descentralização, visto que a substituição de um governo 

considerado burocrático e centralizado por um sistema de governo mais próximo dos cidadãos 

permitiria uma atuação mais rápida dos líderes locais e regionais e um controle mais efetivo 

da população sobre seu desempenho (BURKI, PERRY e DILLINGER, 1999). Azevedo, 

Pasquis e Bursztyn (2007) enxergam a descentralização como um instrumento que tenta 

recuperar o poder de governabilidade de um Estado que perde sua legitimidade por não 

conseguir cumprir suas funções. Com a maior proximidade da execução das políticas públicas 

com os cidadãos afetados, “os espaços de participação tendem a ficar mais evidentes para a 

população, que se sente com mais direito de intervir” (p.42). No Brasil, a descentralização 

emergiu como resposta ao autoritarismo vivido no período militar, acreditando-se que esta 

“permitiria aos cidadãos influenciar as decisões e exercer controle sobre os governos locais, 

reduzindo a burocracia excessiva, o clientelismo e a corrupção” (ALMEIDA, 2005, p.29). 

Contudo, argumentos tidos como virtudes para justificar a descentralização não 

necessariamente se confirmam durante sua execução. Este processo depende de muitos fatores 

e pode não produzir resultados uniformes entre diferentes jurisdições. As consequências da 

descentralização em diferentes países variam de substanciais a insignificantes, e suas 

dimensões fiscais, administrativas e políticas são determinantes no equilíbrio de poder 

intergovernamental (FALLETI, 2005). Questões políticas, por exemplo, são especialmente 

importantes neste contexto. Mostert (2015) destaca que a alocação de responsabilidades em 

menores níveis de governo funciona melhor quando as instituições locais não são capturadas 

por elites locais; quando há equilíbrio entre o poder dos governos local e central, evitando 

invasão de autonomia ou relação de dependência; e quando há livre competição pelo poder 

político, forçando políticos locais a buscarem suporte em seus eleitores e se comprometerem 

com suas necessidades. 
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A possibilidade de captura dos governos locais por elites locais é um dos principais 

riscos da descentralização. Práticas clientelistas e mandonistas, que envolvem algum tipo de 

favorecimento ou benefício entre atores políticos, são persistentes na esfera local, 

especialmente em regiões isoladas (CARVALHO, 1997). Evidências empíricas mostram que 

práticas de corrupção são mais frequentes em países que possuem mais camadas de governo, 

especialmente em áreas como obtenção de licenças de negócios e arrecadação de impostos 

(FAN, LIN e TREISMAN, 2009). Fisman e Gatti (2002), por outro lado, identificam uma 

forte associação entre descentralização fiscal e menor corrupção, sugerindo que uma 

descentralização que garanta autonomia financeira aos entes subnacionais pode reduzir este 

problema. Com efeito, a capacidade fiscal dos governos regionais é um dos principais 

aspectos a serem observados em um processo de descentralização. Além da importância de se 

demarcar claramente as responsabilidades de cada nível de governo, é preciso garantir a 

capacidade para cumprir suas funções. Isso significa que em um sistema de governo 

descentralizado, não basta existir uma atribuição legal de responsabilidades, mas também os 

recursos financeiros e humanos para executá-las (BURKI, PERRY e DILLINGER, 1999). 

Os benefícios aclamados com a descentralização esbarram ainda em um conjunto de 

barreiras e problemas chamados por Melo (1996) de “efeitos perversos” da descentralização. 

Para o autor, tais efeitos incluem as burocracias locais de baixa qualificação; a transferência 

de recursos públicos sem responsabilidade de geração de receitas; a indefinição e 

ambiguidade quanto às competências entre esferas de governo, devido à generalização de 

competências concorrentes; a perda de capacidade regulatória e de formulação de políticas 

por parte do governo central pelo desmonte de estruturas setoriais centralizadas; a 

descentralização fiscal com transferência de impostos importantes para o nível dos estados e 

províncias, o que pode minar a capacidade do governo central de levar a cabo políticas de 

estabilização e reformas fiscais; a porosidade do governo local em relação a elites locais e 

provinciais, acarretando maior corrupção e clientelismo; e a fragmentação institucional, com 

proliferação de municipalidades ou entes administrativos no âmbito local (MELO, 1996). 

Portanto, conforme alerta Affonso (1994), descentralizar não pode ser uma “panaceia para os 

males de um Estado burocratizado e inoperante”, e “as relações entre a descentralização, o 

desenvolvimento e a democracia estão longe de serem unívocas” (p.330). 
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3.2 Descentralização, subsidiariedade e federalismo 

Um elemento importante na discussão sobre descentralização política refere-se ao 

princípio da subsidiariedade. Segundo este princípio, em um governo federal as ações devem 

ser tomadas no menor nível possível e que seja capaz de desempenhá-las efetivamente 

(JORDAN, 2000). A subsidiariedade implica que governos nacionais ou regionais somente 

devem intervir quando for necessário para proteger um bem comum e para realizar tarefas que 

não podem ser efetivamente realizadas em um nível mais imediato ou local (COLOMBO, 

2012). Apesar de figurar comumente atrelado a um debate político, o princípio da 

subsidiariedade possui raízes filosóficas, culturais e teológicas. Em termos mais genéricos, 

este princípio afirma que em todas as formas de convivência humana, nenhuma organização 

deve dominar e substituir outras mais fracas ou menores no exercício de suas funções 

(COLOMBO, 2012). 

 Subsidiariedade e federalismo, embora consistam em teorias distintas, são temas inter-

relacionados. O federalismo é uma forma de estado na qual o poder e as funções de governo 

são divididas entre um governo central e um número específico de jurisdições regionais 

geograficamente definidas (BOWMAN e KEARNEY, 2010). Estados federativos 

contrapõem-se aos estados unitários, onde toda a autoridade governamental deriva de um 

governo central que tem total liberdade para fornecer ou retirar poder de governos locais e 

regionais (BOWMAN e KEARNEY, 2010). King (2014) destaca que em arranjos federativos, 

os poderes e as responsabilidades são distribuídos, na constituição ou em tratados, entre uma 

autoridade central e autoridades territoriais menores, e estes últimos podem ter mais do que 

funções meramente administrativas. 

 Apesar das associações entre federalismo, descentralização e subsidiariedade, a 

relação entre estas teorias é bastante complexa e se configura de maneiras distintas em 

diferentes nações. Conforme destaca Almeida (2005, p.30), “a relação entre federalismo e 

descentralização, em termos conceituais e empíricos, está longe de ser simples e 

incontroversa”. Nações federativas nem sempre se organizam com base no princípio da 

subsidiariedade. A descentralização está, em alguma medida, presente em estruturas 

federativas, mas estas não necessariamente pressupõem um poder descentralizado entre níveis 

de governo. Na verdade, sistemas federativos podem se originar a partir de diferentes lógicas 

de organização e visam diferentes objetivos. Por exemplo, em um modelo mais clássico e 

alinhado ao federalismo norte-americano, unidades relativamente autônomas se unem para 
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formar sua soberania enquanto mantêm suas identidades individuais. Em outro modelo 

bastante distinto, situam-se nações que possuíam fortes traços de estados unitários, mas, para 

manter sua unidade, necessitaram transferir poder para unidades subnacionais. Stepan (1999) 

denomina estes dois modelos de holding-together e coming-together, respectivamente. 

 A complexa relação entre federalismo e descentralização também é observada nas 

diferentes tipologias em que esta forma de estado se apresenta. Machado e Palotti (2015) 

associam diferentes classificações de federalismo propostas na literatura para tratar as formas 

como são distribuídas as responsabilidades entre esferas de governo. No federalismo dual, há 

uma separação de poderes entre o governo nacional e os governos estaduais, que atuam de 

forma independente em suas jurisdições ou nas políticas públicas em que são responsáveis. 

No federalismo cooperativo, por sua vez, há menos uma definição de responsabilidades 

exclusivas de cada governo e mais um compartilhamento de ações. Por fim, o federalismo 

centralizado concentra a autoridade no governo nacional e as demais unidades atuam como 

seus agentes administrativos. O federalismo dual se assemelha ao modelo norte-americano e 

ao federalismo interestado, onde prevalecem separações de responsabilidades exclusivas entre 

os governos. Já o federalismo cooperativo encontra correspondências com o federalismo 

alemão e o federalismo intraestado, onde há predomínio de responsabilidades compartilhadas. 

O federalismo centralizado também se insere neste campo, com a ressalva de que o 

comportamento dos governos subnacionais é induzido pelo governo central (MACHADO e 

PALOTTI, 2015). 

Embora os países federativos sejam minoria no cenário mundial, sua presença é 

expressiva em importantes grupos de nações. Pelo menos doze das vinte maiores economias 

do mundo possuem estruturas constitucionais federativas; dos dez países com os maiores PIB 

(Produto Interno Bruto) do mundo em 2014, apenas dois não tinham traços de estrutura 

federal; dos dez países mais populosos do mundo, oito têm estruturas federais ou com 

delegação de poder a entes subnacionais; e apenas dois dos dez maiores países em extensão 

territorial não se organizam segundo um modelo federativo (CALABRESI e BICKFORD, 

2014). 

3.3 O federalismo no Brasil 

 A federação brasileira teve início com a Constituição de 1891 e, até a promulgação do 

atual texto constitucional, oscilou entre modelos ora mais centralizados, ora mais 

descentralizados (SOUZA, 2005). Atualmente, o federalismo no país segue um modelo 
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altamente descentralizado e tem como peculiaridade a inclusão dos municípios no rol de entes 

federativos, compondo um federalismo de três níveis. Na maioria dos países, as cidades não 

são entidades reconhecidas constitucionalmente (WEINSTOCK, 2014). Os governos 

estaduais e municipais possuem autonomia fiscal e política que lhes permite adotar uma 

agenda própria, independente do Executivo federal (ARRETCHE, 2004). 

A forma como a receita tributária e as responsabilidades da União, estados e 

municípios estão distribuídas na Constituição constituem o chamado pacto federativo 

(SENADO FEDERAL, 2015). Estabelecido na Constituição Federal de 1988, o pacto 

federativo organiza o Estado brasileiro na dimensão vertical, definindo responsabilidades dos 

três entes e estabelecendo fontes de recursos para sua execução. O formato de competências 

concorrentes predomina nas políticas sociais brasileiras, tais como saúde, educação, meio 

ambiente, assistência social, habitação e saneamento. Entre as poucas competências 

exclusivas, a maior parte restringe-se à União. Deste modo, o federalismo brasileiro assume, 

em tese, características do federalismo de cooperação. 

No entanto, o caráter cooperativo da federação brasileira é ainda distante da realidade. 

Souza (2005) atribui esta defasagem às enormes disparidades técnicas e financeiras existentes 

entre os governos subnacionais e à ausência de mecanismos que estimulem a cooperação, o 

que torna o sistema altamente competitivo. A heterogeneidade, característica comum em 

federações, é bastante pronunciada entre as regiões brasileiras e fica refletida nas grandes 

diferenças entre os municípios em termos de porte populacional, grau de urbanização, 

condições sociais da população, estrutura administrativa e diversos outros atributos 

(BREMAEKER, 2006). O caráter cooperativo do federalismo brasileiro também é 

questionado por Machado e Palotti (2015), que concluem, por meio de evidências empíricas 

relacionada às áreas de saúde, educação e assistência social, não ser possível afirmar que 

existe um predomínio de federalismo cooperativo, mas sim uma “conversão ao federalismo 

centralizado, uma vez que o poder regulador da União é utilizado para induzir governos 

subnacionais a se comportarem como „agentes administrativos‟” (p.77). 

O reconhecimento dos municípios como entes federativos trouxe impactos importantes 

na repartição de receitas entre os governos do país. A Constituição de 1988 buscou dar mais 

autonomia fiscal para os estados e municípios, tanto fornecendo poder para fixarem suas 

próprias alíquotas de impostos, como também aumentando as transferências 

intergovernamentais (PALOS, 2011). A Figura 1 mostra a evolução da participação dos três 
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entes federativos na receita total disponível. Os dados referem-se aos percentuais recebidos 

por cada ente federativo na distribuição do total de recursos arrecadados pelas três esferas de 

governo (receita total disponível). Assim, em 1987, os municípios receberam 13% do total 

arrecadado, enquanto em 2008 esse percentual foi de 22%. Os números incluem tanto os 

tributos de arrecadação própria quanto aqueles recebidos por meio de transferências 

intergovernamentais. 

FIGURA 1 – Evolução da participação dos entes federativos na receita total disponível 

 

FONTE: Palos (2011). 

Porém, com a redistribuição de recursos fiscais em favor do crescimento de recursos 

distribuídos aos entes estaduais e municipais, a União se viu pressionada, com sua 

participação sendo reduzida frente a uma alta carga de responsabilidades. Começaram, a partir 

daí, manobras do Governo Federal para aumentar a arrecadação por meio de tributos não 

partilhados com os estados e municípios, o que os levou a se sentirem prejudicados na 

distribuição do bolo tributário. Conforme assinala Soares (2011), “além de certa „camisa-de-

força‟ constitucional imposta aos principais tributos estaduais e municipais, a União é acusada 

de criar contribuições sociais e de conceder benefícios fiscais que solapam a base de cálculo 

dos impostos partilhados com estados e municípios” (p.6). 

O resultado foi um quadro de enfraquecimento dos entes subnacionais, sobretudo os 

municípios, que experimentaram um crescente aporte de atribuições que não foram 

suficientemente acompanhadas pela alocação de recursos (BREMAEKER, 2006; CAETANO, 

2012; CNM, 2015; SENADO FEDERAL, 2015). Conforme assinalam Scardua e Bursztyn 

(2003), “a elevação do município à categoria de ente federativo trouxe mais obrigações e 

competências para eles; ficaram, porém, desprovidos de capacidade institucional, 
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administrativa e financeira para cumprir essas novas atribuições” (p.302). Este quadro pode 

ser constatado pelo alto grau de dependência financeira que muitos municípios têm em 

relação às transferências governamentais, pelo elevado comprometimento da sua receita com 

gastos de custeio e por sua incapacidade de gerar receitas próprias (CLEMENTINO, 2000). O 

estudo de Massardi e Abrantes (2016), sobre a dependência dos municípios de Minas Gerais 

em relação às transferências governamentais, ilustra este cenário mostrando que em cidades 

mineiras com até 20 mil habitantes, o Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

representa mais de 50% das fontes de receita. 

Assim, como aponta Souza (2005), “desde a promulgação da Constituição de 1988, 

outorgar o rótulo de centralizado ou descentralizado ao federalismo brasileiro parece não dar 

conta de sua atual complexidade” (p.111). Almeida (2005) corrobora este entendimento ao 

concluir que “a federação brasileira é um arranjo complexo em que convivem tendências 

centralizadoras e descentralizadoras, impulsionadas por diferentes forças, com motivações 

diversas, produzindo resultados variados” (p.29). A questão que se coloca é como os aspectos 

aqui discutidos se desdobram na área de meio ambiente, visto que a complexidade do 

federalismo brasileiro também incide sobre a administração pública em suas ações de gestão 

ambiental. As seções seguintes apresentam alguns elementos importantes neste contexto. 

3.4 A repartição de competências entre os entes federativos e a Lei Complementar 

140/2011 

 As competências dos entes federativos brasileiros estão previstas nos artigos 21 a 24 e 

30 da Constituição de 1988. Os Arts. 21 e 22 tratam das competências executivas exclusivas e 

das competências legislativas privativas da União, isto é, matérias cuja regulação e execução 

podem ser feitas somente pelo Governo Federal. O Art. 24, por sua vez, define as 

competências legislativas concorrentes da União, Estados e Distrito Federal. Neste caso, trata-

se de matérias sobre as quais tanto a União quanto os Estados podem legislar, desde que as 

disposições das normas federais sejam respeitadas pelas normas estaduais. O Art. 30 define as 

competências executivas e legislativas dos municípios, que se referem a assuntos de interesse 

local e à suplementação do que já é tratado pela União e pelos estados. 

Contudo, o desenho constitucional aponta no sentido de um federalismo cooperativo e, 

em razão disto, a lógica de definição de competências está mais ligada ao compartilhamento 

de atribuições entre os entes federativos do que à sua separação. A própria assimetria fiscal 

entre as unidades subnacionais também torna difícil a delimitação de competências exclusivas 
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em políticas específicas. Assim, a federação brasileira é marcada pelo compartilhamento de 

funções, no qual regras das diferentes esferas de governo incidem sobre as mesmas 

jurisdições e políticas públicas. As matérias de competência comum aos três entes federativos 

estão previstas no Art. 23 da Constituição, que trata das competências executivas comuns aos 

três entes da federação, refletindo o caráter de cooperação do federalismo brasileiro. Entre as 

diversas matérias de competência comum, definidas no Art. 23, destacam-se temas 

relacionados à proteção e à preservação ambiental: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora (BRASIL, 1988). 

 Embora a Constituição de 1988 defina os temas de interesse comum à União, aos 

Estados e aos Municípios, suas previsões tendem a ser genéricas e apontam apenas diretrizes 

para a atuação dos três entes federativos. Não cabe ao texto constitucional esclarecer, por 

exemplo, como a proteção ao meio ambiente ou o combate à poluição devem ser realizados 

pela administração pública. Orientações de caráter mais operacional são feitas, na verdade, 

por meio de normas jurídicas específicas que derivam das diretrizes genéricas previstas na 

Constituição. Este é o caso da Lei Complementar Nº 140, de 08 de dezembro de 2011, que 

fixou normas para a cooperação entre a União, os Estados e os Municípios em matéria 

ambiental, conforme disposto nos incisos III, VI e VII do Art. 23 da Constituição Federal 

(BRASIL, 2011). 

Na prática, a proteção do meio ambiente e das paisagens naturais notáveis, o combate 

à poluição e a preservação das florestas, da fauna e da flora desdobram-se em ações 

administrativas desempenhadas pelos entes federativos, as quais estão previstas na Lei 

Complementar 140/2011. Essa lei, que repartiu as competências ambientais entre União, 

estados e municípios, retrata a estrutura de gestão ambiental compartilhada que foi adotada 

pelo SISNAMA, sistema formado pelos órgãos e entidades ambientais responsáveis pelo 

planejamento e execução de políticas ambientais no país e que foi criado com a Lei Nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (BRASIL, 

1981). Ao regulamentar as competências administrativas ambientais comuns aos três entes da 

federação, a Lei Complementar 140/2011 alinhou-se à lógica de compartilhamento da gestão 
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ambiental prevista pelo SISNAMA, que por sua vez foi recepcionada pelas bases cooperativas 

do federalismo brasileiro na Constituição de 1988 (OLIVEIRA, ZANARDI JÚNIOR e 

SPENGLER, 2008). 

A Lei Complementar 140/2011 buscou harmonizar a atuação dos entes federativos e 

evitar sobreposições, tornando a gestão ambiental mais eficiente e reforçando o ideal 

cooperativo do federalismo brasileiro (MOURA, 2017). No entanto, para Neves (2016), a lei 

não alcançou sua principal finalidade, que seria regular a cooperação intergovernamental para 

assegurar a competência comum de proteção ambiental. Para a autora, a lei focou-se em ações 

isoladas de cada nível de governo ao invés de traçar uma arquitetura institucional de 

cooperação entre os três entes. Moura (2017), por outro lado, entende que embora a Lei 

Complementar 140/2011 não resolva a questão da cooperação intergovernamental, seu texto 

fornece as diretrizes a serem seguidas por meio de instrumentos de cooperação, de modo a 

estimular os próprios entes federados a se articularem. 

3.5 A Lei Complementar 140/2011 e o licenciamento ambiental 

A Lei Complementar 140/2011 buscou avançar na repartição de competências entre os 

entes federados em matéria de meio ambiente por meio da definição das ações administrativas 

de responsabilidade de cada esfera de governo, Antes da lei, eram mais frequentes os conflitos 

que ocorriam quando dois entes federativos consideravam-se competentes para o 

licenciamento de um mesmo empreendimento, situação que trazia insegurança jurídica aos 

processos (FARIAS, 2015). Embora as competências da União, dos Estados e dos Municípios 

para realizar o licenciamento já estivessem definidas na Resolução Nº 237, de 19 de dezembro 

de 1997, do CONAMA (CONAMA, 1997), a validade jurídica desta resolução era 

frequentemente questionada, uma vez que o parágrafo único do Art. 23 da Constituição 

Federal exigia que as normas para cooperação entre os entes federativos fossem estabelecidas 

em leis complementares (FARIAS, 2016b). Assim, a Lei Complementar 140/2011 trouxe um 

amparo legal para a atuação de cada ente definindo as ações administrativas sob sua 

responsabilidade, entre estas o licenciamento ambiental. 

Na Lei Complementar 140/2011, o licenciamento ambiental foi definido como “o 

procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental” (BRASIL, 2011). Trata-se de um dos 

instrumentos mais importantes da Política Nacional de Meio Ambiente, que já era praticado 
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em algumas jurisdições estaduais desde os anos 1970 (SÁNCHEZ, 2013), consolidou-se na 

política ambiental do país ao longo dos anos e foi recepcionado como uma das principais 

ações administrativas de gestão ambiental previstas na lei complementar. 

Diversos aspectos do licenciamento ambiental na Lei Complementar 140/2011 já 

estavam previstos em outros atos normativos, em especial a Resolução 237/1997 do 

CONAMA. Farias (2016c) destaca quatro pontos similares entre as duas normas: i) a 

exigência de que o licenciamento ambiental ocorra em um único nível de governo, isto é, os 

empreendimentos devem ser licenciados por um único ente federativo; ii) a possibilidade de 

participação não vinculante dos demais níveis de governo, isto é, um ente federativo que não 

seja o responsável pelo licenciamento pode se manifestar junto ao órgão licenciador; iii) o 

reconhecimento da competência dos municípios para realizar licenciamento ambiental; e iv) 

regulamentação da possibilidade de delegação de atribuições e de ações administrativas, que 

ocorre quando um ente federativo transfere a outro a execução de ações administrativas de sua 

responsabilidade. Em relação ao último ponto, um dos exemplos mais comuns ocorre quando 

um estado delega a um município o licenciamento ambiental de atividades que são de sua 

responsabilidade, desde que o ente local atenda a certos critérios. Embora esta prática já 

ocorresse antes da lei, sua publicação consagrou a delegação de atribuições como um 

importante instrumento de cooperação entre os entes federativos. 

Apesar das similaridades entre os dois dispositivos, a Lei Complementar 140/2011 

possui particularidades importantes. Por exemplo, para definição da competência de 

licenciamento, foi adotado o critério de localização do empreendimento, com o objetivo de 

eliminar incertezas decorrentes da abrangência do impacto, que envolve certa subjetividade e 

muitas vezes só pode ser determinada ao longo do processo de licenciamento (FARIAS, 

2016c). Em relação ao licenciamento de âmbito estadual, a Lei Complementar 140/2011 

atribuiu aos órgãos estaduais uma competência residual, isto é, os estados licenciam 

empreendimentos que extrapolam a competência municipal, mas não são cabíveis à União 

(MMA, 2016). Quanto ao licenciamento municipal, cabe aos municípios licenciar atividades 

com impacto de âmbito local, conforme tipologias definidas pelos conselhos estaduais de 

meio ambiente. Na prática, estes órgãos estabelecem uma listagem de atividades e 

empreendimentos considerados como de impacto local, segundo critérios de porte e potencial 

poluidor, que podem ser licenciadas pelos municípios. Assim, embora o critério para 

competência municipal pareça ser o âmbito do impacto, na verdade sua determinação está 

pautada na tipologia (BIM, 2015). 
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3.6 Os municípios e o licenciamento ambiental 

 A partir do texto da Lei Complementar 140/2011  é possível depreender dois possíveis 

casos de licenciamento ambiental pelos municípios. O primeiro deles refere-se à possibilidade 

de delegação de ações administrativas de um ente federativo a outro. Trata-se de um 

instrumento de cooperação institucional praticado, por exemplo, quando o órgão licenciador 

de um estado transfere a um município a responsabilidade por licenciar atividades que são de 

competência estadual, desde que o órgão municipal disponha de capacidade institucional para 

assumi-las. O segundo caso de licenciamento no âmbito municipal refere-se às tipologias de 

atividades com impacto de âmbito local, cujo licenciamento é uma competência originária dos 

municípios, mas que historicamente foi exercida pelos estados. 

 Os dados nacionais disponíveis sobre o licenciamento ambiental municipal indicam 

que o número de municípios licenciadores tem se mantido relativamente estável ao longo dos 

últimos anos. As pesquisas do IBGE sobre os municípios brasileiros mostram que, em 2009, 

30,8% dos municípios do país realizavam licenciamento ambiental (IBGE, 2010), número que 

subiu para 35% em 2012 (IBGE, 2013), e caiu para 30,4% em 2015 (IBGE, 2016). Estes 

dados, no entanto, devem ser vistos com cautela. Enquanto nas edições com informações 

referentes a 2009 e 2012 o IBGE questionou se os municípios realizavam “licenciamento 

ambiental de impacto local”, na edição referente ao ano de 2015 o licenciamento ambiental 

nos municípios foi tratado apenas como a emissão de licença prévia, de instalação ou de 

operação. As diferentes formas de abordagem podem explicar as variações nos resultados, 

especialmente se considerado o fato de que as informações são autodeclaradas pelas 

administrações municipais. Em contraponto, levantamento realizado pela CNM verificou que, 

em 2009, cerca de 6% dos municípios do país realizavam licenciamento ambiental (CNM, 

2009), percentual bastante inferior ao obtido pelo IBGE. 

 Enquanto as incertezas sobre o total de municípios brasileiros que realizam 

licenciamento deixam dúvidas quanto à abrangência da municipalização, outros fatos 

corroboram com a ideia de que o fenômeno tem se ampliado. Conforme mencionado, a Lei 

Complementar 140/2011 atribuiu aos conselhos estaduais de meio ambiente a tarefa de definir 

as tipologias de atividades com impacto local passíveis de licenciamento pelos municípios. 

Esta previsão levou a uma profusão de regulamentos elaborados pelos estados definido as 

tipologias de impacto local e os critérios para a municipalização do licenciamento, o que 

demonstra certo empenho dos órgãos estaduais em devolver a competência para os 
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municípios interessados em licenciar. Os regulamentos estaduais, que foram objeto de análise 

neste estudo, difundiram-se, sobretudo, após as previsões da Lei Complementar 140/2011. 

 Além da regulamentação sobre o tema, diversos estados vêm promovendo iniciativas 

de capacitação voltadas para gestores e analistas ambientais dos municípios que manifestam 

interesse em assumir o licenciamento. Exemplos podem ser encontrados em estados de todas 

as regiões geográficas do país, incluindo o Programa Municípios Verdes no Estado do Pará, 

que tem entre suas finalidades o apoio à estruturação da gestão ambiental municipal 

(GOVERNO DO PARÁ, 2017); o Programa Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada no 

Estado da Bahia, que “tem como principal objetivo apoiar os municípios baianos (...) para a 

adequação de suas estruturas municipais de meio ambiente” (GOVERNO DA BAHIA, 2017); 

a Unidade de Municipalização e Gestão Ambiental do Instituto de Meio Ambiente do Mato 

Grosso do Sul, que visa “apoiar os municípios no seu desenvolvimento institucional para a 

organização de estruturas de controle e licenciamento ambiental” (GOVERNO DO MATO 

GROSSO DO SUL, 2017); a Gerência de Apoio à Gestão Ambiental Municipal do Instituto 

Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro, que “atua na articulação com os 92 municípios 

fluminenses para estruturação e fortalecimento institucional de seus órgãos ambientais” 

(GOVERNO DO RIO DE JANEIRO, 2017); e o Programa de Assessoramento aos 

Municípios da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler, do Estado 

do Rio Grande do Sul, que visa contribuir na estruturação dos municípios para a gestão 

ambiental, com prioridade para a realização do licenciamento de atividades de impacto local 

(GOVERNO DO RIO GRANDE DO SUL, 2017). 

 A tendência de municipalização do licenciamento ambiental também fica refletida no 

crescente número de pesquisas acadêmicas que têm se debruçado sobre o fenômeno, 

envolvendo, sobretudo, estudos de caso de municípios licenciadores. Em recente 

levantamento realizado por Abreu (2016), foram compiladas 41 publicações sobre 

experiências de licenciamento ambiental municipal, das quais 15 foram publicadas entre os 

anos de 2000 e 2010, enquanto as demais são datadas de 2011 a 2015. A maior concentração 

de estudos após 2011 é, provavelmente, um reflexo da publicação da Lei Complementar 

140/2011, que incentivou a municipalização do licenciamento e aumentou o interesse 

acadêmico sobre o tema. Cabe destacar, ainda, diversas outras publicações que apresentam 

análises de dados secundários e discussões mais teóricas sobre a descentralização da gestão 

ambiental, que não foram contemplados no levantamento da autora, mas compõem o quadro 

de estudos sobre a municipalização. 
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 O fomento à gestão ambiental descentralizada tem figurado entre as medidas propostas 

por associações setoriais para o aprimoramento do sistema de licenciamento e avaliação de 

impacto do país. A CNI recomenda a “instituição e fortalecimento dos instrumentos de 

cooperação previstos na [Lei Complementar 140/2011], visando dar suporte técnico, 

financeiro e institucional aos entes federativos para a execução de ações administrativas a eles 

atribuídas ou delegadas” e o “fortalecimento dos órgãos ambientais de todos os entes 

federativos” (CNI, 2013). A ABEMA, por sua vez, destaca a importância de uma melhor 

definição para o conceito de impacto local e do estímulo aos municípios para atuarem com 

mais protagonismo na gestão ambiental (ABEMA, 2013). A Associação Nacional de Órgãos 

Municipais de Meio Ambiente (ANAMMA) entende que “qualquer reformulação ou 

normatização específica sobre o tema deve levar em consideração a distribuição de 

competências trazidas pela [Lei Complementar 140/2011] e legitimar as atribuições 

municipais de licenciamento e fiscalização ambiental”, ressaltando a importância de que 

“novas normas considerem a aplicação do licenciamento ambiental pelos órgãos municipais, 

integrantes do SISNAMA” (ANAMMA, 2016). Por outro lado, Fonseca, Sánchez e Ribeiro 

(2017) verificaram que especialistas brasileiros em licenciamento e avaliação de impacto 

ambiental, embora concordem com a necessidade de regulamentar a Lei Complementar 

140/2011 e aprimorar o processo de municipalização, entendem que outras medidas têm mais 

prioridade do que descentralizar o sistema. Outro estudo realizado no Brasil junto a 

profissionais de órgãos ambientais, empresas de consultoria, empreendedores, organizações 

da sociedade civil, Ministério Público e instituições de pesquisa revelou que mais de 40% dos 

respondentes prefere manter o sistema de licenciamento ambiental centralizado nos estados e 

na União (DUARTE et al., 2017).. 

 O papel dos municípios também tem sido discutido nas propostas sobre a nova lei 

geral do licenciamento, a qual busca estabelecer critérios e diretrizes gerais para o 

licenciamento no país. Esta lei, no entanto, vem sendo criticada por desconsiderar a 

perspectiva dos órgãos municipais de meio ambiente, contrariando a tendência de maior 

protagonismo dos municípios vista nos últimos anos. A ANAMMA, principal entidade 

nacional que representa estes órgãos, elencou uma série de críticas a pontos do projeto de lei 

n° 3.729 de 2004 que influenciam a atuação dos municípios (ANAMMA, 2017). Dois pontos 

específicos merecem destaque. O primeiro refere-se às modalidades de licenciamento que 

poderiam ser praticadas pelos órgãos municipais. O projeto de lei, ao vincular o licenciamento 

trifásico somente a empreendimentos que demandam EIA/RIMA, tiraria a possibilidade de 
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escolha do município, uma vez que o licenciamento municipal tende a lidar com 

empreendimentos de impacto local que não requerem tal estudo. Outro ponto bastante 

polêmico é a exclusão do município no licenciamento realizado por órgãos das outras esferas. 

O texto do projeto de lei retira a necessidade da certidão municipal de uso e ocupação do solo 

nos processos de licenciamento estadual e federal, o que traria grande risco de inviabilidade 

aos projetos e transtornos aos empreendedores e órgãos licenciadores (ANAMMA, 2017). 

3.7 Incertezas e perspectivas sobre a municipalização do licenciamento ambiental 

 Apesar das potenciais tendências de municipalização da gestão ambiental vistas nos 

últimos anos, o fenômeno é ainda incipiente e seus desdobramentos são incertos. Parece haver 

um imperativo descentralizador que busca atender aos fundamentos do federalismo brasileiro, 

alocando mais uma competência no nível local de governo; existe, ainda, a expectativa de que 

a municipalização possa aperfeiçoar o sistema de licenciamento e avaliação de impacto do 

país, reduzindo os processos de licenciamento de atividades de impacto local que se 

acumulam nos órgãos licenciadores estaduais e fortalecendo a atuação dos órgãos integrantes 

do SISNAMA. No entanto, os estudos já realizados têm identificado uma série de problemas 

nos órgãos ambientais municipais que impedem os municípios de exercerem sua competência 

de forma adequada. Embora a falta de recursos humanos e financeiros também seja recorrente 

nos órgãos ambientais das outras esferas, nos municípios o problema parece ficar ainda mais 

pronunciado. 

O agravamento na esfera municipal pode ser explicado, ao menos em parte, pelo 

crescente aumento de responsabilidades dos municípios no pacto federativo brasileiro, aliado 

à baixa capacidade técnica e financeira dos entes locais para exercer suas funções 

(CLEMENTINO, 2000). Embora a Constituição Federal tenha incorporado a temática 

ambiental em seu texto, na prática não existem fontes estáveis de financiamento para a gestão 

ambiental pública. Nos municípios, a situação é ainda mais crítica, pois a pasta de meio 

ambiente precisa competir por recursos não vinculados que compõem o orçamento geral da 

administração (NEVES, 2016). A descentralização da gestão ambiental, portanto, ainda 

esbarra na heterogeneidade e precariedade dos municípios brasileiros (CARLO, 2006) e, se 

justificada por si só, corre o risco de cair na armadilha da inoperância (AZEVEDO, PASQUIS 

e BURSZTYN, 2007). 

 Frente às incertezas e ao entendimento científico ainda pouco consolidado nessa área, 

considera-se essencial ampliar conhecimento sobre o tema. O conjunto de normas que 
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regulam a municipalização nas jurisdições estaduais brasileiras carece de uma análise que 

permita esclarecer os modelos de descentralização praticados no país. É importante conhecer 

mais precisamente as dificuldades enfrentadas por diferentes grupos profissionais que lidam 

com este instrumento no âmbito municipal, incluindo gestores e analistas de órgãos 

municipais de meio ambiente, consultores e empreendedores. Por fim, e mais relevante, é 

necessário discutir caminhos para que os municípios disponham de capacidade institucional 

para desempenhar suas atribuições na área ambiental. 
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4 METODOLOGIA 

 Este estudo seguiu uma abordagem metodológica mista, envolvendo técnicas 

quantitativas e qualitativas de investigação. Segundo Creswell (2014), métodos qualitativos e 

quantitativos possuem vantagens e limitações, mas quando combinados em uma abordagem 

mista permitem desenvolver um entendimento mais profundo sobre o problema de pesquisa. 

A pesquisa de métodos mistos não significa simplesmente utilizar esses métodos de forma 

independente, mas sim em conectar ou integrar as duas vertentes (CRESWELL, 2012).  

Os dados foram coletados e analisados ao longo de quatro etapas que conjugaram os 

métodos de revisão de literatura, análise de conteúdo, aplicação de questionários (Survey) e 

grupo focal. A primeira etapa consistiu em uma revisão de literatura focada em estudos 

empíricos sobre a municipalização do licenciamento ambiental no Brasil, complementando 

um levantamento recente realizado por Abreu (2016). Na segunda etapa foi realizada uma 

análise de conteúdo dos regulamentos estaduais que disciplinam a municipalização do 

licenciamento, a fim de entender os critérios e procedimentos praticados nos estados 

brasileiros. Na terceira etapa, foi realizada uma pesquisa de opinião (Survey online) com 

profissionais da área ambiental com o intuito de obter um levantamento abrangente de 

experiências de municipalização no país e explorar diferenças de percepção sobre o 

licenciamento em âmbito local. Por fim, na quarta etapa, um grupo focal foi conduzido com 

representantes de entidades municipalistas e de secretarias municipais e estaduais de meio 

ambiente que forneceram um suporte interpretativo para os resultados das etapas anteriores e 

discutiram caminhos para superar as principais barreiras da municipalização do 

licenciamento. A Figura 2 apresenta o fluxograma da metodologia empregada na pesquisa, 

relacionando-a aos objetivos específicos do estudo. Os procedimentos de coleta e análise de 

dados das quatro etapas são detalhados nas seções seguintes. 
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FIGURA 2 - Fluxograma da metodologia empregada na pesquisa. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

4.1 Revisão de literatura  

 Fink (2014) define a revisão de literatura como um método sistemático, explícito e 

reprodutível para identificar, avaliar e sintetizar o conjunto de trabalhos produzidos e 

registrados por pesquisadores, estudiosos e profissionais. Neste estudo, a revisão de literatura 

está ramificada em duas partes. A primeira delas consiste em uma revisão teórica e conceitual 

sobre tópicos essenciais para embasar e contextualizar o trabalho. A pesquisa baseou-se em 

diversas fontes de literatura acadêmica e cinzenta, tais como artigos científicos, livros, 

publicações governamentais, relatórios, legislações e normas, e contemplou temas como 

federalismo, descentralização política e os fundamentos legais da municipalização. 
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 A segunda parte da revisão foi realizada com foco específico em estudos de caso de 

municipalização do licenciamento ambiental e foi incluída como parte dos resultados do 

trabalho. Esta revisão buscou entender as principais características das pesquisas de 

municipalização já realizadas no país. Foram consideradas apenas pesquisas que coletaram 

dados empíricos. Publicações restritas somente a discussões teóricas, conceituais ou jurídicas 

sobre o tema não foram incluídas nesta análise. 

As buscas foram conduzidas nas bases de dados Directory of Open Access Journals 

(DOAJ), Scielo, Science Direct, Scopus e Web of Science. Termos em português e inglês 

foram combinados da seguinte maneira: “municipalização” AND “licenciamento ambiental”; 

“descentralização” AND “licenciamento ambiental”; “municipalização AND avaliação de 

impacto ambiental”; “descentralização” AND “avaliação de impacto ambiental”; 

“licenciamento ambiental municipal”; “decentralization” AND “environmental licensing” 

AND “brazil”; “decentralization” AND “environmental permitting” AND “brazil”; 

“decentralization” AND “environmental approval” AND “brazil”; “decentralization” AND 

“environmental impact assessment” AND “brazil”. As buscas também foram feitas no Google 

Acadêmico e na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações, o que incorporou 

artigos publicados em periódicos não encontrados inicialmente, anais de congressos e 

dissertações de mestrado. A inclusão destas fontes foi necessária em função do baixo número 

de publicações encontradas nas bases de dados – menos de dez no total, já descontando as 

repetições. 

O recorte temporal adotado considerou trabalhos publicados até dezembro de 2017 e 

não definiu uma data inicial. A seleção dos trabalhos consistiu em uma primeira triagem feita 

por meio dos campos título/title, resumo/abstract e palavras-chave/keywords, seguida de uma 

leitura preliminar das publicações selecionadas de modo a analisar sua qualidade e verificar se 

atendiam aos critérios da revisão. Foram identificados muitos trabalhos que não tinham 

conteúdo focado no licenciamento ambiental municipal, embora mencionassem o tema em 

algum dos campos. Os estudos foram analisados em função de características como ano de 

publicação, métodos empregados e quantidade de municípios investigados. Cabe destacar que 

nos casos de dissertações de mestrado que já se encontravam publicadas na forma de artigos 

em periódicos, foi analisada somente a última fonte. Critério similar foi adotado no caso de 

pesquisas disponíveis tanto em anais de congresso quanto em periódicos. Esta estratégia foi 

necessária para evitar múltiplas contagens de um mesmo estudo, mas pode ter ocultado 

instituições ou eventos que possuem pesquisas sobre a municipalização do licenciamento. 
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4.2 Análise de conteúdo dos regulamentos estaduais de municipalização 

 Esta fase da pesquisa investigou a regulamentação do processo de municipalização nos 

estados brasileiros, produzida a partir publicação da Lei Complementar 140/2011, que 

atribuiu aos conselhos estaduais de meio ambiente a tarefa de definir as tipologias de 

atividades que causam impacto de âmbito local, cujo licenciamento é de competência dos 

municípios. Os regulamentos estaduais estabelecem os critérios e procedimentos que devem 

ser seguidos pelos municípios que desejam assumir o licenciamento em seu território. 

O levantamento de normas de todos os conselhos estaduais de meio ambiente do 

Brasil foi uma das tarefas mais desafiadoras nesta fase da pesquisa. Buscas preliminares 

realizadas em meses anteriores já haviam demonstrado que estes regulamentos eram alterados 

ou substituídos com frequência, o que levou à necessidade de se estabelecer um marco 

temporal para a análise. Assim, optou-se por selecionar regulamentos que estavam em vigor 

até o dia 14 de abril de 2017, data em que foram iniciadas as análises. 

A busca pelos regulamentos foi feita, inicialmente, através do Diário Oficial de cada 

estado, utilizando palavras-chave como “impacto ambiental local”, “licenciamento ambiental 

municipal”, “descentralização do licenciamento”, entre outros termos relacionados ao tema, 

até que fosse encontrada a resolução em vigor. Para confirmar sua validade, foram 

consultados os websites dos órgãos de meio ambiente de cada estado brasileiro em busca de 

informações sobre a municipalização. Felizmente, a maioria dos órgãos estaduais tem mantido 

em páginas na internet com informações sobre o tema, onde é possível saber qual resolução 

está disciplinando o processo no estado e quais municípios estão realizando licenciamento. 

Utilizar as duas formas de busca foi essencial no levantamento, pois permitiu identificar 

resoluções disponíveis nos websites dos órgãos estaduais que não apareceram nos resultados 

das buscas nos diários oficiais e, ao mesmo tempo, resoluções que foram encontradas nos 

diários oficiais, mas que não constavam nos websites dos órgãos estaduais. Adicionalmente, 

uma terceira pesquisa foi feita utilizando mecanismo de busca na internet com o termo 

“descentralização do licenciamento ambiental [nome do estado]”. Estas buscas forneceram 

mais confiança sobre a validade das resoluções, pois trouxeram em seus resultados diversas 

notícias e outras publicações recentes de municípios que assumiram o licenciamento 

mencionando a resolução em vigor no estado. O Quadro 1 lista os regulamentos analisados na 

pesquisa. 
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QUADRO 1 - Regulamentos estaduais analisados. 

Região Estado Regulamento analisado 

Norte 

Acre O Estado ainda não dispunha de regulamentação sobre a municipalização 

Amapá  Resolução COEMA Nº 40, de 18-12-2014 

Amazonas Resolução CEMAAM Nº 15, de 15-04-2013 

Pará Resolução COEMA Nº 120, de 28-10-2015 

Rondônia Resolução CONSEPA Nº 07, de 17-11-2015 

Roraima Resolução CEMACT Nº 01, de 21-01-2014 

Tocantins Resolução COEMA Nº 72, de 22-06-2016 

Nordeste 

Alagoas Resolução CEPRAM Nº 99, de 06-05-2014 

Bahia Resolução CEPRAM Nº 4327, de 31-10-2013 

Ceará Resolução COEMA Nº 01, de 04-02-2016 

Maranhão Resolução CONSEMA Nº 24, de 22-02-2017 

Paraíba Deliberação COPAM Nº 3458, de 05-02-2013 

Pernambuco Lei Estadual Nº 14.249, de 17-12-2010 

Piauí Resolução CONSEMA Nº 23, de 04-12-2014 

Rio Grande do Norte Resolução CONEMA Nº 03, de 21-07-2009 

Sergipe Resolução CEMA Nº 84, de 16-12-2013 

Centro-Oeste 

Goiás Resolução CEMAm Nº 02, de 29-07-2016 

Mato Grosso Resolução CONSEMA Nº 85, de 24-09-2014 

Mato Grosso do Sul Decreto Estadual Nº 10.600, de 19-12-2001 

Sudeste 

Espírito Santo Resolução CONSEMA Nº 002, de 03-11-2016 

Minas Gerais Deliberação Normativa COPAM Nº 213, de 22-02-2017 

Rio de Janeiro Resolução CONEMA Nº 42, de 17-08-2012 

São Paulo Deliberação Normativa CONSEMA Nº 01, de 23-04-2014 

Sul 

Paraná Resolução CEMA Nº 88, de 27-08-2013 

Rio Grande do Sul Resolução CONSEMA Nº 288, de 02-10-2014 

Santa Catarina Resolução CONSEMA Nº 52, de 05-12-2014 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

De posse das normas, decidiu-se, em um primeiro momento, realizar uma leitura 

preliminar do material e familiarizar-se com seu conteúdo, deixando que emergissem aspectos 

de interesse da pesquisa. Neste procedimento ficou clara uma das características mais 

marcantes da pesquisa qualitativa. Segundo Creswell (2007, p.186), “a pesquisa qualitativa é 

emergente, e não estritamente pré-configurada”. Durante a pesquisa, aspectos diversos podem 

surgir, questões podem ser alteradas e o pesquisador pode adaptar o processo de coleta de 

dados para melhor entender o fenômeno de interesse (CRESWELL, 2007).  
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As resoluções foram analisadas de modo a identificar os critérios e procedimentos 

necessários para que os municípios assumam o licenciamento e entender de que forma tem se 

dado a relação entre estados e municípios neste processo. Tal investigação foi feita por meio 

de procedimentos de análise de conteúdo propostos por Krippendorff (2004), envolvendo as 

etapas de unitização, codificação, inferência e narração. A unitização refere-se à distinção 

sistemática de segmentos de texto que são de interesse para a análise (KRIPPENDORFF, 

2004). Geralmente, unidades são partes que os analistas identificam e tratam como elementos 

independentes. As unidades de análise adotadas neste estudo foram representadas pelos 

artigos de cada regulamento. Cada artigo era lido e, caso retratasse uma informação de 

interesse, era selecionado para codificação. A seleção foi feita a partir de dez perguntas 

orientadoras, conforme a seguir: 

1. O regulamento apresenta definição para o termo „impacto local‟?; 

2. O regulamento define as tipologias com impacto ambiental de âmbito local?; 

3. O regulamento define os requisitos necessários para que os municípios assumam o 

licenciamento?; 

4. O regulamento prevê critérios diferenciados em função dos diferentes níveis de 

capacidade institucional dos municípios que pretendem assumir o licenciamento?; 

5. O regulamento esclarece os procedimentos administrativos para a habilitação dos 

municípios que pretendem assumir o licenciamento?; 

6. O regulamento prevê monitoramento, por parte do estado, das ações administrativas 

dos municípios que assumiram o licenciamento?; 

7. O regulamento prevê alguma forma de apoio (financeiro, técnico, institucional, etc.) 

do estado aos municípios?; 

8. O regulamento prevê se o município pode perder a habilitação?; 

9. O regulamento dispõe sobre os municípios que já realizavam licenciamento antes de 

sua publicação?; e 

10. O regulamento dispõe sobre delegação de ações de competência do estado para os 

municípios? 

O procedimento de codificação faz a ponte entre o texto unitizado e os seus leitores, 

transformando as unidades de texto em representações analisáveis (KRIPPENDORFF, 2004). 

A codificação consistiu na transcrição, em planilha eletrônica, de partes das resoluções que 

respondiam às questões orientadoras da análise. Essa planilha permitiu uma visão completa de 

todas as informações levantadas em uma única estrutura, que foi a base para as análises 
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posteriores. As informações tabuladas foram consolidadas na forma de gráficos e tabelas com 

percentuais de atendimento aos itens verificados. A análise foi concluída com as etapas de 

inferência e narração, onde os dados foram discutidos, interpretados e comparados. 

4.3 Survey online 

 Surveys consistem em procedimentos na pesquisa quantitativa onde os pesquisadores 

fazem um levantamento de uma amostra ou de uma população inteira para descrever suas 

atitudes, comportamentos ou características (CRESWELL, 2012; FINK, 2002a). O método 

Survey é largamente utilizado no exame de muitos temas sociais e é particularmente eficaz 

quando combinado com outros métodos (BABBIE, 2003). O termo Survey abrange diversos 

tipos de pesquisa que podem diferir em termos de objetivos, custos, tempo e escopo, 

incluindo censos demográficos, pesquisas de opinião pública e de mercado, estudos 

acadêmicos e epidemiológicos, entre outros (BABBIE, 2003). 

Apesar da ampla variedade de tipos de survey e de razões para fazê-lo, em geral três 

objetivos permeiam as pesquisas com este método: descrever, explicar e explorar (BABBIE, 

2003, 2012). A descrição de uma população e a explicação dos padrões observados são os 

propósitos mais comuns, mas o survey também pode ter um caráter exploratório, funcionando 

como um mecanismo de busca no início da investigação de algum tema (BABBIE, 2003). 

Tipicamente, o método Survey baseia-se no estudo de uma amostra estatisticamente definida a 

partir da qual são feitas generalizações para a população estudada. Em um survey 

exploratório, no entanto, pode não haver o empenho em selecionar uma amostra 

representativa, servindo apenas para levantar aspectos que possam ser estudados 

posteriormente (BABBIE, 2003). 

 De maneira geral, a coleta de dados em um survey pode se dar através de questionários 

preenchidos pelo respondente ou através de entrevistas conduzidas pelo pesquisador 

(BRACE, 2004). No primeiro caso, os próprios participantes respondem um questionário 

impresso ou em meio eletrônico. Já nas entrevistas, o pesquisador conduz a aplicação do 

questionário com cada participante, pessoalmente ou por telefone. Com o advento da internet, 

tornaram-se populares pesquisas de survey nas quais os participantes recebem um link em seu 

correio eletrônico para acessar o questionário. As vantagens de surveys baseados na internet 

envolvem a eliminação de vieses causados pela presença do pesquisador, seu baixo custo se 

comparado a levantamentos realizados pessoalmente e a facilidade de aplicação por meio de 

softwares disponíveis para criar, aplicar e analisar questionários, como o Qualtrics 
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(https://www.qualtrics.com/online-survey-software/) e o Survey Monkey 

(https://pt.surveymonkey.com/), que oferecem ainda vários recursos de personalização 

(BRACE, 2004; CRESWELL, 2012; DENSCOMBE, 2007). Todavia, baixas taxas de 

resposta, questionários incompletos e dificuldade de alcançar uma amostra representativa são 

problemas recorrentes em pesquisas com surveys online, em razão de falhas no envio de e-

mails, falta de interesse dos respondentes e ausência do pesquisador para fazer 

esclarecimentos (BRACE, 2004; CENDÓN, RIBEIRO e CHAVES, 2014; CRESWELL, 

2012; DENSCOMBE, 2007; LAROSE e TSAI, 2014). 

 O propósito desta etapa da pesquisa foi obter uma ampla síntese de experiências de 

municipalização do licenciamento no Brasil, identificando suas principais barreiras e aspectos 

positivos e comparando a percepção de diferentes grupos profissionais sobre o tema. O survey 

online foi considerado o método mais adequado a este propósito, pois permitiria alcançar uma 

parcela maior de municípios geograficamente dispersos no território brasileiro. Todavia, cabe 

ressaltar que esta pesquisa não buscou atingir uma amostra com representatividade estatística. 

Obter uma síntese de experiências de municipalização que não se restringisse ao estudo de 

caso de uma ou poucas jurisdições foi considerado um aspecto mais relevante do que 

generalizar resultados a partir de uma amostra estatisticamente definida. 

A cautela na realização de um survey sem intenção de obter resultados generalizáveis 

foi um dos aspectos mais marcantes desta pesquisa, uma vez que as aplicações mais 

convencionais do método envolvem procedimentos de amostragem que permitem generalizar 

os achados para toda a população do fenômeno estudado. No entanto, Couper (2013) lembra 

que nos últimos anos as pesquisas de survey foram radicalmente impactadas pelo 

desenvolvimento de novas ferramentas baseadas na internet. Um dos seus efeitos foi o 

aumento no uso de técnicas de amostragem não probabilística, comumente empregadas em 

surveys online (COUPER, 2013). Ao contrário da amostragem probabilística, onde há a 

intenção de estender os resultados da amostra para a população, a amostragem não 

probabilística não necessariamente busca generalizações, mas apenas um conhecimento 

aprofundado sobre a própria amostra (UPRICHARD, 2013). 

Usos menos ortodoxos dos surveys também encontram respaldo na literatura mais 

clássica do método. Babbie (2003), por exemplo, destaca a possibilidade de se conduzir 

surveys baseados no método da Confiança nos Sujeitos Disponíveis, um tipo de amostragem 

não probabilística onde a amostra é composta simplesmente pelos indivíduos que puderam ser 

https://www.qualtrics.com/online-survey-software/
https://pt.surveymonkey.com/
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acessados, sendo raramente possível gerar dados com valor genérico. A amostragem não 

probabilística também é indicada por Denscombe (2007) nos casos em que o pesquisador não 

sabe quantas pessoas ou eventos compõem a população. Este autor destaca, ainda, que em 

surveys de pequena escala (envolvendo de 30 a 250 casos), é preciso ter cautela na 

generalização dos achados da pesquisa e, “desde que as limitações sejam reconhecidas e 

levadas em conta, o tamanho limitado da amostra não precisa invalidar as descobertas” 

(DENSCOMBE, 2007, p. 28). Este estudo adotou o método de amostragem intencional, uma 

vertente da amostragem não probabilística utilizada em situações onde o pesquisador tem 

algum conhecimento prévio sobre pessoas ou eventos específicos que fornecerão as 

informações para sua pesquisa, tendo em vista características particulares relevantes para o 

tema investigado (DENSCOMBE, 2007; GIDEON, 2012). Os indivíduos selecionados 

podem, portanto, produzir dados mais valiosos e refletir uma variedade ampla de casos para 

responder as questões de pesquisa, sendo muitas vezes mais informativos do que a própria 

amostragem probabilística (DENSCOMBE, 2007). 

O survey realizado nesta pesquisa caracteriza-se como interseccional, isto é, foi 

administrado em apenas um momento no tempo, ao contrário de surveys longitudinais, onde 

os dados são coletados em diferentes momentos e permitem identificar tendências e mudanças 

na população estudada (BABBIE, 2003; CRESWELL, 2012). O instrumento de coleta 

utilizado foi um questionário contendo perguntas de caracterização do município licenciador e 

sobre a percepção do respondente acerca da eficiência do licenciamento ambiental realizado 

naquele município, perfazendo um total de nove questões fechadas e cinco questões abertas 

(Apêndice A). O questionário foi elaborado através do software SuveryMonkey®, uma 

plataforma online que permite a criação e aplicação de questionários e gera planilhas e 

relatórios personalizados com os dados coletados (SURVEY MONKEY, 2017). Um link para 

acesso ao questionário foi enviado para uma lista de e-mails pertencente ao Laboratório 

Interdisciplinar de Gestão Ambiental (LiGA) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), 

contendo o endereço eletrônico de cerca de três mil gestores e analistas ambientais dos setores 

público e privado envolvidos com licenciamento ambiental, além de pesquisadores e outros 

profissionais da área ambiental. Adicionalmente, o link foi divulgado em um grupo de 

licenciamento ambiental na rede social LinkedIn, permitindo que outros profissionais 

potencialmente envolvidos com o tema pudessem contribuir para a pesquisa.  

Conforme salienta Denscombe (2007), questionários tendem a ser únicos e os 

pesquisadores não tem a possibilidade de fazer modificações uma que vez que tenham sido 
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enviados. Neste sentido, a elaboração do questionário seguiu as principais recomendações 

encontradas na literatura a fim de evitar erros e alcançar o maior número possível de 

respostas. Uma das orientações seguidas foi fornecer aos respondentes informações básicas 

sobre a pesquisa, como a identificação da instituição, o propósito do estudo e a identificação e 

o contato dos pesquisadores (DENSCOMBE, 2007). Também foi necessário fornecer 

instruções específicas para os participantes, sobretudo de que deveriam responder o 

questionário baseando-se naquele município em que mencionaram ter trabalhado com 

licenciamento municipal. De maneira geral, foram observados os princípios básicos para 

elaboração de questionários apontados por Babbie (2003, 2012), Brace (2004), Creswell 

(2012), Denscombe (2007) e Fink (2002b) incluindo: 

 Colocar somente perguntas essenciais para a pesquisa; 

 Evitar perguntas vagas, imprecisas ou ambíguas; 

 Utilizar linguagem clara e simples; 

 Não repetir uma mesma pergunta de formas distintas; 

 Fazer perguntas curtas e diretas; 

 Incluir opções de resposta suficientes nas perguntas fechadas; e 

 Ordenar as questões de modo a deixar as mais diretas e menos complexas no início do 

questionário. 

O survey foi conduzido durante os três primeiros meses de 2016 após um teste 

informal realizado em dezembro de 2015 com alguns pesquisadores que sugeriram ajustes nas 

questões e verificaram o tempo gasto para respondê-las. O envio do link para acesso ao 

questionário ocorreu no dia 04 de janeiro de 2016, seguido por um reenvio no dia 15 de 

fevereiro a fim de obter respostas de possíveis participantes que ignoraram, esqueceram-se ou 

não visualizaram o primeiro e-mail. Neste novo envio, foram retirados da lista todos os 

endereços que apresentaram alguma falha e não puderam ser entregues, bem como aqueles 

que já haviam respondido. No dia 06 de janeiro ocorreu a divulgação da pesquisa no grupo do 

LinkedIn, estratégia que propiciou um aumento do número de respondentes. Por fim, no dia 

31 de março a pesquisa foi encerrada e iniciaram-se os trabalhos de apuração e análise das 

respostas. 

A apuração das respostas consistiu em uma inspeção minuciosa de todos os 

questionários obtidos a fim de que a análise levasse em conta somente aqueles que não 

apresentavam indícios de preenchimento aleatório e/ou não intencional. Nesta etapa ficaram 
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bastante evidentes as desvantagens relacionadas a pesquisas envolvendo questionários 

administrados pelos próprios respondentes, como respostas incompletas ou pobremente 

completas e a dificuldade de verificar a veracidade das informações (DENSCOMBE, 2007). 

Foram identificados vários questionários onde o respondente não mencionou a qual município 

se referia, e outros em que houve menção a mais de um município, sendo impossível saber em 

qual deles as respostas se baseavam. Também foram identificados casos em que respondentes 

referindo-se a municípios de Minas Gerais afirmaram que o município emitia licenças para 

atividades em alto mar, situação que sugere desatenção, desinteresse ou mesmo má-fé. Apesar 

do cuidado tomado na seleção dos questionários, um grau de incerteza acerca da veracidade e 

precisão das respostas é intrínseco a este tipo de pesquisa. Outro critério adotado na apuração 

das respostas foi manter o foco apenas no licenciamento ambiental propriamente dito, isto é, o 

licenciamento que conduz à emissão das licenças convencionais (Licença Prévia – LP; 

Licença de Instalação – LI; Licença de Operação – LO) e outros modelos simplificados de 

licença ou autorização. Não foram consideradas as respostas que afirmaram que o município 

emitia apenas autorização para supressão de vegetação ou outorga de recursos hídricos, por 

exemplo. 

Os dados obtidos com os questionários foram tabulados em planilhas eletrônicas que 

permitiram a organização e análise de cada pergunta separadamente. Durante a análise das 

respostas sobre a natureza jurídica das instituições a que pertenciam os respondentes, foram 

identificados dois grandes grupos entre os participantes da pesquisa. O primeiro grupo (Grupo 

A) era composto por gestores e analistas ambientais dos órgãos municipais de meio ambiente, 

enquanto o segundo (Grupo B) era composto por gestores e analistas ambientais de empresas 

de consultoria e do setor ambiental de empresas privadas. Esta divisão permitiu análises 

comparativas sobre as percepções dos profissionais que representam os dois principais lados 

do licenciamento: o poder público e o empreendedor. Vale ressaltar que o perfil dos 

respondentes da pesquisa também incluiu outros profissionais, como pesquisadores e 

membros de organizações da sociedade civil, porém sem uma participação expressiva. 

As questões fechadas produziram dados nominais, isto é, dados gerados a partir da 

contagem do número de vezes que uma condição ou evento particular ocorre (CORDER e 

FOREMAN, 2009). Suas respostas foram analisadas com o uso de estatística descritiva e 

apresentadas na forma de gráficos e tabelas que permitiram interpretar e discutir os resultados 

à luz de dados e informações da literatura. Estatística inferencial foi utilizada para verificar se 

havia diferenças entre os grupos A e B quanto à sua opinião sobre a eficiência do 
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licenciamento municipal. Esta verificação foi feita por meio do teste Qui-Quadrado, indicado 

na análise de dados nominais quando se deseja verificar se duas ou mais variáveis são 

estatisticamente independentes (CORDER e FOREMAN, 2009; LACHENICHT, 2004). O 

teste estatístico foi guiado pela hipótese de que gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais (Grupo A) possuem uma percepção mais positiva sobre a eficiência do 

licenciamento ambiental municipal, em relação aos consultores e empreendedores (Grupo B). 

Para realização do teste, foram formuladas as seguintes hipóteses: 

 Hipótese nula (H0): A percepção de eficiência no licenciamento ambiental municipal 

independe do grupo de respondentes. 

 Hipótese alternativa (HA): Existe associação entre o grupo de respondentes e a 

percepção sobre a eficiência do licenciamento ambiental municipal. 

As respostas das questões abertas foram analisadas individualmente com o intuito de 

identificar temas que emergissem de seu conteúdo. Diversos aspectos mencionados no 

conteúdo das respostas remetiam a um mesmo tema (por exemplo, “falta de corpo técnico”, 

“carência de profissionais” e “equipe técnica em número reduzido”). Após a contagem das 

ocorrências de cada tema, foi calculada sua porcentagem em relação ao número total de 

respondentes de cada grupo. Porém, mais do que definir categorias de respostas e contabilizar 

suas frequências, a análise focou-se em realçar o contraste de percepção entre gestores e 

analistas de órgãos ambientais municipais e consultores e empreendedores. Assim, as 

respostas qualitativas foram sintetizadas de modo a destacar temas opinados pelos dois grupos 

e temas opinados somente por um dos grupos. 

Após o encerramento da pesquisa, foram contabilizados 398 questionários parcial ou 

integralmente respondidos. Deste total, 126 respondentes afirmaram nunca ter trabalhado com 

licenciamento ambiental municipal e, portanto, não foram considerados aptos a continuar a 

pesquisa. Dos 272 questionários restantes, em 101 houve resposta somente para a primeira 

pergunta, resultando 171 questionários para análise. Este montante passou por um processo de 

apuração para verificar a consistência das respostas, que resultou na eliminação de mais 37 

questionários, que apresentavam indícios de preenchimento aleatório e/ou não intencional. 

Por fim, foram alcançados 134 questionários válidos que contemplaram 84 municípios, 

havendo, portanto, municípios apontados por mais de um respondente. Para evitar múltiplas 

contagens durante a etapa de caracterização dos municípios, os casos repetidos foram 

analisados separadamente, levando-se em conta as respostas mais recorrentes para cada 
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pergunta, além da experiência e do cargo ocupado pelos respondentes. Este procedimento foi 

necessário nas questões 6, 10, 11, 12 e 13. 

O survey contemplado nesta dissertação já foi alvo de análise pelo mesmo autor em 

sua monografia de graduação. Todavia, os dados foram analisados apenas em caráter 

preliminar, em fevereiro de 2016, quando a pesquisa ainda não havia se encerrado, gerando 

uma publicação nos anais do 3º Congresso Brasileiro de Avaliação de Impacto 

(NASCIMENTO e FONSECA, 2016). Portanto, a análise feita nesta dissertação trata-se de 

uma versão expandida que foi mais rigorosa na apuração das respostas e mais aprofundada na 

análise dos dados. 

4.4 Grupo focal 

Em termos genéricos, grupos focais são conversas coletivas ou entrevistas em grupo, 

pequenas ou grandes, dirigidas ou não dirigidas. Historicamente, são empregadas em diversas 

áreas, tais como inteligência militar, pesquisa de mercado, pedagogia e política 

(KAMBERELIS e DIMITRIADIS, 2005). Sob a perspectiva acadêmica, grupos focais 

referem-se a uma forma de entrevista qualitativa que usa uma discussão em grupo liderada 

pelo pesquisador para gerar dados (MORGAN, 2008). Unindo pessoas que compartilham 

conhecimentos e experiências similares, grupos focais criam a oportunidade de engajá-las em 

conversas produtivas sobre os tópicos que os pesquisadores desejam entender (MORGAN, 

2008). Através dos grupos focais, pesquisadores têm a chance de observar como indivíduos se 

comportam dentro de grupos, reagem às visões de outros e defendem suas próprias visões, o 

que não pode ser alcançado em entrevistas individuais (BARBOUR e SCHOSTAK, 2005). 

O método, que tem na discussão dos participantes seu elemento central, não busca 

alcançar um consenso ou uma decisão, uma vez que o interesse é a própria discussão 

(MORGAN, 2008). Para Barbour e Schostak (2005), grupos focais representam, 

fundamentalmente, um processo social através do qual os participantes coproduzem um relato 

de si mesmos e de suas ideias que são específicos daquele momento e lugar. Por isso, o 

método tende a se afastar do consenso e não representa uma maneira efetiva de mensurar 

atitudes. As transcrições de um grupo focal devem ser analisadas com o mesmo escrutínio que 

se analisaria qualquer texto, mas tendo em mente que elas são socialmente construídas 

(BARBOUR e SCHOSTAK, 2005). 
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Em grupos focais, o papel do pesquisador não é meramente posicionar-se diante das 

pessoas e coletar suas respostas; na verdade, ele engaja-se ativamente com os participantes, 

convidando-os a explorar suas respostas e contextualizando seus pontos de vista. É por esta 

razão que os roteiros de grupos focais tendem a ser bastante curtos e esparsos, deixando 

espaço para que o pesquisador capte ideias e elementos que vão surgindo durante a discussão 

(BARBOUR e SCHOSTAK, 2005). 

Embora seja uma opção metodológica bastante atrativa, grupos focais podem ser 

prejudicados por muitos problemas logísticos, sendo um dos principais complicadores a 

dificuldade de encontrar tempos mutuamente convenientes para todos os participantes. 

Também se destaca a relutância que alguns indivíduos podem ter em falar sobre certos 

assuntos em público. Esses fatores podem impossibilitar que se alcance a composição ideal 

planejada para um grupo. Barbour e Schostak (2005) alertam que muitas referências de 

metodologia qualitativa oferecem valiosos conselhos sobre amostragem, porém falham em 

não reconhecer que os pesquisadores podem não ter o controle que esperam. 

 Em um grupo focal, entre 05 e 15 pessoas são colocadas juntas em um ambiente 

privado e confortável e engajadas em uma discussão sobre o tópico estudado (BABBIE, 

2012). Os participantes são selecionados com base em sua relevância sobre o tópico de estudo 

e não através de rigorosos métodos de amostragem probabilística, o que significa que eles não 

são estatisticamente representativos (BABBIE, 2012). Na verdade, estudos com grupos focais 

geralmente empregam amostragens por conveniência ou intencionais, nenhuma das quais 

produzem uma amostra representativa (BARBOUR e SCHOSTAK, 2005). Tais amostragens 

podem guiar o recrutamento de indivíduos quando os pesquisadores são orientados por 

questões de pesquisa específicas e características consideradas relevantes para o tópico 

investigado (BLOOR et al., 2001) 

 Uma das vantagens de grupos focais é a possibilidade de que sejam captados aspectos 

na discussão não antecipados pelo pesquisador e que não emergiriam em entrevistas 

individuais (BABBIE, 2012). Por outro lado, o controle da dinâmica no grupo pode ser um 

desafio e exige habilidades do moderador. Deixar que um participante domine a discussão 

reduz as chances de outros indivíduos se expressarem, gerando o problema da conformidade 

em grupo, que ocorre quando pessoas em um grupo tendem a concordar com as opiniões e 

decisões de um membro mais falante (BABBIE, 2012). Moderadores devem estar cientes 
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deste fenômeno e não hesitar em redirecionar a discussão, buscando as visões dos demais 

participantes. 

 Segundo Bloor et al. (2001), grupos focais desempenham um importante papel 

auxiliar, complementando e apoiando outros métodos. Com o aumento da popularidade no 

uso de abordagens metodológicas mistas, uma das principais aplicações contemporâneas do 

método é como uma extensão de Surveys, provendo um suporte interpretativo para seus 

achados (BLOOR et al., 2001). 

 A interação entre os participantes é uma característica chave no método de grupos 

focais. Por isso, a composição do grupo deve ser cuidadosamente considerada. Deve haver 

diversidade suficiente para encorajar a discussão, mas heterogeneidade em excesso pode gerar 

conflitos e reprimir as visões de alguns indivíduos (BLOOR et al., 2001). Em grupos com 

composições muito diversas, os significados e as experiências podem ser tão díspares que 

nenhum aspecto consiga ser explorado em profundidade (BLOOR et al., 2001). 

 Em relação ao número de pessoas em cada grupo, a literatura geralmente aconselha 

entre 6 e 8 participantes como o tamanho ideal para a discussão em grupos (BLOOR et al., 

2001). Todavia, como em qualquer outro método de pesquisa, escolhas devem ser feitas 

dentro de um contexto de inevitáveis restrições práticas. O tamanho do grupo pode ser 

influenciado por questões logísticas ou simplesmente pelo número de pessoas que se 

dispuseram a participar. Além do mais, grupos maiores podem ser difíceis de moderar e os 

participantes podem se sentir frustrados por disporem de pouco tempo para se expressar, além 

de tornar mais difícil a tarefa de transcrever os registros para posterior análise (BLOOR et al., 

2001). 

 Assim como o número de participantes por grupo, o número de grupos focais é 

influenciado por diversos fatores, incluindo quais subgrupos o pesquisador deseja atingir em 

seu estudo e quais visões deseja comparar, além do tempo e do orçamento disponíveis 

(BLOOR et al., 2001). Grupos focais representam trabalhos intensivos em termos de 

recrutamento, transcrição e análise, portanto, o número de grupos deve ser mantido ao menor 

possível (BLOOR et al., 2001). 

 A intenção com a última etapa da pesquisa era alcançar um senso de conclusão para o 

trabalho e fornecer um suporte interpretativo para seus resultados. O grupo focal surgiu como 

um método bastante atraente para alcançar este propósito. A estratégia adotada consistiu em 
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reunir um pequeno e seleto grupo de participantes com ampla experiência em gestão 

ambiental municipal para que pudessem debater em profundidade diversos aspectos que 

permearam toda a pesquisa. Conforme recomendações da literatura, em grupos focais 

formados por especialistas em determinado assunto é preferível trabalhar com um número 

reduzido de participantes, uma vez que eles podem precisar de mais tempo para expressar 

suas visões (BLOOR et al., 2001). 

 Os participantes do grupo foram selecionados com base em suas experiências e cargos 

profissionais importantes que exerciam. Embora não houvesse critérios estritos a serem 

atendidos, buscou-se obter uma composição que refletisse a experiência de diferentes 

jurisdições e órgãos ligados à gestão ambiental municipal. O perfil dos quatro participantes 

selecionados para compor o grupo é mostrado no Quadro 2. Os códigos mostrados no quadro 

serão utilizados para identificar as falas dos participantes na apresentação dos resultados, a 

fim de manter seus nomes em sigilo. 

QUADRO 2 - Perfil dos participantes do grupo focal. 

Participante Perfil 

P1 

Mais de 10 anos de experiência em secretarias municipais de meio ambiente de Minas 

Gerais e atuação na secretaria de meio ambiente do estado, exercendo atividades 

relacionadas à municipalização do licenciamento ambiental. 

P2 

Experiência de 5 anos em companhia municipal de saneamento. 

Mais de 10 anos de carreira em órgão ambiental do Rio Grande do Sul, o estado brasileiro 

mais avançado na municipalização do licenciamento ambiental. 

P3 

Carreira profissional de mais de 40 anos, ocupando cargos de liderança em diversos órgãos 

de meio ambiente nos níveis federal, estadual e municipal. 

Atuação em importantes instituições internacionais de meio ambiente. 

P4 

Experiência como secretário de meio ambiente em municípios de São Paulo e atuação em 

cargos importantes no órgão ambiental do estado. 

Atuação em associação que representa os órgãos ambientais municipais no Brasil. 

Atuação em cargo de liderança em partido político ambientalista. 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

 Os participantes foram convidados através de contatos por e-mail e, uma vez 

confirmadas suas presenças, foram definidas as questões de transporte, hospedagem e 

alimentação, todas custeadas e organizadas pela equipe de pesquisadores. O grupo focal 

ocorreu no dia 26 de outubro de 2017 e foi incluído na programação de um seminário sobre a 

municipalização do licenciamento ambiental, realizado pelo LiGA. Não houve dificuldades 
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em acertar a data para a realização do grupo, uma vez que o convite aos participantes foi feito 

com bastante antecedência (pelo menos três meses) e eles puderam se programar para a data 

proposta. 

 Na semana anterior à realização do grupo, os quatro participantes receberam um termo 

de consentimento que fornecia informações sobre o método de grupos focais e como este seria 

empregado na pesquisa. Todos foram devidamente esclarecidos de que deveriam apenas 

expressar suas opiniões durante o debate, não havendo respostas certas ou erradas, e que 

dispunham de total liberdade para deixar de responder a qualquer questão colocada. 

Adicionalmente, foi enviado um termo de uso de imagem esclarecendo que toda a discussão 

seria gravada em áudio e vídeo e utilizada, posteriormente, com propósitos científicos. No dia 

da realização do grupo, os participantes receberam e assinaram duas cópias dos termos, 

mantendo uma em sua guarda e outra com o pesquisador. O termo de consentimento encontra-

se no Apêndice B. 

 As questões propostas para o debate foram divididas em três partes. A primeira parte 

concentrou-se em alinhar os participantes aos resultados da pesquisa, visando interpreta-los à 

luz de seus conhecimentos e experiências com a municipalização. A segunda e a terceira parte 

buscaram discutir as barreiras, sobretudo orçamentárias, que dificultam a implementação do 

licenciamento ambiental nos municípios, usando como ponto de partida os resultados do 

Survey online e da revisão de literatura, que evidenciaram a baixa capacidade institucional e 

financeira dos órgãos ambientais municipais como o principal problema do licenciamento 

municipal. O objetivo foi entender, especificamente, de que forma os municípios podem 

exercer sua competência de licenciamento em um contexto de forte restrição orçamentária e 

manter o funcionamento do sistema depois de implantado. 

Em função das características únicas dos participantes, foi necessário elaborar um 

roteiro adaptado às suas experiências e conhecimentos específicos, exigindo que o mediador 

do grupo focasse nas peculiaridades de cada participante e ao mesmo tempo buscasse um 

constante diálogo entre eles. Um assistente deu apoio ao mediador fazendo anotações nos 

momentos mais importantes da discussão e alertando quando percebia que algum membro do 

grupo precisava ser mais explorado. Embora houvesse um roteiro básico previamente 

estabelecido, alguns aspectos que se desejava tratar emergiram naturalmente durante as falas 

dos participantes, sem a necessidade de explicitar as questões; em outros momentos, 
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perguntas tiveram de ser acrescentadas ou adaptadas. O roteiro utilizado para orientar a 

discussão encontra-se no Apêndice C. 

 A discussão durou cerca de duas horas e foi gravada em formato audiovisual por uma 

equipe de filmagem. A fim de facilitar a análise dos resultados, as gravações foram 

inteiramente transcritas em arquivo Word, gerando um documento de aproximadamente 30 

páginas. A análise do material não seguiu rigorosamente as técnicas de análise de conteúdo, 

através, por exemplo, da identificação de categorias temáticas. A análise buscou tão somente 

corroborar, refutar ou interpretar resultados das outras etapas da pesquisa, utilizando 

transcrições de trechos importantes das falas dos participantes para ilustrar os pontos 

discutidos. 

As reproduções das falas no texto da dissertação passaram por ligeiras adaptações, 

tomando o devido cuidado para não alterar o sentido expresso pelo participante. Palavras ditas 

de forma coloquial foram substituídas por sua forma culta (exemplos: tá/está; tô/estou). 

Reticências entre parênteses foram utilizadas para indicar trechos do áudio que não puderam 

ser entendidos ou a supressão proposital de palavras consideradas desnecessárias. Outro 

recurso utilizado foram os colchetes, que abrigam palavras utilizadas pelo próprio pesquisador 

para complementar e explicar uma fala ou substituir palavras que comprometeriam a 

confidencialidade do participante. Já os sinais de pontuação utilizados nas transcrições foram 

inseridos de acordo com as pausas, expressões e fluxos no raciocínio dos participantes 

enquanto falavam. 

  



43 
 
 

5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

5.1 Revisão de estudos empíricos sobre a municipalização do licenciamento ambiental 

 O levantamento de estudos empíricos sobre a municipalização do licenciamento 

ambiental no Brasil resultou em 19 artigos publicados de periódicos científicos, 11 artigos 

publicados em anais de congressos, 18 dissertações de mestrado e 01 tese de doutorado, 

totalizando 49 publicações selecionadas. A citação dos estudos selecionados é apresentada no 

Quadro 3. Os detalhes de cada referência podem ser consultados ao final da dissertação. 

QUADRO 3 – Lista de citações dos estudos empíricos selecionados 

ABREU e FONSECA, 2017 MAGRINELLI, 2016 

ABREU, 2014 MARCONI, BORINELLI e CAPELARI, 2012 

ALMEIDA NETO et al., 2011 MARÇAL e OLIVEIRA, 2016 

ARAÚJO e COSTA, 2012 MENDES, 2007 

BARROS et al, 2017 MONTEIRO, 2009 

BATTISTELLA et al, 2015 MORAES e SOUZA, 2014 

BLAZINA e LIPP-NISSINEN, 2010 MOREIRA, 2007 

BRANDT et al, 2013 NASCIMENTO e BURSZTYN, 2011 

CETRULO et al, 2013 NASCIMENTO e FONSECA, 2017 

CHUVAS, 2009 PAGOTTO e PIZELLA, 2017 

CORRÊA, 2011 PANTA, 2006 

COSTA, 2015 PEREIRA et al., 2011 

DANELUZ et al, 2011 PORTELA et al, 2010 

DE OLIVEIRA, 2011 PREARO JÚNIOR e BARROS, 2013 

DE SOUZA, 2013 RIBAS, KÖHLER e COSTA, 2013 

DEMARCHI e TRENTINI, 2006 RODRIGUES, 2015 

ESCOBAR, 2011 SANJUAN, 2008 

FERREIRA FILHO e BELTRÃO, 2017 SANTOS, 2015 

FREDO, 2015 SANTOS e MENDEZ, 2015 

GUILHERME e HENKES, 2013 SCHNEIDER, 2001 

GURGEL JÚNIOR , 2014 SENFF, 2008 

LIMA, 2012 SILVA, 2009 

LIMA, 2015 TASSI e KÜHN, 2014 

MACEDO JÚNIOR, 2014 VILAS-BOAS, 2008 

MACHADO e KRIEGER, 2014 

 
FONTE: Elaborado pelo autor. 

Ainda são poucos ou mesmo inexistentes os estudos publicados em periódicos de alto 

impacto. Não foram encontrados artigos publicados em periódicos internacionais. Em relação 

às instituições de ensino e pesquisa onde foram desenvolvidas dissertações sobre o tema, 

nota-se uma distribuição heterogênea, porém restrita a universidades de 10 estados brasileiros. 
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Três universidades do Rio Grande do Sul concentraram pelo menos cinco pesquisas de pós-

graduação no período analisado. Este resultado não surpreende, dado o pioneirismo e a 

tradição de municipalização do estado. Os 11 artigos publicados em anais de congressos, por 

sua vez, distribuíram-se em 07 eventos ocorridos no período analisado. O Congresso 

Brasileiro de Gestão Ambiental acumula o maior número de publicações, com dois trabalhos 

em 2017, um em 2014 e outro em 2011. 

A distribuição dos estudos ao longo dos anos é mostrada na Figura 3. As publicações 

que atenderam aos critérios estabelecidos para a revisão tiveram início em 2001 e 

mantiveram-se em pequena quantidade até 2010, período em que predominaram dissertações 

de mestrado. A partir de 2011, observa-se um aumento do número de publicações que, 

provavelmente, está relacionado à tendência de municipalização do licenciamento promovida 

pela Lei Complementar 140/2011. Este aumento se baseou, sobretudo, em artigos publicados 

em periódicos científicos, que até então eram escassos na literatura. Embora o número ainda 

seja pequeno, nota-se uma crescente atenção da comunidade científica, fato que também fica 

refletido no maior número de congressos que vêm incluindo a municipalização em seu escopo 

temático. Já em 2015, pelo menos cinco dissertações de mestrado foram defendidas em 

programas de pós-graduação do país, corroborando o interesse acadêmico no tema. 

FIGURA 3 – Número de publicações selecionadas, por ano e por tipo 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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A Figura 4 mostra a distribuição do número de municípios investigados por 

publicação. Entre os trabalhos selecionados, predominam aqueles que realizaram estudos de 

caso de apenas um município. Poucas pesquisas buscam fazer análises comparativas entre 

diferentes jurisdições municipais e, principalmente, estaduais. O Rio Grande do Sul se 

destacou como o estado com o maior número de municípios investigados individualmente, 

com um total de sete estudos. O município mais investigado foi Belo Horizonte, que aparece 

em sete trabalhos de forma isolada ou em comparação com outros municípios. 

FIGURA 4 – Número de municípios contemplados nos estudos selecionados 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

Em relação aos métodos empregados para coleta de dados nas pesquisas, foi 

identificado um total de cinco técnicas nas 49 publicações analisadas. Análise documental e 

entrevistas são os métodos mais usuais, figurando em 44 e 32 estudos, respectivamente. 

Formas de observação (8), aplicação de questionários em meio eletrônico (4) e grupos focais 

(1) são utilizados em menor proporção. Três publicações não explicitaram os métodos 

aplicados. 

A falta de clareza quanto à metodologia empregada foi uma das principais fragilidades 

encontradas nos estudos. Há casos de pesquisas que não mencionam explicitamente os 

métodos utilizados, sendo necessário inferir quais técnicas foram aplicadas a partir de outros 

elementos do texto. Também foi constatada grande imprecisão conceitual acerca dos métodos, 

especialmente quanto às formas de entrevista e de observação. Foram identificadas, ainda, 

menções à utilização de métodos que não foram efetivamente aplicados, como a pesquisa-

ação e a análise de discurso. 

28 

3 
2 

4 
2 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

0

5

10

15

20

25

30

1 2 3 4 5 6 7 10 13 16 28 33 48 70 84

N
ú

m
er

o
 d

e 
p

u
b

li
ca

çõ
es

 

Número de municípios analisados nas pesquisas 



46 

 
 

De modo geral, emergiu um padrão similar entre os estudos analisados, marcado pelas 

seguintes características: estudos de caso de apenas um ou poucos municípios que realizam ou 

pretendem realizar o licenciamento; coleta de dados por meio de pesquisa documental e 

entrevistas com representantes dos órgãos ambientais municipais; caracterização e 

identificação de fragilidades do sistema de licenciamento ambiental municipal; e apontamento 

recomendações genéricas para melhoria da capacidade institucional do município. Essas 

características reforçam a importância de estudos que forneçam novos olhares sobre a 

municipalização do licenciamento ambiental. O presente trabalho pretende preencher algumas 

lacunas aqui identificadas, principalmente a falta de análises comparativas entre diferentes 

jurisdições e entre diferentes grupos de profissionais e a falta de pesquisas focadas em 

explorar estratégias para superação das barreiras enfrentadas pelos municípios para assumir o 

licenciamento ambiental. 

5.2 Análise de conteúdo dos regulamentos estaduais de municipalização 

 Esta seção apresenta os resultados da análise de conteúdo dos regulamentos que 

disciplinam a municipalização nos estados brasileiros. A apresentação dos resultados está 

dividida em três partes, incluindo uma síntese geral dos resultados, as discussões sobre cada 

item verificado e as considerações finais sobre a análise da regulamentação. 

5.2.1 Síntese geral da análise de conteúdo  

A Lei Complementar 140/2011 reforçou a competência dos municípios para realizar o 

licenciamento ambiental de atividades com impacto de âmbito local, conforme tipologia 

definida pelos conselhos estaduais de meio ambiente (BRASIL, 2011). Esta previsão levou os 

conselhos estaduais brasileiros a publicarem resoluções definindo as atividades e 

empreendimentos com impacto local cujo licenciamento ficaria a cargo dos municípios, bem 

como os critérios e procedimentos que deveriam ser adotados no processo de 

descentralização. A influência exercida pela lei fica refletida nas datas de publicação das 

resoluções analisadas nesta pesquisa, quase todas posteriores a 2011 (Figura 5). As exceções 

são os estados do Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Rio Grande do Norte, que até o 

momento da análise, permaneciam com normas mais antigas, e o estado do Acre, que não 

dispunha de regulamentação. Tais exceções também foram identificadas em levantamento 

recente do Ministério do Meio Ambiente (MMA, 2016). Cabe esclarecer que a linha do tempo 

apresentada na Figura 5 não retrata as primeiras normas publicadas pelos estados, mas sim 

seus regulamentos mais atuais. Essa distinção decorre do fato de que alguns estados já 
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dispunham de regulamentação sobre o tema antes mesmo da publicação da lei complementar, 

mas, com seu advento, fizeram atualizações para se adequar às novas disposições. 

FIGURA 5 – Ordenação cronológica dos regulamentos de municipalização analisados. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

A Tabela 1 apresenta o percentual de atendimento às questões analisadas. Foram 

identificadas grandes variações entre as jurisdições. Amapá e Roraima apresentaram a maior 

aderência, com 100% de atendimento aos tópicos examinados, enquanto Paraíba, Sergipe, 

Mato Grosso do Sul e Pernambuco atenderam somente a 20% dos itens verificados. É 

importante frisar que esta pesquisa não se propôs a emitir julgamentos sobre a qualidade dos 

regulamentos. O fato de uma norma ter respondido a 100% das questões postuladas não 

significa que esta é melhor do que outra que possui menor percentual. As questões elaboradas 

não representam “boas práticas” ou recomendações da literatura sobre o que deve conter uma 

norma sobre municipalização. Outras pesquisas, com outros enfoques, podem chegar a 

resultados completamente distintos. 

A análise por regiões revelou que, proporcionalmente, as resoluções do Norte e do 

Sudeste estão mais completas em relação às demais regiões, com uma média, entre seus 

estados, de 82% e 70% de atendimento aos itens verificados, respectivamente. A região 

Nordeste, por sua vez, apresenta a menor média (54%), percentual certamente afetado pelo 

baixo atendimento dos regulamentos da Paraíba, Pernambuco e Sergipe. Em relação aos 

estados, verificou-se, curiosamente, que apenas 40% das questões postuladas puderam ser 

respondidas pelo conteúdo da resolução do Rio Grande do Sul, apesar de sua reconhecida 

tradição de estímulo à gestão ambiental municipal. Tais observações indicam que não é 

possível inferir sobre o quão avançado se encontra um estado na municipalização com base no 

nível de detalhamento de sua regulamentação, o que pode estar mais ligado às suas tradições 

municipalistas. Os resultados também indicam que alguns conselhos estaduais podem estar 
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utilizando os regulamentos de outros estados como modelo para elaboração seu próprio 

regulamento. Esta situação ficou bastante nítida na resolução de Roraima, que guarda grandes 

semelhanças com a resolução do Rio de Janeiro em termos de conteúdo e estrutura. 

TABELA 1 – Percentuais de atendimento às questões postuladas na análise de conteúdo dos regulamentos 

ESTADOS 
QUESTÕES PERCENTUAL DE 

ATENDIMENTO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

AL 
  


 

    
 

60% 

AM    
 

 
  

 70% 

AP           100% 

BA       
  

 80% 

CE   
 


 


 

  70% 

ES 
 

 
 


  

   60% 

GO 
 

         90% 

MA         
 

90% 

MG   
  

 
 

  70% 

MS 
  


 


     

20% 

MT   
 

  
  

 70% 

PA   
  

 
 

  70% 

PB 
 

 
       

20% 

PE 
  


      

 20% 

PI 
 

 
 

   
  

60% 

PR   
 

  
   

60% 

RJ       
 

  90% 

RN       
   

70% 

RO 
 

   
 

  
 

70% 

RR           100% 

RS 
 

 
     

  40% 

SC   
  

   
 

70% 

SE 
  


 


     

20% 

SP     
  


  

60% 

TO             80% 

PERCENTUAL DE 

ATENDIMENTO 
60% 84% 100% 48% 76% 64% 72% 36% 52% 52%   

FONTE: Elaborado pelo autor. 

Os resultados mostram que a avaliação, por parte do estado, da capacidade 

institucional dos municípios é o principal balizador da municipalização do licenciamento. 

Todos os regulamentos dispõem sobre os requisitos necessários para que os municípios 

assumam o licenciamento, incluindo a existência de órgão ambiental capacitado e conselho 

municipal de meio ambiente. O cumprimento destes requisitos é verificado pelo órgão 

ambiental estadual através de procedimentos esclarecidos em 76% dos regulamentos. Uma 
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vez habilitados a realizar o licenciamento, os municípios podem ter suas ações periodicamente 

monitoradas pelo estado, previsão que está inclusa em 64% das resoluções. Este 

monitoramento, além de ser útil para que o estado tenha ciência das atividades licenciadas por 

seus municípios, também pode levar à suspensão da habilitação dos entes locais, caso seja 

identificada a perda de condições que caracterizam sua capacidade institucional. Tal 

possibilidade está prevista em 36% dos regulamentos analisados. Em relação aos municípios 

que já realizavam licenciamento antes da publicação da regulamentação, 52% dos dispositivos 

preveem a necessidade de adequação aos novos critérios de capacitação estabelecidos. 

Adicionalmente, os regulamentos também expressam uma atenção dos estados quanto à 

construção de capacidade dos órgãos ambientais locais, visto que 72% prevê a possibilidade 

de que o ente estadual forneça suporte técnico, administrativo ou financeiro aos municípios, e 

48% prevê critérios diferenciados compatíveis com o nível de estrutura do órgão municipal. 

5.2.2 O conceito de ‘impacto local’ e a definição de tipologias 

Apesar de apenas 60% dos regulamentos trazerem um conceito explícito para o termo 

„impacto local‟, tal definição foi um dos itens de maior consistência na análise. Existem 

variações na forma como o conceito é redigido, havendo alguns textos mais detalhados e 

outros mais objetivos, mas todos tratam o impacto local como o impacto que não ultrapassa os 

limites de um município. As divergências aparecem quando se menciona se é o efeito direto 

ou indireto que define a abrangência do impacto. Três situações foram observadas: i) o 

conceito não faz menção a impactos diretos ou indiretos; ii) o conceito restringe-se apenas aos 

impactos diretos da atividade; e iii) o conceito engloba tanto os impactos diretos quanto os 

indiretos. O regulamento do Estado do Ceará exemplifica um conceito do primeiro tipo, que 

não distingue impactos diretos e indiretos. Nesta norma, impacto local é considerado 

“qualquer alteração do meio ambiente, decorrente de atividades, obras e/ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais considerados efetiva e/ou potencialmente poluidores, bem 

como capazes sob qualquer forma de causar degradação ambiental, que manifeste todos os 

seus efeitos dentro da extensão territorial de um único Município.” (COEMA/CE, 2015). 

Minas Gerais retrata um exemplo bastante interessante entre os regulamentos que 

restringem o impacto local aos efeitos diretos da atividade. No regulamento deste estado, 

impacto local é o “impacto causado por empreendimento cuja área diretamente afetada e área 

de influência direta estejam localizadas em espaço territorial pertencente a apenas um 

Município e cujas características, considerados o porte, potencial poluidor e a natureza da 
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atividade o enquadre nas classes 1 a 4, conforme especificação das tipologias listadas no 

Anexo Único da deliberação” (COPAM/MG, 2017). Nota-se uma transferência para o âmbito 

municipal do mesmo sistema de classificação de empreendimentos utilizado no licenciamento 

estadual mineiro, que enquadra as atividades nas classes 1 a 6 conforme seu porte, potencial 

poluidor e natureza da atividade. Existe, no entanto, uma limitação das atividades que podem 

ser licenciadas pelos municípios, que ficam restritas até a classe 4. 

Entre os regulamentos que incluem os efeitos indiretos das atividades no conceito de 

impacto local, está a resolução do Estado do Rio de Janeiro, que traz basicamente a mesma 

definição da resolução cearense, mas especifica a natureza dos efeitos: “qualquer alteração 

direta ou indireta das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, que 

afetem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a 

biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; e/ou a qualidade dos recursos 

ambientais, dentro dos limites do Município” (CONEMA/RJ, 2012), com a palavra “dentro” 

sendo utilizada no sentido de “restrito”. Chamou atenção o fato de que este conceito é 

utilizado em 11 regulamentos analisados, com alterações muito sutis no texto apenas para 

incluir (ou não incluir) os efeitos indiretos. Esta observação, aliada a outras semelhanças 

percebidas no conteúdo e na estrutura das normas analisadas, sugere que os órgãos ambientais 

estaduais podem basear-se em exemplos de outros estados para elaborar suas próprias normas. 

Além de restringir o conceito de impacto local aos limites territoriais de um só 

município, outro critério utilizado por alguns regulamentos analisados refere-se à exigência de 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Seis 

resoluções analisadas (Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Rio de Janeiro e Roraima) 

estabelecem que atividades sujeitas à elaboração de EIA/RIMA não são consideradas como de 

impacto local e, consequentemente, não poderão ser licenciadas no âmbito municipal. A 

adoção deste critério parece refletir uma preocupação das administrações estaduais em limitar 

o licenciamento municipal somente a atividades com impacto ambiental mais restrito e que 

podem ser mais facilmente controladas. De fato, o licenciamento de âmbito municipal é 

concebido para lidar, sobretudo, com atividades de menor porte e baixo potencial poluidor, 

que tendem a ser licenciadas de maneira mais simplificada e sem as mesmas exigências do 

licenciamento estadual. Pode ser desproporcional que um empreendimento sujeito a 

EIA/RIMA, isto é, que possa causar impactos ambientais significativos, seja licenciado no 

âmbito municipal. 
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A necessidade de definir as tipologias de atividades e empreendimentos com impacto 

local foi um dos principais propulsores da regulamentação da municipalização nos estados 

brasileiros, conforme previsto na Lei Complementar 140/2011. A análise mostrou que esta 

definição tem sido materializada na forma de anexos ao próprio regulamento do conselho 

estadual que disciplina a municipalização ou em normas específicas. Em ambos os casos, são 

listadas as atividades e empreendimentos de impacto local de acordo com critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade. Apenas quatro estados (Alagoas, Mato Grosso do 

Sul, Pernambuco e Sergipe) não contam com nenhuma listagem de tipologias de impacto 

local e definem as atividades somente no momento em que o município formaliza sua 

habilitação para assumir o licenciamento, o que pode aumentar o poder discricionário dos 

conselhos estaduais. Adicionalmente, algumas resoluções preveem que os municípios podem 

sugerir a inclusão de outras atividades que não constem na listagem do conselho estadual. 

Ceará, Goiás e Maranhão exemplificam estes casos. Porém, em geral as resoluções não 

expressam claramente se os municípios devem especificar as atividades cujo licenciamento 

será de sua responsabilidade ou se, ao demonstrarem sua capacidade, podem licenciar 

qualquer atividade de impacto local presente na listagem. 

5.2.3 Requisitos necessários para que os municípios assumam o licenciamento 

O estabelecimento de requisitos para que os municípios assumam o licenciamento 

ambiental é, como se esperava, um item presente em todos os regulamentos analisados. A 

Figura 6 ilustra os principais critérios exigidos pelos estados, entre os quais é unânime a 

exigência de órgão ambiental capacitado e conselho municipal de meio ambiente. O que 

difere nas resoluções é a forma como esses critérios são colocados, ora redigidos de maneira 

mais sucinta e genérica, ora mais detalhados e divididos em vários itens. A exigência de um 

órgão ambiental capacitado, por exemplo, frequentemente é desdobrada em termos de 

recursos humanos e materiais. Parte dos regulamentos prevê a necessidade de que o órgão 

municipal disponha de equipe técnica multidisciplinar composta por profissionais legalmente 

habilitados e que seja dotado de estrutura física e equipamentos para o exercício do 

licenciamento e da fiscalização ambiental. Outros são menos específicos e mencionam 

somente a necessidade de um órgão executivo com capacidade administrativa e técnica 

interdisciplinar para estas ações. Algumas resoluções são ainda mais sintéticas e restringem-se 

apenas aos requisitos já previstos na Lei Complementar 140/2011 (órgão ambiental 

capacitado e conselho de meio ambiente). Já as especificações do conselho municipal de meio 

ambiente apresentam poucas variações entre os regulamentos analisados. A maior parte dos 
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estados determina que o município disponha de um conselho ativo, com caráter deliberativo e 

que tenha composição paritária entre governo e sociedade civil. As exceções são o Amapá e a 

Paraíba, que não entram em maiores detalhes sobre as características do conselho municipal. 

FIGURA 6 – Principais requisitos exigidos pelos estados para habilitação dos municípios 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

Apesar das particularidades de cada regulamento, estes requisitos são frequentemente 

considerados essenciais para atuação dos entes locais. Ávila e Malheiros (2012) sintetizam 

este entendimento destacando que o município, além da decisão política de envolver-se em 

um tema tão abrangente e complexo como o ambiental, deve instituir um Sistema Municipal 

de Meio Ambiente, composto por normas e órgãos ambientais, conselho e fundo municipal de 

meio ambiente, além de disponibilizar os recursos legais, estruturais, operacionais, 

financeiros, tecnológicos e técnicos necessários para atender tanto as exigências de uma ação 

eficiente no trato das questões ambientais, quanto as suas interfaces com as outras políticas 

municipais. 

Um dos princípios mais importantes no processo de descentralização é a observação 

da capacidade institucional dos governos subnacionais. Tão importante quanto a definição de 

responsabilidades – a necessidade de demarcar claramente quem faz o quê – é necessário 
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haver recursos para desempenhá-las e entregar os resultados esperados (BURKI, PERRY e 

DILLINGER, 1999). Mostert (2015) defende que os atores só podem ficar responsáveis por 

uma tarefa caso sejam capazes reunir todos os recursos necessários para executa-la e, se 

recursos essenciais estão em falta, deve ser promovida a construção de capacidade ou alocar a 

responsabilidade em outros atores. Azevedo, Pasquis e Bursztyn (2007) também argumentam 

que o processo ideal de descentralização deve estar atrelado a aspectos como capacidade 

institucional e administrativa local, controle social e mecanismos de flexibilização e somente 

dessa forma os governos conseguirão legitimidade para suas ações e decisões. Os 

regulamentos analisados demonstram concordância com estas premissas, visto que todos 

estabelecem requisitos mínimos a serem cumpridos pelos governos locais que pretendem 

assumir o licenciamento. Esses resultados sugerem um cuidado dos conselhos estaduais em 

conduzir o processo de descentralização de forma criteriosa, exigindo uma estrutura 

minimamente satisfatória de que devem dispor os órgãos ambientais municipais. 

Embora todas as resoluções estabeleçam critérios para a municipalização do 

licenciamento, somente 12 estados preveem alguma flexibilização das exigências de modo a 

levar em conta as diferentes capacidades institucionais dos municípios. A distinção dos 

critérios geralmente refere-se ao número mínimo de profissionais que compõe a equipe 

técnica do órgão ambiental municipal, que é definido em função de características do 

município (como número de habitantes, grau de atividade econômica e área territorial) e da 

magnitude do impacto local. Aos municípios de menor porte é permitido dispor de um menor 

número de profissionais em seu órgão ambiental, desde que assumam níveis mais 

simplificados de licenciamento. Existem ainda outros estados que não são tão taxativos ao 

exigir o atendimento dos requisitos por parte dos municípios. A resolução do Piauí, por 

exemplo, não estabelece critérios diferenciados, mas prevê que os municípios incapazes de 

cumprir todas as exigências podem participar do módulo de ingresso do programa de 

capacitação do estado a fim de tornarem-se aptos ao exercício de suas competências. Já a 

resolução de Tocantins também não estabelece critérios diferenciados, mas menciona que o 

órgão ambiental estadual pode limitar as atividades a serem licenciadas pelo município em 

função de sua estrutura disponível. 

A prática de diferenciação dos critérios prevista em algumas resoluções é de grande 

relevância para evitar exigências excessivas que sejam de difícil alcance por parte de 

municípios com menor estrutura. Alcançar resultados uniformes em uma federação 

heterogênea é uma dificuldade do processo de descentralização política, especialmente no 
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Brasil, país com forte desequilíbrio tributário e de capacidade institucional entre os entes 

federativos e entre os próprios governos locais (ARRETCHE, 2004). Um sistema que 

reconhece essas diferenças permite fazer atribuições customizadas em função das distintas 

capacidades e necessidades das jurisdições (BURKI, PERRY e DILLINGER, 1999). 

5.2.4 Procedimentos administrativos para habilitação dos municípios 

Quanto aos procedimentos para habilitação dos municípios, foi identificado um padrão 

similar entre os estados brasileiros, no qual os municípios manifestam sua intenção de assumir 

o licenciamento encaminhando a documentação comprobatória de atendimento aos requisitos 

para o conselho estadual que, após apreciação, emite seu parecer e formaliza a habilitação do 

município solicitante. Existem, no entanto, diferenças entre as resoluções e alguns aspectos 

não esclarecidos em seu conteúdo. Algumas resoluções apontam no sentido de uma 

municipalização voluntária, onde o município tem total autonomia para assumir, ou não, sua 

competência de licenciamento de atividades de impacto local. Em outros casos, porém, há 

indícios de uma municipalização forçada pelo estado, sem dar abertura para que o município 

opte por realizar ou não realizar o licenciamento. Os municípios que demonstrarem 

incapacidade para assumir suas competências devem acionar a atuação supletiva do estado e 

têm um prazo estabelecido para se estruturarem. 

Embora a adesão compulsória possa ser vista como uma forma de estimular a 

estruturação dos municípios, isso certamente impõe às administrações locais uma exigência 

que pode ser incompatível com seus recursos. A própria obrigação imposta ao município de 

aderir ao licenciamento parece controversa. Farias (2015) argumenta que nenhum ente 

federativo pode ser obrigado a assinar um convênio ou outro instrumento de cooperação, e 

que o ingresso no SISNAMA é facultativo. Os governos locais têm autonomia para formular 

políticas de acordo com suas próprias prioridades, porém, frequentemente abdicam de suas 

responsabilidades devido à falta de condições técnicas, financeiras e políticas para cumpri-las 

(NEVES, 2012). 

Para que o estado saiba se um município está apto ou não para licenciar, é razoável 

afirmar que seria necessária uma manifestação formal dos próprios municípios. No entanto, 

nem todas as resoluções são claras neste aspecto. Em algumas, fica explícito que todos os 

municípios do estado devem se manifestar, inclusive aqueles que não atendem aos requisitos. 

Em outras, não há menção a esta necessidade. Neste ponto, residem algumas das passagens 

que mais chamaram a atenção na análise dos regulamentos. A resolução do Estado da Bahia, 
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por exemplo, determina que não havendo manifestação expressa do município, entende-se, 

automaticamente, que foram assumidas todas as atividades de impacto local e em todos os 

níveis de capacidade. A resolução do Estado de Mato Grosso, por sua vez, estabelece que na 

falta de manifestação do município, o órgão ambiental estadual deverá comunicar o 

Ministério Público local. Já em outros estados (Espírito Santo, Minas Gerais e Pará) a adesão 

do ente local ocorre, aparentemente, através de um processo autodeclaratório – o município 

simplesmente comunica estar apto a exercer o licenciamento. Não é possível afirmar se ou 

como ocorre a verificação da capacidade dos municípios nestes estados, uma vez que isto 

pode ocorrer na prática sem estar explícito na resolução. No entanto, uma descentralização 

forçosamente imposta pelos estados é uma prática que pode levar à precarização do 

licenciamento. Azevedo, Pasquis e Bursztyn (2007), por exemplo, identificaram uma 

“assimetria entre o desejo de muitos municípios (sobretudo os menores) em não assumir a 

gestão ambiental municipal e o desejo do estado em repassá-la”, situação que leva à 

“armadilha da inoperância, pois os municípios esbarram na falta de recursos (administrativos 

e financeiros) para execução efetiva das políticas” (p.51). 

5.2.5 Monitoramento, por parte do estado, das ações administrativas dos municípios que 

realizam licenciamento 

Em 16 dos 25 regulamentos analisados está prevista a necessidade de que os 

municípios forneçam algum tipo de informação aos estados sobre as ações administrativas 

que estão desempenhando. O repasse de informações ocorre, basicamente, de duas formas. A 

primeira e mais simples se dá por meio do envio de relatórios periódicos aos órgãos estaduais. 

Algumas resoluções são mais específicas e listam o conteúdo mínimo de informações que 

deve constar nos relatórios, como o caso da resolução maranhense. Outras resoluções, no 

entanto, são mais genéricas e mencionam apenas que os relatórios devem conter informações 

referentes ao licenciamento das atividades no município. A segunda forma de repasse envolve 

a informatização dos sistemas. Neste modelo, o município deve manter um sistema com 

informações sobre licenciamento e fiscalização ambiental que deverá se integrar ao sistema 

estadual ou permitir acesso do órgão estadual ao sistema municipal. Não há esclarecimentos 

sobre como seria feita a integração dos sistemas, mas algumas resoluções preveem que o 

município possa utilizar o próprio sistema operado pelo estado. 

Resultados empíricos disponíveis na literatura indicam que o acompanhamento, por 

parte dos estados, das ações realizadas pelos municípios, é um fator importante no processo 
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de municipalização, que não pode se restringir somente a uma verificação de documentos 

comprobatórios da capacidade do ente municipal no momento de sua adesão. Um exemplo é o 

estudo de Santos e Mendez (2015), que identificaram que municípios do recôncavo baiano 

que aderiram à política estadual de descentralização conquistaram poucos avanços, pois os 

requisitos exigidos para adesão ao programa foram se perdendo devido à falta de fiscalização 

do órgão estadual que não realizou verificações periódicas em cada município, levando à 

precarização das ações na esfera local. Portanto, o acompanhamento por parte do estado é útil 

para fornecer apoio aos municípios e também permitir melhor simetria informacional entre os 

dois entes, contribuindo para uma gestão ambiental mais eficiente. 

5.2.6 Formas de apoio dos estados aos municípios 

Promover a gestão ambiental compartilhada é um dos propósitos da descentralização 

do licenciamento, o que envolve, entre outros fatores, a cooperação entre os entes federativos. 

O apoio à estruturação e capacitação dos municípios pode ser decisivo para o sucesso da 

descentralização. Na União Europeia, por exemplo, muitos países experimentaram problemas 

na implementação da política ambiental no nível local nos anos 1990, como a falta de 

recursos e a captura por elites locais. Na época, muito se incentivava a atuação dos governos 

subnacionais com base no princípio da subsidiariedade, mas pouco suporte era oferecido para 

que executassem suas atribuições (FLYNN, 2000). 

A previsão de apoio dos estados na estruturação e capacitação dos órgãos ambientais 

municipais foi encontrada em 18 regulamentos, embora alguns estados aparentem ser mais 

cooperativos do que outros. Muitos se limitam apenas a mencionar a possibilidade de atuação 

subsidiária dos órgãos estaduais fornecendo suporte técnico, científico, administrativo ou 

financeiro aos municípios que solicitarem apoio. Outros estados, como Alagoas, Amazonas, 

Goiás, Mato Grosso, Roraima e Tocantins, são mais específicos e mencionam programas de 

capacitação voltados para os gestores e técnicos dos órgãos municipais. A resolução do estado 

do Piauí é a que mais se destaca neste cenário, pois o próprio dispositivo foi criado para 

dispor sobre o Programa Estadual para a Descentralização da Gestão Ambiental e Apoio aos 

Órgãos Municipais de Meio Ambiente do Piauí. Também vale destacar a resolução do 

Amapá, onde foram previstos 30% dos recursos do fundo estadual de meio ambiente para a 

estruturação dos órgãos municipais. Por outro lado, as resoluções do Maranhão, Rio de 

Janeiro e Roraima enfatizam que as ações de estruturação e capacitação são de 

responsabilidade do próprio município (embora também prevejam a atuação subsidiária do 
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estado), enquanto a resolução do Pará prevê apoio somente para os municípios que já tenham 

cumprido os requisitos exigidos. 

5.2.7 Perda de habilitação dos municípios que realizam licenciamento 

Se um município precisa comprovar um conjunto de critérios que ateste sua 

capacidade para realizar o licenciamento, é razoável assumir que a perda de uma ou mais das 

condições inicialmente atendidas implicaria na incapacidade, ainda que temporária, para 

continuar exercendo suas ações. A análise dos regulamentos também contemplou essa 

possibilidade e identificou uma diversidade de abordagens. Os estados de Alagoas, Amapá, 

Goiás, Maranhão, Piauí, Rondônia, Roraima e São Paulo tratam explicitamente destes casos. 

As resoluções do Amapá e São Paulo preveem que o próprio município deve informar a perda 

de qualquer das condições; as resoluções do Piauí e Roraima preveem avaliações periódicas 

que podem levar à perda de habilitação do município; e as resoluções de Alagoas, Goiás, 

Maranhão e Rondônia não esclarecem como ocorre o acompanhamento da capacidade dos 

municípios, mas mencionam que o descumprimento das disposições pode descredenciá-lo. A 

resolução do Espírito Santo, por sua vez, não coloca claramente em seu texto que os 

municípios podem perder a habilitação, mas prevê que denúncias relacionadas à gestão 

ambiental municipal podem ser encaminhadas ao estado para adoção de medidas cabíveis. 

5.2.8 Habilitação dos municípios que já realizavam licenciamento antes da publicação do 

regulamento 

A busca por uniformização da política ambiental de um estado implica que todos os 

municípios estejam alinhados às diretrizes e regras concebidas pelo ente estadual. Isto 

significa que precisam ser contemplados não somente os municípios que começaram a se 

estruturar após a regulamentação estadual, mas também aqueles que, anteriormente, já 

desenvolviam ações ligadas ao licenciamento ambiental. A análise de conteúdo revelou que 

52% dos dispositivos estabelece que os municípios que já realizavam licenciamento também 

devem seguir as novas exigências, devendo enviar, em um prazo definido, a documentação 

comprovando sua conformidade ou adequação. As resoluções do Pará e de Roraima, por 

exemplo, deixam claro que os termos de habilitação firmados até a data da publicação seriam 

cancelados. Em contraste, as resoluções dos estados de Amapá, Goiás e Minas Gerais 

recepcionaram automaticamente os municípios que já dispunham de termos ou acordos com o 

ente estadual para realizar o licenciamento. O restante dos regulamentos não discrimina estes 

casos. 
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5.2.9 Delegação de ações administrativas de competência do estado para os municípios 

 O último item verificado nas resoluções refere-se à possibilidade de que ações 

administrativas de competência do estado sejam delegadas aos municípios. Trata-se de um 

tipo de descentralização distinto do que vem sendo tratado até aqui, no qual o município 

assume um licenciamento que é, de fato, de sua competência. A delegação de competências 

não foi mencionada em dez dos regulamentos analisados, enquanto nos demais foi encontrada 

alguma redação prevendo a possibilidade de serem firmados convênios entre o estado e os 

municípios com essa finalidade. Entre os regulamentos que mencionam a delegação, foram 

identificados três cenários: i) são exigidos os mesmos critérios definidos no regulamento; ii) 

são exigidos critérios definidos em norma específica que trate da delegação; e iii) não são 

esclarecidos os critérios para delegação. 

5.2.10 Considerações finais sobre a análise de conteúdo 

É certo que as lacunas identificadas no conteúdo dos regulamentos poderiam ser 

preenchidas por meio de outras fontes ou outros métodos de pesquisa. Procedimentos de 

habilitação e monitoramento dos municípios, por parte do estado, poderiam ser mais bem 

esclarecidos em entrevistas com gestores e analistas dos órgãos estaduais. Programas de 

fortalecimento dos órgãos municipais de meio ambiente poderiam ser investigados em outros 

documentos, o que forneceria um entendimento mais completo sobre o apoio estadual à 

capacitação municipal. Porém, este estudo optou por focar-se estritamente no conteúdo das 

regulamentações, tendo em vista o seu papel fundamental no processo de municipalização. É 

a partir das regras, critérios e diretrizes dadas por estes dispositivos que a descentralização se 

operacionaliza, e um conteúdo claro e explícito pode influenciar seus resultados. Conforme 

salientam Burki, Perry e Dillinger (1999), embora o conjunto de regras que definem a relação 

entre governos possa se manifestar em uma variedade de formas, uma legislação explícita é 

um elemento chave para o sucesso da descentralização, pois reduz incertezas e fornece um 

conjunto de regras básicas para o processo político. 

Um fator importante nesta etapa da pesquisa são as críticas feitas à Lei Complementar 

140/2011 por esta ter atribuído aos conselhos estaduais de meio ambiente a tarefa de definir as 

tipologias de impacto local passíveis de licenciamento pelos municípios. Aqueles que 

reprovam tal atribuição argumentam que a autonomia dos municípios foi ferida, uma vez que 

não cabe aos estados definirem o que pode ser licenciado pelos entes locais. Na visão de 

autores como Farias (2016a, 2016d), Milaré (2016) e Struchel (2016) houve invasão das 
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competências municipais, condição que levaria a ser considerada inconstitucional a alínea a, 

inciso XIV, art. 9º da Lei Complementar 140/2011. De fato, tal alegação foi endossada pela 

ANAMMA, que se uniu à Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente (ASIBAMA) na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4757 ajuizada no 

Supremo Tribunal Federal contra a Lei Complementar 140/2011 (SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 2012). A CNM, outra entidade municipalista, também desaprova a previsão feita 

na lei (CNM, 2012). 

Essa questão, no entanto, merece ser vista com outro olhar, indo além da perspectiva 

jurídica e considerando também a operacionalização do processo. A análise dos regulamentos 

estaduais de municipalização sugere que a intenção dos estados não foi invadir a competência 

dos municípios ou ferir o pacto federativo. Em um momento em que diversos municípios 

começam a assumir um papel mais ativo na agenda ambiental, os órgãos estaduais têm 

exercido um papel de coordenação neste processo, buscando a harmonização da gestão 

ambiental e a garantia de uma capacidade institucional minimamente satisfatória nos órgãos 

municipais. Embora o município possua sua competência e autonomia enquanto ente 

federativo, esta não deve ser a única justificativa para a descentralização. Mais importante do 

que a própria competência legal é a capacidade para desempenhá-la. 

Outro ponto importante no debate sobre a municipalização do licenciamento é se os 

conselhos estaduais de meio ambiente são as instâncias mais adequadas para determinar as 

tipologias e critérios. Uma das queixas relacionadas aos órgãos colegiados estaduais é a 

pequena representação dos municípios, o que os tornaria espaços pouco propícios para o 

diálogo intergovernamental (CNM, 2012; LEME, 2010; SCARDUA e BURSZTYN, 2003). O 

diálogo transparente e permanente entre os entes federativos é imprescindível para o 

funcionamento do federalismo de cooperação e para a compatibilização de interesses 

econômicos, sociais e ambientais (TORRES, 2016). Neste sentido, a alternativa apontada 

pelas entidades municipalistas são as Comissões Tripartites Estaduais, onde os municípios 

possuem a mesma representação que os demais entes e as decisões são tomadas por consenso 

(CNM, 2012). Isto é, de fato, o que está previsto na Portaria Nº 473/2003, do Ministério do 

Meio Ambiente, que instituiu as Comissões Tripartites Estaduais e a Comissão Bipartite do 

Distrito Federal. Segundo a portaria, as comissões devem ser compostas por dois integrantes 

do MMA, dois representantes do órgão estadual de meio ambiente e dois representantes dos 

órgãos municipais de meio ambiente (sendo pelo menos um deles indicado pela ANAMMA), 

e seu objetivo é “constituir um espaço institucional de diálogo entre os entes federados com 



60 

 
 

vistas a uma gestão compartilhada e descentralizada entre União, Estados e Municípios, bem 

como o fortalecimento e a estruturação do SISNAMA” (MMA, 2003). 

A preocupação quanto à definição das tipologias de impacto local ocupava um lugar 

central na pauta de discussões das comissões na época de sua criação. No I Seminário 

Nacional das Comissões Técnicas Tripartites, realizado em 2006, diversos debates foram 

realizados em torno deste tema. Entre as considerações feitas, destacou-se que as comissões 

estaduais seriam os fóruns adequados para o debate sobre a tipificação, juntamente com os 

critérios para municípios exercerem o licenciamento ambiental. O seminário concluiu que “as 

políticas estaduais de descentralização do licenciamento ambiental devem ser acordadas nas 

comissões técnicas tripartites e encaminhadas para deliberação junto aos conselhos estaduais 

de meio ambiente” (MMA, 2006). Sugestão semelhante foi apontada pelo MMA no 

“Documento-base de apoio às discussões estaduais: Tipologia de Impacto Ambiental”, 

elaborado em 2004 no âmbito da Comissão Tripartite Nacional, onde o ministério propôs que 

os empreendimentos com características de impacto local fossem “definidos por legislação 

estadual e discutidos, preferencialmente, nos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente”, mas 

que deveria ocorrer “ampla discussão no âmbito das Comissões Tripartites Estaduais para 

propor, em comum acordo entre os entes federados, as questões relativas à legislação 

estadual” (MMA, 2004). 

Estes registros indicam que a tipificação de empreendimentos com impacto local foi 

inicialmente prevista para ser elaborada no âmbito das Comissões Tripartites Estaduais, e 

depois ser levada para deliberação nos conselhos. Contudo, independentemente de como as 

tipologias, critérios e procedimentos foram debatidos e definidos, o fato é que o processo de 

municipalização já se encontra regulamentado pelos conselhos estaduais de meio ambiente e é 

uma realidade cada vez mais presente na política ambiental do país. O que deve ser 

criticamente indagado é a efetividade dos estados em atestarem a capacidade institucional dos 

municípios por meio do atendimento a requisitos. A próxima etapa da pesquisa, embora não 

se proponha a abordar esta questão, fornece alguns elementos para respondê-la. Seus 

resultados são apresentados a seguir. 

5.3 Survey Online 

 Nesta seção estão apresentados os resultados obtidos com o Survey online realizado na 

pesquisa. Após uma breve síntese da amostra obtida com os questionários válidos, os 

resultados são sequencialmente descritos e discutidos ao longo de três blocos: i) perfil dos 
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respondentes da pesquisa; ii) caracterização dos municípios contemplados na pesquisa; iii) 

diferenças de percepção entre grupos de respondentes; e iv) resumo das respostas às questões 

abertas. 

5.3.1 Síntese da amostra obtida 

Os 134 questionários válidos contemplaram 84 municípios distribuídos em 20 estados 

das cinco regiões brasileiras, refletindo diversos contextos e realidades. A Figura 7 mostra a 

distribuição dos municípios apontados na pesquisa, por estado e por região. A maior 

concentração de municípios da região Sudeste é explicada pelo fato de que a base de contatos 

utilizada nesta pesquisa era composta, sobretudo, por profissionais que atuam nesta região. 

FIGURA 7 – Número de municípios apontados na pesquisa, por estado e por região 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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jurídica da instituição em que trabalharam com licenciamento municipal. Entre os 134 

respondentes válidos do questionário, participaram gestores e analistas de órgãos municipais 

de meio ambiente, consultores ambientais e funcionários do setor ambiental de empresas 

privadas. Estes participantes tiveram a maior expressividade na pesquisa e contemplaram, 

inclusive, cargos de liderança em suas instituições, como secretários de meio ambiente e 

diretores e gerentes de empresas de consultoria. Uma parcela menor dos respondentes foi 

composta por membros de órgãos colegiados, representantes de organizações não 

governamentais e pesquisadores. A separação entre os dois principais grupos de respondentes 

(gestores e analistas de órgãos ambientais municipais e consultores e empreendedores) será 

utilizada posteriormente em uma análise comparativa entre as opiniões dos participantes sobre 

a eficiência do licenciamento ambiental municipal. 

FIGURA 8 – Natureza jurídica das instituições onde os respondentes trabalham com licenciamento 

ambiental municipal. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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FIGURA 9 – Tempo de atuação dos respondentes no licenciamento ambiental de âmbito municipal. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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FIGURA 10 – Instrumentos de gestão e planejamento ambiental existentes nos municípios apontados na 

pesquisa. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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Fernandes (2012) assinalam que uma efetiva gestão ambiental municipal demanda a 

participação da sociedade nos processos decisórios, o que coloca os conselhos municipais de 

meio ambiente como peças fundamentais na promoção da gestão ambiental local. Um dos 

dados mais recentes sobre estes conselhos pode ser encontrado na Munic de 2014, com 

informações referentes ao ano de 2013. Nesta edição da pesquisa, o IBGE constatou que 

67,9% dos municípios brasileiros possuíam um conselho de meio ambiente instituído, dos 

quais 75,9% encontravam-se ativos (IBGE, 2014). A pesquisa também verificou que 92,5% 

destes conselhos contavam com representação paritária entre governo e sociedade civil, e que 

85,6% possuíam caráter deliberativo e 80,9% possuíam caráter consultivo (IBGE, 2014). A 

análise por regiões e por classes de porte populacional dos municípios revelou que os 

conselhos são mais frequentes em regiões economicamente mais desenvolvidas e em 

municípios mais populosos (IBGE, 2014). 

Quanto ao fundo municipal de meio ambiente, nota-se que existe uma importância 

dada pelo poder público a este instrumento, uma vez que parte considerável dos municípios 

contemplados na pesquisa dispõe de um fundo ambiental e, ao mesmo tempo, parte dos 

estados o exige como um dos critérios para a municipalização do licenciamento. Segundo 

Leme (2008, p.40) “os fundos públicos são instrumentos que facilitam a operação dos 

recursos captados nas diversas fontes, de modo a financiar as políticas ambientais”. Um fundo 

pode ser financiado pelo próprio órgão ambiental ou por outras fontes públicas e privadas 

(LEME, 2008). Dados sobre os fundos municipais de meio ambiente também constam na 

Munic 2013, onde foi identificada a existência deste instrumento em 42,8% dos municípios 

do Brasil, com maior expressividade nas regiões Sul e Centro-Oeste (IBGE, 2014). Na análise 

por classes de porte populacional, foi observado um padrão similar ao identificado na 

distribuição de conselhos de meio ambiente, de modo que os fundos ambientais estão mais 

presentes em municípios mais populosos (IBGE, 2014). 

5.3.3.3 Legislação e normas específicas sobre licenciamento ambiental 

Dos municípios contemplados nesta pesquisa, 71 (85%), possuem legislação e normas 

específicas sobre licenciamento ambiental, enquanto 11 não dispõem e em dois municípios os 

respondentes não souberam informar. Embora na pesquisa de 2013 a Munic tenha verificado 

somente a existência de legislação ambiental em termos genéricos, e não uma legislação 

específica sobre licenciamento, o relatório destaca que com a melhor delimitação de 

competências trazida pela Lei Complementar 140/2011, “há um maior estímulo para o 
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município atuar na área de licenciamento e de ter esse tema inserido na sua legislação 

ambiental” (IBGE, 2014). Em 2013, 65,5% municípios brasileiros dispunham de legislação 

ambiental, podendo se apresentar em diferentes formatos, incluindo a lei orgânica, o código 

ambiental ou o plano diretor do município (IBGE, 2014). A análise segundo as classes de 

tamanho da população revelou uma tendência crescente – quanto maior a faixa de tamanho 

populacional, maior o percentual de municípios que dispõem de legislação ambiental 

específica (IBGE, 2014). 

5.3.3.4 Tamanho da equipe responsável pelo licenciamento no município 

 Os participantes da pesquisa foram questionados sobre o número de pessoas que 

compõem a equipe técnica responsável pelo licenciamento no órgão ambiental municipal. A 

Figura 11 revela que, entre os municípios contemplados na pesquisa, predominam aqueles que 

contam com menos de cinco pessoas diretamente envolvidas com licenciamento ambiental no 

órgão de meio ambiente, enquanto uma minoria conta com mais de 20 pessoas. Para fins de 

comparação, os dados nacionais sobre o quantitativo de profissionais empregados nos órgãos 

ambientais municipais indicam que, em 2013, havia 61295 pessoas alocadas nos 5015 

municípios brasileiros com alguma estrutura na área de meio ambiente, resultando em uma 

média de 12,2 trabalhadores por município (IBGE, 2014). Deste montante, 45,5% era 

representado por servidores em regime estatuário – cargo considerado de maior estabilidade 

no serviço público – enquanto o restante era composto por cargos comissionados, 

funcionários sem vínculo permanente, celetistas e estagiários (IBGE, 2014). 

FIGURA 11 – Número de pessoas na equipe responsável pelo licenciamento no órgão ambiental dos 

municípios contemplados na pesquisa 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 
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Os resultados podem sugerir que existe um baixo número de profissionais diretamente 

envolvidos com licenciamento no órgão ambiental dos municípios. A falta de recursos 

humanos nos órgãos municipais de meio ambiente tem sido, de fato, uma queixa recorrente 

nas pesquisas sobre a municipalização do licenciamento e que foi fortemente corroborada 

neste estudo, conforme será descrito adiante. No entanto, o número de funcionários, se 

analisado de maneira isolada, não permite fazer inferências sobre a real capacidade do 

município para análise dos processos de licenciamento, o que também depende de fatores 

como a capacitação técnica dos analistas e o volume de atividades desenvolvidas em seu 

território que tenham sido recepcionadas pelo licenciamento municipal. Também deve ser 

levada em conta a influência de fatores menos objetivos sobre o nível de estruturação da pasta 

ambiental, como a vontade política e a sensibilidade dos líderes locais com as questões 

ambientais. 

Este cenário fica bem ilustrado em publicação da CNM onde são feitas recomendações 

específicas para as prefeituras quanto à implantação de uma unidade administrativa de meio 

ambiente, cuja estrutura se expande gradativamente à medida que aumentam os recursos 

disponíveis e o porte populacional (CNM, 2012). Cabe lembrar que a análise de conteúdo dos 

regulamentos estaduais de municipalização mostrou que alguns estados têm ponderado seus 

critérios em função das distintas capacidades dos municípios, distinguindo o número mínimo 

de profissionais no órgão ambiental municipal em função do número de habitantes dos 

municípios que pretendem licenciar atividades de impacto local e do nível de complexidade 

do licenciamento que será assumido. 

5.3.3.5 Modalidades de licenças e autorizações ambientais emitidas nos municípios 

 Ainda no contexto de caracterização dos municípios envolvidos na pesquisa, os 

respondentes puderam marcar, dentre uma série de opções, quais modalidades de licenças e 

autorizações eram emitidas nos municípios onde trabalharam com licenciamento ambiental 

municipal. Os resultados, mostrados na Figura 12, mostram clara predominância do modelo 

de licenciamento trifásico e da licença simplificada. 
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FIGURA 12 – Modalidades de licenças e autorizações ambientais emitidas pelos municípios contemplados 

na pesquisa. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

 O licenciamento ambiental trifásico foi inicialmente estabelecido pelo Decreto Nº 

88.351, de 01 de junho de 1983, que regulamentou a Política Nacional do Meio Ambiente 

(BRASIL, 1983), e mais tarde foi recepcionado pela Resolução 237/1997 do CONAMA, que 

dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o 

licenciamento ambiental (CONAMA, 1997). Conforme indicado na Figura 12, este modelo de 

licenciamento trifásico, usualmente praticado nas esferas federal e estadual, vem sendo 

reproduzido pelos entes locais no licenciamento de âmbito municipal. A pesquisa mais 

recente do IBGE com informações sobre os municípios brasileiros reforça os resultados 

obtidos neste levantamento. A última Munic mostrou que, em 2015, 30,4% dos municípios do 
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país estavam realizando licenciamento ambiental, o que ficou restrito, na pesquisa, somente à 

emissão das licenças prévia, de instalação e/ou de operação (IBGE, 2016). 

 Contudo, a reprodução do modelo trifásico de licenciamento na esfera local pode 

representar uma prática desproporcional. O licenciamento de âmbito municipal lida, em geral, 

com atividades de pequeno porte e com impactos ambientais mais restritos. Atividades com 

estas características podem ser licenciadas através de processos mais simplificados de 

licenciamento, que dispensam a avaliação de impacto ambiental como subsídio para o 

processo decisório, o que geralmente não ocorre no modelo trifásico (FONSECA e 

RODRIGUES, 2017). A avaliação de impacto ambiental, frequentemente vinculada a 

processos de licenciamento de três fases (OLIVEIRA et al., 2016), deveria estar mais 

relacionada a atividades capazes de causar impactos ambientais significativos (SÁNCHEZ, 

2013). Portanto, se os órgãos municipais estão reproduzindo a mesma lógica do licenciamento 

federal e estadual, emitindo licença prévia, de instalação e de operação, poderiam estar 

adotando um grau desproporcionalmente alto de precaução no licenciamento municipal. O 

próprio fato de a Munic 2015 ter atrelado o licenciamento ambiental somente a essas licenças 

reforça a suspeita. 

Os resultados também realçaram um índice expressivo de administrações municipais 

que emitem Licença Simplificada (LS). Podem ser destacadas, ainda, as modalidades 

Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) e Licença Ambiental Única (LAU), que 

apesar da nomenclatura distinta e menor frequência em relação à LS, também envolvem 

procedimentos mais simplificados de licenciamento. A possibilidade de adoção de modelos 

simplificados de licenciamento tem respaldo legal na Resolução CONAMA 237/97, que 

prevê, em seu Art. 12, que o órgão ambiental competente pode estabelecer “procedimentos 

simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto 

ambiental” (CONAMA, 1997).  

5.3.4 Percepção dos respondentes sobre o licenciamento ambiental municipal 

5.3.4.1 A eficiência do licenciamento ambiental nos municípios 

 O interesse em entender a percepção de diferentes partes interessadas obre o 

licenciamento ambiental municipal constituiu um dos objetivos centrais desta pesquisa. 

Alguns estudos internacionais já mostraram que a forma como a avaliação de impacto é 

percebida varia entre os diferentes grupos de profissionais que a praticam, especialmente a 
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equipe técnica das agências ambientais e os consultores responsáveis pela elaboração de 

estudos ambientais (MORGAN et al., 2012; MORRISON-SAUNDERS e BAILEY, 2009). O 

fenômeno da municipalização do licenciamento é ainda incipiente e tem sido academicamente 

explorado, sobretudo, a partir da perspectiva de técnicos e analistas de órgãos municipais de 

meio ambiente em estudos de casos de municípios licenciadores. Para complementar esta 

abordagem, o presente estudo também sondou a opinião de profissionais que atuam em 

empresas de consultoria e no setor ambiental de empresas privadas. Assim, para a análise dos 

dados de percepção sobre a eficiência do licenciamento municipal, os respondentes foram 

divididos em dois grupos (ver Figura 8): Grupo A – Gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais; e Grupo B – Consultores e empreendedores. Somados, estes dois grupos 

representam 90% dos participantes da pesquisa. Os respondentes restantes (membros de 

colegiados, representantes de organizações não governamentais e outros profissionais), em 

função de sua baixa representatividade no montante total de respostas, não foram utilizados 

nas análises comparativas. 

 Os participantes da pesquisa foram questionados sobre o quão eficiente consideram o 

licenciamento ambiental realizado no município. O entendimento sobre o que é um 

licenciamento ambiental „eficiente‟ pode gerar controvérsias, havendo diferentes julgamentos 

de acordo com a perspectiva que se analisa a questão. Porém, este estudo optou por não 

esclarecer aos participantes um significado estrito para o termo „eficiente‟. A intenção com 

esta estratégia foi tentar captar e comparar posicionamentos mais positivos ou negativos sobre 

o licenciamento municipal que eventualmente emergissem dos diferentes grupos participantes 

da pesquisa. Assim, conforme mostra a Figura 13, os dois principais grupos de respondentes 

demonstram percepções distintas sobre a eficiência do licenciamento municipal. Enquanto 

55% dos gestores e analistas de órgãos ambientais municipais consideram eficiente o 

licenciamento de âmbito municipal, esta mesma opinião foi expressa por apenas 24% dos 

consultores e empreendedores. Por outro lado, 25% dos respondentes do primeiro grupo 

consideram o licenciamento no município pouco eficiente, posicionamento presente em 39% 

do segundo grupo. As demais opções (muito eficiente, neutro e nada eficiente) apresentam 

variações similares na comparação entre os dois grupos. 
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FIGURA 13 – Opinião dos respondentes sobre a eficiência do licenciamento ambiental municipal. 

 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

 Os percentuais mostrados na Figura 13 sugerem que há uma acentuada diferença de 

percepção entre os dois grupos – enquanto gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais parecem ter uma percepção mais positiva sobre o licenciamento ambiental 

municipal, consultores e empreendedores posicionam-se de forma mais negativa. O teste 

estatístico Qui-Quadrado (χ²) foi aplicado de modo a verificar se havia associação 

estatisticamente significativa entre os grupos de respondentes e a percepção de eficiência. A 

realização do teste foi norteada pelas seguintes hipóteses: 

 Hipótese nula (H0): A percepção de eficiência no licenciamento ambiental municipal 

independe do grupo de respondentes, ou seja, não existe associação entre o tipo de 

respondente e sua percepção. 

 Hipótese alternativa (HA): Existe associação entre o grupo de respondentes e a 

percepção sobre a eficiência do licenciamento ambiental municipal. 

Durante a execução das análises no software IBM SPSS, foi identificado que uma das 

premissas para realização do teste estava sendo violada – na tabela de contingência de 

frequências esperadas, 40% das células apresentaram valores menores que 5. A literatura 

aponta que o maior percentual admitido para estes casos no teste qui-quadrado é de 20% e, 

caso esta fração seja excedida, uma possível solução é unir duas categorias semelhantes e 

somar suas frequências (CORDER e FOREMAN, 2009; LACHENICHT, 2004). Deste modo, 

foi necessário unir as respostas „muito eficiente‟ e „eficiente‟ e as respostas „pouco eficiente‟ 

e „nada eficiente‟ a fim de atender aos requisitos para realização do teste. Após este 
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procedimento, o teste foi novamente executado e gerou os resultados apresentados na Tabela 

2. O valor obtido para a estatística qui-quadrado (χ²calc.=13,897) excedeu o valor crítico 

tabelado (χ²crit.=5,99), considerando um nível de significância de 5% (α=0,05) e 02 graus de 

liberdade (gl=2). Portanto, conclui-se que existe uma associação estatisticamente significativa 

entre as variáveis analisadas e a hipótese nula deve ser rejeitada. 

TABELA 2 – Resultados do teste qui-quadrado para análise de associação entre o grupo de respondentes 

e a percepção sobre a eficiência do licenciamento ambiental municipal. 

Grupo de 

respondentes 

Contagem 

(n=121) 

Opinião sobre a eficiência do 

licenciamento ambiental no 

município 
TOTAL 

Qui-
quadrado 

de Pearson 

(χ²) 

gl = 2 
α = 0.05 

Significância 

Assintótica 

Bilateral 

(p valor) 

Hipótese 

Nula 

(H0) 
Muito 

eficiente ou 

eficiente 

Neutro 
Pouco ou 

nada 

eficiente 

Gestores e 

analistas de 

órgãos 

ambientais 
municipais 

Frequência 
observada 

52 7 21 80 

13,897 0,001 Rejeitar 
Percentual 65,0% 8,8% 26,2% 100,0% 

Consultores e 

empreendedores 

Frequência 

observada 
12 7 22 41 

Percentual 29,3% 17,1% 53,6% 100,0% 

FONTE: Elaborado pelo autor. 

 A natureza quantitativa deste levantamento não permite explicar as diferenças de 

percepção observadas entre os grupos. O posicionamento de cada respondente depende de 

fatores subjetivos que demandariam pesquisas qualitativas mais aprofundadas para serem 

captados. Porém, é notório o fato de que outros estudos nacionais e internacionais têm 

alcançado resultados semelhantes e fornecem explicações para as diferenças aqui observadas. 

Em outra pesquisa de opinião realizada junto a profissionais brasileiros da área de avaliação 

de impacto, Duarte et al. (2017) também identificaram um acentuado contraste de percepção 

entre representantes de empresas de consultoria e de órgãos ambientais. Morrison-Saunders e 

Bailey (2009) constataram uma forte polarização entre a equipe técnica da agência ambiental 

australiana e consultores ambientais, que se identificam como stakeholders separados no 

processo e manifestam críticas à conduta profissional um do outro. Já o estudo de Morgan et 

al. (2012), na Nova Zelândia, foi mais específico e avaliou diferenças de percepção entre 

profissionais de diversas formações, constatando que a afiliação, a cultura profissional e as 

experiências passadas dos praticantes determinam sua percepção sobre a avaliação de 

impacto. 
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5.3.4.2 Problemas, aspectos positivos e recomendações apontadas pelos participantes 

 As respostas das questões abertas reforçaram o contraste de percepção anteriormente 

identificado. Uma rica diversidade de opiniões permitiu conhecer e explorar a experiência de 

trabalho dos respondentes com o licenciamento ambiental no nível local. O Quadro 4 

apresenta uma síntese qualitativa das principais respostas fornecidas pelos participantes da 

pesquisa, destacando os temas opinados por cada grupo e os temas opinados pelos dois grupos 

simultaneamente. 

QUADRO 4 – Síntese qualitativa das principais respostas fornecidas pelos respondentes 

Problemas do licenciamento 

ambiental municipal 

 
 Equipe técnica reduzida e pouco capacitada 

 
 Falta de infraestrutura ou infraestrutura inadequada 

 

 Interferências de políticos e empreendedores nos processos de 

licenciamento 

 
 Baixos salários do órgão ambiental municipal 

 
 Falta de acompanhamento de condicionantes ambientais 

 
 Demora e excesso de burocracia na análise dos processos 

 
 Falta de padronização nos processos 

Aspectos positivos do 

licenciamento ambiental 

municipal 

 
 Agilidade na análise dos processos 

 
 Conhecimento da realidade local 

 
 Proximidade entre poder público, comunidade e empreendimentos 

 
 Empenho e comprometimento da equipe técnica 

 
 Geração de receita para a administração municipal 

 
 Não existem aspectos positivos no licenciamento municipal 

Recomendações para as 

prefeituras que pretendem 

implantar o licenciamento 

 

 Formar a equipe técnica com profissionais concursados, de formações 

multidisciplinares e em número compatível com a demanda de processos 

 

 Fornecer treinamento e capacitação à equipe técnica do órgão 

ambiental 

 

 Criar e revisar leis para disciplinar o sistema de licenciamento do 

município 

 

 Fornecer infraestrutura para o órgão ambiental (e.g. equipamentos, 

veículos, sistema informatizado) 

 
 Dar autonomia ao conselho municipal de meio ambiente 

 

 Implantar e garantir recursos para o Fundo Municipal de Meio 

Ambiente 

 

 Assumir o licenciamento de forma gradativa, começando por 

atividades mais simples 

() temas opinados pelos dois grupos; () temas opinados somente por gestores e analistas de órgãos 

municipais; () temas opinados somente por consultores e empreendedores. 

FONTE: Elaborado pelo autor.  

 

Em relação aos problemas do licenciamento nos municípios, foram identificadas 

questões técnicas, administrativas e políticas. O principal problema apontado pelos 

participantes refere-se à falta de pessoal na equipe técnica do órgão ambiental municipal, 

mencionado por cerca de 40% dos respondentes de cada grupo. A falta de capacitação e 
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treinamento da equipe foi outro problema recorrente nos relatos dos profissionais que 

responderam à pesquisa, sendo mencionada por aproximadamente 30% de cada grupo. Na 

opinião dos participantes, os órgãos ambientais dos municípios também carecem de recursos 

materiais e operacionais para executar suas ações, tais como equipamentos, veículos e 

sistemas informatizados. Porém, tal problema não foi apontado na mesma proporção entre os 

dois grupos, figurando em 26% das respostas de gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais e em 14% das respostas dos consultores e empreendedores. 

A fragilidade institucional dos órgãos municipais de meio ambiente, expressa em 

diversas respostas obtidas no questionário, tem sido constantemente apontada em estudos de 

caso de municípios que realizam ou pretendem realizar o licenciamento. Marconi, Borinelli e 

Capelari (2012) identificaram uma série de limitações na administração municipal de 

Londrina (Paraná) que a impediam de assumir o licenciamento ambiental, sobretudo a falta de 

corpo técnico e de recursos financeiros. Cetrulo et al. (2013) investigaram o município de 

Cacoal (Rondônia), onde a possibilidade de assumir o licenciamento de atividades de baixo 

impacto esbarrava em grandes lacunas operacionais e estruturais existentes no município. 

Guilherme e Henkes (2013) analisaram o município de Itaguaí (Rio de Janeiro), que já 

realizava o licenciamento, mas demonstrava muitas necessidades de melhoria na estrutura 

material, técnica, legal e procedimental. Machado e Krieger (2014) analisaram as condições 

de municípios licenciadores no Estado do Rio Grande do Sul e verificaram que muitos deles 

assumiram o licenciamento sem estarem devidamente estruturados. Abreu (2016) identificou 

a falta de recursos humanos e materiais como as principais dificuldades vivenciadas pelos 

órgãos ambientais dos municípios contemplados em sua pesquisa, especialmente os 

pertencentes ao Estado do Piauí. 

Outras pesquisas sobre a municipalização – pautadas em abordagens mais genéricas 

sobre o processo, e não em estudos de caso – também têm sistematicamente alertado para a 

fragilidade dos municípios no contexto do federalismo brasileiro. Azevedo, Pasquis e 

Bursztyn (2007) discutem a assimetria entre o interesse dos estados em repassar a gestão 

ambiental aos municípios e a falta de condições dos entes locais, concluindo que a 

descentralização no país seria apenas uma transferência de problemas para as esferas regional 

e local. Scardua e Bursztyn (2003, p.302) destacam que “a elevação do município à categoria 

de ente federativo trouxe mais obrigações e competências” aos governos locais que, porém, 

ficaram “desprovidos de capacidade institucional, administrativa e financeira para cumprir 

essas novas atribuições”. Leme (2010), com base em dados do IBGE sobre os municípios 



75 
 
 

brasileiros, assinala que têm ocorrido avanços na gestão ambiental local nos últimos anos, 

mas ainda há muito a ser aprimorado, especialmente no que diz respeito ao fortalecimento da 

capacidade institucional dos entes municipais. Portanto, os problemas identificados neste 

levantamento corroboram os resultados de outros estudos. 

Os dois grupos manifestaram críticas quanto às interferências de interesses 

econômicos e políticos nos processos de licenciamento. Tal problema foi apontado por 18% e 

24% dos respondentes do primeiro e do segundo grupo, respectivamente. A possibilidade de 

que governos municipais sejam cooptados por elites locais é frequentemente lembrada como 

um dos riscos do processo de descentralização. Azevedo, Pasquis e Bursztyn (2007, p.46) 

frisam que “a realidade da descentralização é distante da maioria dos municípios brasileiros, 

sobretudo em estados onde a preocupação ambiental ainda é vista por muitos políticos locais 

como entrave ao desenvolvimento econômico”. Melo (1996, p.14) aponta a “porosidade do 

governo local em relação a elites locais e provinciais, acarretando maior corrupção e 

clientelismo” como uma das limitações empiricamente percebidas em experiências de 

descentralização. Baseando-se em evidências provindas de diversos países do mundo, Fan, 

Lin e Treisman (2009) relatam que práticas de corrupção são mais frequentes em nações com 

maior número de camadas de governo ou administração, especialmente em áreas que 

envolvem obtenção de licenças de negócios e arrecadação de impostos. Oosterveer e Van 

Vliet (2010) constataram que interesses políticos podem prevalecer sobre interesses 

ambientais quando governos locais entendem que certas medidas de proteção ambiental 

podem desagradar seus eleitores e colocar em risco sua reeleição. 

 Curiosamente, consultores e empreendedores foram os únicos a reclamar da demora na 

análise (17%) e do excesso de burocracia (12%) nos processos de licenciamento nos 

municípios, não havendo nenhuma resposta dessa natureza entre os questionários respondidos 

pelos profissionais ligados aos órgãos ambientais municipais. Estas observações alinham-se 

aos resultados do teste Qui-Quadrado em relação ao posicionamento negativo de consultores e 

empreendedores. Queixas como morosidade e burocracia também são recorrentes nos outros 

âmbitos do licenciamento (CNI, 2007, 2013; HOFMANN, 2015). O recente estudo de 

Fonseca e Rodrigues (2017) sobre a percepção do empreendedor industrial em relação ao 

licenciamento ambiental em Minas Gerais também ilustra este cenário. 

Os respondentes também foram solicitados a dar sua opinião sobre os principais 

aspectos positivos do licenciamento ambiental municipal. As respostas evidenciaram 
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divergências entre os dois grupos, exceto em relação à agilidade na análise dos processos de 

licenciamento, aspecto mencionado por 30% dos gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais e por 33% dos consultores e empreendedores. Portanto, embora 17% dos 

respondentes do segundo grupo tenham manifestado insatisfação com a demora na análise dos 

processos, uma parcela maior deste grupo considera a agilidade como um aspecto positivo do 

licenciamento municipal. 

De acordo com 18% dos respondentes do primeiro grupo, a qualificação da equipe 

técnica dos órgãos municipais é um aspecto positivo do licenciamento municipal, opinião 

expressa por apenas 5% dos respondentes do segundo grupo. Situação similar foi observada 

em respostas que mencionaram o empenho e o comprometimento da equipe como um aspecto 

positivo, figurando em 8% e 2% dos respondentes do primeiro e do segundo grupos, 

respectivamente. Os números, embora pouco expressivos, reforçam o contraste de percepção 

identificado neste levantamento. Tal contraste também ficou evidenciado no fato de que 20% 

dos consultores e empreendedores foram taxativos ao afirmar que não identificam nenhum 

aspecto positivo no licenciamento realizado pelos municípios, enquanto nenhuma resposta 

dessa natureza foi identificada no grupo de gestores e analistas de órgãos ambientais 

municipais. 

A última pergunta do questionário solicitava aos respondentes que fizessem 

recomendações para as administrações municipais que pretendem assumir o licenciamento 

ambiental. Recomendações relacionadas à estruturação do corpo técnico do órgão ambiental 

foram as mais recorrentes, figurando em 51% das respostas dos gestores e analistas de órgãos 

ambientais municipais e em 43% das respostas dos consultores e empreendedores. Os dois 

grupos concordam quanto à necessidade de formar uma equipe técnica composta por 

profissionais com formações multidisciplinares e em número compatível com as demandas de 

licenciamento e fiscalização ambiental. 

Para 16% dos respondentes do primeiro grupo e 7% do segundo seria importante a 

realização de concursos públicos para contratação de profissionais para os órgãos ambientais. 

Neste cenário, Leme (2010) destaca que, “apesar dos esforços de alguns municípios na 

realização de concurso e contratação de servidores, um percentual significativo mantém uma 

relação trabalhista precária, não condizente com os desafios postos para políticas públicas 

ambientais” (p. 40). Ávila e Malheiros (2012) reiteram essa afirmação salientando que, “na 

maior parte dos Municípios, os funcionários sem vínculo são, em média, mais numerosos que 
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os com vínculo empregatício”, e que “muitos cargos de confiança são preenchidos com 

técnicos que ficam durante apenas uma administração, criando-se uma alta rotatividade de 

funcionários” (p. 41). O estudo de Morrison-Saunders e Bailey (2009) revelou uma grande 

preocupação de consultores e analistas ambientais quanto à rotatividade de funcionários na 

agência ambiental australiana, que vinha constantemente perdendo profissionais para a 

indústria e contando com poucos profissionais experientes em seu corpo técnico. Portanto, as 

recomendações para a implantação do licenciamento ambiental municipal relacionam-se a 

fragilidades de recursos humanos nos órgãos ambientais também relatadas em outros estudos 

nacionais e internacionais. 

5.3.5 Considerações finais sobre o Survey online 

 Os resultados deste levantamento, somados aos resultados de outras pesquisas sobre a 

municipalização do licenciamento ambiental, mostram que a falta de estrutura técnica, 

financeira e administrativa é a principal fragilidade dos órgãos ambientais municipais. Parece 

difícil discordar sobre a necessidade de melhorar a capacidade institucional dos entes locais 

para executar o licenciamento. No entanto, esta fragilidade não é exclusiva da gestão 

ambiental. Os problemas do licenciamento ambiental municipal espelham problemas gerais da 

administração pública brasileira. Os municípios têm sido frequentemente apontados como o 

ente federativo mais prejudicado no pacto federativo (SANTOS, 2011; SENADO FEDERAL, 

2015; SOARES, 2011). O processo de descentralização política iniciado com a Constituição 

Federal de 1988 transferiu aos entes locais uma série de atribuições que não foram 

acompanhadas de igual modo pela transferência de recursos financeiros (BREMAEKER, 

2006; CAETANO, 2012; CNM, 2015; SENADO FEDERAL, 2015), discrepância que 

colocou os governos locais em situação desfavorável, com dificuldade de executar suas 

competências. O cenário é ainda mais crítico nos municípios de menor porte populacional, 

que representam 70% dos municípios brasileiros e dependem majoritariamente de 

transferências governamentais (CLEMENTINO, 2000; SANTOS, 2011). 

A Confederação Nacional de Municípios destaca que, desde a Constituição de 1988, 

praticamente nenhuma fonte de recurso significativa e exclusiva para a gestão ambiental foi 

destinada aos municípios, forçando-os a se adequar ao máximo aos critérios estabelecidos por 

cada Estado. Tais critérios frequentemente são difíceis de serem alcançados e, sem apoio 

técnico e financeiro, os municípios acabam custeando, com dificuldade, uma gestão ambiental 

simplória (CNM, 2016). 
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Portanto, o precário quadro institucional observado na gestão ambiental municipal é 

compreensível na realidade brasileira. A descentralização do licenciamento ambiental aporta 

nos municípios mais uma responsabilidade que se mistura a atribuições de políticas ainda 

mais básicas, como saúde e educação, que, mesmo dispondo de recursos assegurados 

constitucionalmente, encontram dificuldades de implementação. Nesse contexto, de pouco 

adiantará discutir o fortalecimento dos órgãos locais de meio ambiente sem antes pensar em 

soluções políticas, fiscais e institucionais para as assimetrias de poder orçamentário entre os 

entes da federação. Os resultados da última etapa da pesquisa, apresentados a seguir, apontam 

caminhos nessa direção. 

5.4 Grupo Focal 

 A opção metodológica de reunir especialistas em um grupo focal foi extremamente 

positiva e propiciou uma rica discussão sobre a municipalização do licenciamento ambiental. 

Os resultados obtidos ao longo de toda a pesquisa foram contextualizados e interpretados à 

luz da ampla experiência dos participantes do grupo, o que conferiu mais credibilidade e 

solidez aos dados e informações coletados. 

5.4.1 Contextualização do problema 

 O grupo focal corroborou os dados do IBGE sobre a quantidade de municípios que 

realizam licenciamento no Brasil, mas, conforme ponderado pelo participante P4, o percentual 

pode ser um pouco inferior aos 30% apontados na Munic, uma vez que pequenos municípios 

que ainda estão em processo de municipalização acabam respondendo positivamente à 

pesquisa: 

P4 – Então, aquele dado, acho que o que tem ali acima de 100 mil habitantes, eu acredito que vai cada vez mais 

se aproximando da realidade. (...) Agora, eu acho que no conjunto dos pequenos municípios brasileiros, pode 

haver aí alguma incompreensão ainda (...) para dizer que ele está efetivamente implantado. 

Nas discussões sobre a municipalização do licenciamento ambiental, o Rio Grande do 

Sul se sobressai como o estado pioneiro e mais avançado neste processo. Questionado sobre o 

porquê de mais de 400 municípios gaúchos já realizarem o licenciamento, o participante P2 

atribuiu esse avanço a iniciativas que foram tomadas pelo conselho estadual de meio ambiente 

muito antes da publicação da Lei Complementar 140/2011: 
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P2 – A história começou logo após a Conama 237, já em 1998 quando o conselho estadual começou a definir 

quais eram as atividades de impacto local e, em 2000, começou a fazer a habilitação dos municípios para fazer 

o licenciamento. (...) Isso veio num crescente a partir de 2002 até 2011, quando a gente chegou a ter habilitado 

mais de 300 municípios. 

 Minas Gerais, por outro lado, ainda conta com um percentual muito baixo de 

municípios licenciadores. O participante P1 salientou que o processo de municipalização no 

estado também foi precoce, porém, até 2012, apenas sete municípios mineiros exerciam o 

licenciamento ambiental, todos mediante convênios de delegação de competência com o 

estado. A baixa adesão dos municípios foi justificada, pelo participante, pela existência de 

uma legislação que desestimulava os entes locais a assumirem o licenciamento em função de 

requisitos difíceis de serem alcançados: 

P1 – Foi constatado que o modelo que tinha de delegação de competência era injusto com os municípios 

pequenos, e que muitos deles tinham condições de fazer o processo de licenciamento (...), desde que alguns 

requisitos fossem retirados. 

 O participante P3 complementou a discussão sobre o contraste entre Rio Grande do 

Sul e Minas Gerais destacando que as lideranças políticas dos órgãos estaduais de meio 

ambiente podem ter perfis mais ou menos descentralistas, o que influencia no grau de 

descentralização existente em um estado. Para ele, um baixo número de municípios 

licenciando sugere falta de vontade política de descentralizar, em função de uma desconfiança 

da administração estadual em relação à capacidade dos entes locais. Ficou realçado, portanto, 

que barreiras políticas e regulatórias podem explicar os diferentes níveis de municipalização 

vistos nos estados brasileiros. 

 Conforme identificado na análise dos regulamentos estaduais de municipalização, os 

estados exigem uma série de requisitos para que os municípios assumam o licenciamento 

ambiental. Parece existir uma lógica de “fortalecer o local para municipalizar”, isto é, os 

municípios devem primeiro estar se estruturar para, depois, assumir o licenciamento. Pouco se 

discute sobre o caminho inverso, no qual o próprio licenciamento é utilizado como um 

mecanismo de estruturação dos órgãos municipais de meio ambiente. Questionado sobre esta 

estratégia, o participante P4 foi enfático ao dizer que é possível e ilustrou com a própria 

experiência no município onde atua. O participante P1 complementou relatando a experiência 

de Minas Gerais, onde avaliações do órgão estadual mostraram que os municípios 

frequentemente menosprezam sua própria capacidade: 
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P4 – Até 2008, [o município] não tinha sequer a secretaria de meio ambiente, [mas] assumir o licenciamento 

fez com que se fortalecesse tecnicamente, conseguisse executar concursos, contratar os profissionais, montar 

uma equipe básica multidisciplinar. 

P1 – A gente consegue verificar justamente isso, o município não se sente habilitado em promover o 

licenciamento da sua competência originária, e quando a gente vai (...) ver a sua estrutura, na verdade ele já 

está habilitado até pra delegação de competência, ele realmente se subestima em relação à sua capacidade. 

 Ainda em sua resposta, o participante P4 também apontou os problemas do 

federalismo brasileiro que foram discutidos ao longo deste trabalho, esclarecendo como estes 

influenciam a gestão ambiental nos municípios: 

P4 – A gente vive uma dificuldade enorme hoje, que não é da gestão ambiental, não é da municipalização do 

licenciamento ambiental, é da municipalização de forma geral, com um pacto federativo nosso, atual, que 

privilegia do ponto de vista de aporte de recursos de orçamento e de arrecadação, os governos federal e 

estaduais. (...) O processo da Constituição apontou no sentido da descentralização e da municipalização de 

uma série de políticas públicas, reforçou essa tendência, mas sem alocação correspondente de recursos 

financeiros. (...) Então, pela questão orçamentária, é um pacto federativo desequilibrado, que precisa ser 

calibrado, para dar conta de os municípios executarem a descentralização preconizada pela constituição de 

1988. 

Apesar de reconhecer que o desequilíbrio do pacto federativo brasileiro prejudica a 

gestão ambiental municipal, P4 enfatizou que os gestores públicos não devem esperar 

melhorias no orçamento da pasta ambiental para assumirem suas responsabilidades e reforçou 

o papel do licenciamento na geração de recursos para as secretarias municipais de meio 

ambiente, de modo a torna-las menos dependentes do orçamento geral da prefeitura: 

P4 – E essa coisa de esperar o orçamento, esqueça. Não vai acontecer um milagre, que o secretário de finanças 

da prefeitura vai amanhecer de bom humor e vai falar: “Olha, eu quero passar o orçamento da secretaria de 

0,2% para 1%”. Em geral, a secretaria de meio ambiente tem 0,2, 0,3, 0,5, quando muito. É uma coisa que eu 

sempre falo quando começam com essa conversa: “Esqueçam o orçamento!” Em período de crise agora, pior 

ainda, ninguém vai ampliar o orçamento da secretaria de meio ambiente. Então, o que nós temos que fazer? A 

partir da implementação do instrumento, principalmente fiscalização e licenciamento, criar as condições 

financeiras para viabilizar o fundo municipal de meio ambiente para ficar independente do orçamento público, 

porque do contrário, infelizmente nós vamos ficar brigando com forças maiores politicamente e com 

demandas que são de curto prazo. 

A análise de conteúdo dos regulamentos estaduais de municipalização mostrou que 16 

estados, ou 64% da amostra analisada, preveem algum tipo de acompanhamento, por parte do 

órgão estadual, das ações administrativas realizadas pelos municípios. Questionado sobre 

como essa relação tem ocorrido no Rio Grande do Sul, o participante P2 explicou que os 300 

municípios habilitados até a publicação da Lei Complementar 140/2011 prestavam 

informações ao estado, mas a partir do reconhecimento de sua competência na lei, essa 

necessidade deixou de existir, permanecendo um controle apenas sobre 16 municípios que 

receberam delegação de competência. Apesar de respeitarem a autonomia municipal, o órgão 

e o conselho estadual gaúcho pretendiam realizar algum controle sobre o licenciamento 



81 
 
 

municipal, de forma a uniformizá-lo no território do estado: “A gente quer que o 

licenciamento, independente de quem faça, seja feito da mesma forma” (P2). Este exemplo 

ilustra os resultados encontrados na análise dos regulamentos, que revelaram interesses 

explícitos de alguns estados em uniformizar a política ambiental e evitar duplicidades e 

omissões. 

 Conforme evidenciado na pesquisa de opinião realizada neste estudo, existe um forte 

contraste de percepção entre os profissionais que atuam dentro e fora dos órgãos ambientais 

municipais. Na interpretação do participante P4, a diferença de percepção está ligada, em 

parte, às fragilidades técnicas dos consultores. Para ele, os estudos de baixíssima qualidade 

técnica apresentados acabam demandando muitos pedidos de complementação e atrasando os 

processos de licenciamento. O mercado de consultoria, por sua vez, culpa os órgãos 

ambientais pela suposta ineficiência do licenciamento: 

P4 – A consultoria passa a culpa da sua falta de capacidade técnica e dos seus problemas de eficiência para o 

órgão licenciador. (...) Porque o problema não está no órgão licenciador. Muitas vezes está, falta de técnicos, 

falta de informatização, falta de procedimentos, mas muitas vezes não está. E o mercado de consultoria coloca 

na conta do órgão ambiental. 

Conforme discutido ao final da análise de conteúdo dos regulamentos, uma das 

principais críticas feitas à Lei Complementar 140/2011 refere-se à atribuição dada aos 

conselhos estaduais de meio ambiente de definir as tipologias de impacto local que podem ser 

licenciadas pelos municípios. Ao ser questionado sobre este ponto, o participante P4 

corroborou a crítica, mas foi ponderado pelo participante P1: 

P4 – [A lei] avançou no limite da inconstitucionalidade, [na] hora que você estabelece que o conselho estadual 

de meio ambiente, que na maior parte dos estados – foi dado o exemplo de Minas (...), em São Paulo não é 

diferente – não tem sequer representação dos municípios para estabelecer as listas, (...) [é responsável por] 

definir o que é impacto local. 

P1 – A gente precisa melhorar a nossa representação. Por exemplo, não é que o [conselho de meio ambiente 

de Minas Gerais] não tenha uma representação dos municípios, mas ele está representado por associação de 

municípios. (...) A forma de representação tem que ser melhor qualificada. Esse é um prejuízo que os 

municípios, eu falo também como, não só cidadão, mas também servidor do município, isso a gente precisa 

melhorar. 

 Embora os estados exijam uma série de requisitos para que os municípios assumam o 

licenciamento, os dados empíricos levantados neste estudo apontam para uma possível 

ineficiência deste modelo de municipalização. Muitos problemas foram identificados mesmo 

em municípios que demonstraram capacidade para exercer o licenciamento por meio da 

habilitação formal pelos estados. Frente a esta aparente incoerência, os participantes foram 

questionados sobre o que seria, de fato, um requisito essencial para municipalizar. Houve 
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consenso entre todos quanto à necessidade de equipes tecnicamente preparadas nos órgãos 

ambientais. O participante P2 alertou sobre a importância de profissionais com sólida base 

conceitual sobre o licenciamento e que estes estejam presentes em número compatível com as 

demandas do município. Opinião similar foi expressa pelo participante P4, quem frisou que o 

número de profissionais não necessariamente precisa ser elevado, desde que estes tenham 

bom conhecimento técnico e sejam suficientes para o nível de licenciamento recepcionado 

pelo município. Já o participante P3 apontou a “credibilidade” como o principal requisito, o 

que, para ele, demanda uma equipe respeitada tecnicamente e bem dirigida politicamente. 

5.4.2 O financiamento do sistema de licenciamento ambiental municipal  

Na segunda parte do grupo focal foram exploradas as principais fontes de recursos 

orçamentários que podem ser buscadas pelos municípios para financiar a implementação e 

manutenção de um sistema de licenciamento ambiental. Conforme contextualizado pelo 

participante P4, e mencionado neste trabalho, o SISNAMA possui uma fragilidade histórica 

de falta de financiamento. Uma tentativa de se mitigar este problema ocorreu com a 

instituição da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), cuja arrecadação deveria 

ser, em parte, destinada aos municípios. No entanto, segundo o participante, os estados não 

vinham repassando os recursos: 

P4 – Com as restrições orçamentárias dos estados, esse é um bom dinheiro, e a hora que chega lá ele é usado 

para substituir o orçamento. (...) Então isso aí vira orçamento, os estados não querem abrir mão desse recurso 

para fazer chegar aos municípios. 

 As colocações do participante P4 ilustram as restrições orçamentárias a que os órgãos 

municipais de meio ambiente estão submetidos, tais como a ausência de financiamento do 

SISNAMA, a competição com outras pastas da administração municipal e a retenção de 

recursos da TCFA. Contudo, apesar de todas as restrições, o próprio município onde o 

participante atua conseguiu viabilizar a gestão ambiental, o que, segundo ele, ocorreu em 

decorrência de dois pontos essenciais: decisão política de destinar recursos ao fundo 

municipal de meio ambiente e decisão administrativa de implementar a fiscalização 

ambiental. Suas considerações foram corroboradas pelo participante P1, ao relatar casos de 

municípios mineiros, e pelo participante P2, com a experiência dos municípios do Rio Grande 

do Sul: 
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P4 – Royalties de petróleo, royalties de mineração, taxas de licenciamento ambiental, multas ambientais – têm 

que ser repassados para o fundo municipal de meio ambiente, têm que ser repassados! Eles nasceram com essa 

natureza. Não é obrigado na lei federal a fazer isso, mas é uma decisão política. (...) Então o fundo de meio 

ambiente foi operacionalizado por uma decisão política do prefeito de passar os recursos que entravam de 

royalties e tudo para o fundo. Uma decisão política! Depois dessa decisão política, a decisão administrativa 

(...) de implementar a fiscalização e de fazer que cada multa ambiental gerasse um termo de ajustamento de 

conduta para reparação do dano. (...) Então, dá uma abertura trabalhar multa e trabalhar termo de ajustamento 

de conduta. Dá uma abertura para você resolver um monte de problema que te livra de ficar pedindo pelo amor 

de Deus para o secretário de finanças aumentar o orçamento. 

P1 – A gente começou a fazer uma avaliação de como eram os modelos de gestão e o que a gente podia fazer 

para avançar na gestão ambiental municipal. E um dos modelos era convênio. Não só o convênio com o estado 

para delegação de competência, mas o convênio com outras entidades, principalmente com o setor privado, 

que pudessem dar apoio à secretaria de meio ambiente nas suas funcionalidades. (...). Esse foi um dos pontos. 

O outro ponto, também retificando as palavras aqui, é vontade política. Se não tiver vontade política do 

prefeito em assumir a sua responsabilidade no licenciamento, e aí a gente volta numa fala sua que a execução 

do processo de licenciamento traz o recurso, e não o recurso tem que acontecer antes. Ainda você tem os 

valores que são (...) o ressarcimento pelo serviço de análise do licenciamento ambiental [as taxas de 

licenciamento]. A avaliação que eu fiz em [municípios], junto com os colegas, demonstra que essas secretarias 

são a segunda maior em arrecadação, a estadual e a municipal, perdendo apenas para Fazenda. (...) O fundo é 

importante. Fortalecer um fundo municipal é uma chance de você ter recurso de outros órgãos, até aqueles que 

são de controle, como o Ministério Público. 

P2 – A realidade que a gente vivenciava lá antes da LC140 (...) o que motivava os municípios a buscarem o 

licenciamento? Era justamente a arrecadação das licenças [taxas de licenciamento]. Muito aconteceu por causa 

disso. Queriam receber isso nas municipalidades, que antes era pago tudo para o estado. (...) O licenciamento, 

acho que ele tem que se pagar dessa arrecadação mesmo, ressarcimento dos custos. Tem um custo para fazer o 

licenciamento e o empreendedor tem que pagar por esse custo, ele tem que repor esse custo, no caso ao 

município. 

A Confederação Nacional dos Municípios reforça as colocações dos participantes e 

lista diversas fontes e mecanismos de financiamento da gestão ambiental municipal, tais como 

impostos, taxas, royalties, multas, sanções e fundos nacionais e internacionais (CNM, 2017). 

Segundo a CNM, uma das vantagens do Fundo Municipal de Meio Ambiente é fornecer 

“suporte financeiro à gestão ambiental sem onerar os cofres municipais e sem utilizar-se da 

conta geral da prefeitura” (CNM, 2017, p.30). 

Uma das principais recomendações feitas pelos respondentes do survey online foi a 

realização de concursos para formar a equipe técnica do órgão ambiental municipal. Os 

participantes do grupo reforçaram os resultados da pesquisa de opinião, havendo 

concordância entre eles quanto à importância de servidores efetivos, embora destaquem que o 

quadro de profissionais não precisa ser inteiramente composto por concursados: 
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P2 – Não precisaria necessariamente ser com quadro próprio. [A situação] ideal, eu já acho que tem que ser 

um quadro próprio para ter continuidade, para não ficar sujeito a alterações contratuais, a mudanças de gestão, 

a gente ter uma de permanência das pessoas dentro do órgão, mantendo a experiência, mantendo o 

conhecimento dentro daquela instituição. 

P4 – Concordo. Algum grupo de efetivo é necessário ter, embora você possa, determinadas análises, ser 

delegado, ser contratado, porque são técnicos. Agora, a decisão de emitir uma licença é um ato de estado, é um 

ato que está embasado no que a gente chama de fé pública do servidor. Então esse ato não é delegável, você 

não contrata alguém e “emite você aí a licença”, não, não é assim. Eu posso contratar alguém para fazer “olha, 

eu tenho aqui tantos documentos técnicos de licenciamento, preciso que você emita pareceres opinativos”. Ele 

emite, assina a responsabilidade técnica, mas o ato de emitir o documento, ele é um ato de estado. 

P1 – É unânime aqui pela fala que é uma carreira de estado, né, a decisão tem que ser do estado. Você 

outorgar, decidir dar a licença, ela é de estado. Então hoje a atividade de licenciamento é exclusiva do estado, 

ou é por cargo efetivo ou comissionado, né, que também faz parte do quadro de servidor público. 

P3 – Então teve uma época que [havia] um cadastro bem feito, de instituições, de entidades que [tinham] se 

cadastrado para ser analista com o cuidado de não poder fazer, o analista ser aquele que tenha feito o próprio 

trabalho dele, então com várias normas, mas o ato da licença é depois. Tanto que “parecer”, né, a mim me 

parece. Parecer é uma coisa que não é conclusiva. Que o parecer tenha capítulos de análise técnica, com 

responsabilidade técnica, acho que é absolutamente factível, desde que então depois ele passe para instância 

que seria, como o P4 dizia, do gestor público, [com] responsabilidade na fé pública. 

 A falta de um sistema informatizado foi apontada por respondentes da pesquisa de 

opinião como um dos problemas do licenciamento em nível municipal. O grupo focal 

procurou explorar este ponto e entender como os órgãos municipais podem custear tais 

sistemas. Questionado sobre os custos de informatização do licenciamento no município onde 

atua, o participante P4 esclareceu que não houve dificuldade financeira para a implantação do 

sistema e que sua manutenção é simples: 

P4 – Não, o gargalo de forma nenhuma foi financeiro. Na verdade, em relação a esse desenvolvimento [do 

sistema], através do [fundo municipal de meio ambiente], nós gastamos cerca de 80mil reais. [Em relação às 

atualizações], bom, mudou a norma, teve uma mudança no decreto, tem uma implicação no sistema, aí vai e 

muda. (...) A gente (...) vai montando um sistema com softwares que são compatíveis, são feitos pela mesma 

empresa, mas isso a um custo muito baixo, a gente tem pago com o [fundo municipal de meio ambiente] 

60mil, 80mil. Então, esses sistemas são customizados, é baixo o custo de desenvolvimento disso. E não 

adianta comprar tudo pronto. Você precisa comprar um serviço, porque cada município tem suas 

particularidades. Então não é comprar software, é ter um serviço de alguém que sente com você e veja sua 

necessidade e adeque um determinado software existente à necessidade técnica e administrativa da prefeitura 

em questão. 

 

5.4.3 Barreiras para manutenção do sistema de licenciamento ambiental municipal 

As duas primeiras partes da discussão evidenciaram uma expectativa bastante positiva 

sobre a municipalização do licenciamento ambiental. Os participantes relataram casos reais e 

expuseram diversos aspectos que viabilizam a implementação do instrumento em âmbito 

municipal. Entretanto, ainda que os municípios consigam superar as barreiras para assumir o 

licenciamento, é preciso lidar com constantes ameaças à sua continuidade. Questionados 

sobre casos de municípios que deixaram de licenciar, os participantes afirmam que são 
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situações incomuns e que, em geral, estão relacionadas a questões políticas que podem ser 

evitadas através da construção de uma política ambiental sólida e pouco vulnerável às 

descontinuidades da administração municipal: 

P2 – Eu imagino que é muita coisa relacionada à própria questão de vontade política do prefeito de ter essa 

responsabilidade. Tem alguns que não querem ter, fazem a opção de não ter, não constituem, por exemplo, o 

conselho, não faz um conselho de meio ambiente e já está automaticamente fora da possibilidade de fazer o 

licenciamento. (...) Mas não tem assim uma grande motivação, acho que foram poucos os casos de quem teve e 

desistiu ou ficou inabilitado para fazer o licenciamento. 

P1 – O que mais acontece nesses casos, e aí vou corroborar, vou ratificar, [são] questões políticas, é o prefeito 

não dar a devida atenção que se deve ter à secretaria de meio ambiente, não avaliar a importância que ela tem 

para o cenário municipal. (...) Se ele não der o devido crédito para a secretaria de meio ambiente, aí também o 

problema vem em cascata, ele vem acontecendo sobre uma pasta e outra e outra e outra e traz muito prejuízo 

para gestão municipal. 

P4 – Basicamente, são [casos] pontuais. No estado de São Paulo também são casos que dá para contar nos 

dedos de uma mão, que desistiram ou mudaram de nível, né. Mas, em geral, isso tá relacionado com o prefeito 

que achou que fosse pegar o licenciamento para aportar receita, venderam isso pra ele (esse é um dos 

argumentos, mas não pode ser só isso, tem que dizer “prefeito, você vai ter que abrir um concurso público, eu 

vou precisar de alguns técnicos e tudo mais”), e aí não dotou o órgão de capacidade de resposta. Aí o que 

acontece geralmente, vão bater na porta do gabinete as pessoas que estão tendo dificuldade com o 

licenciamento, ou mesmo o Ministério Público vai pra cima do prefeito. Ele fala “minha Nossa Senhora, deixa 

eu devolver isso”, quando a conclusão dele deveria ser “minha Nossa Senhora, deixa eu investir no órgão 

ambiental, contratar, dotá-lo de capacidade técnica, de condições de dar resposta”. Mas quando a leitura é 

“deixa eu me livrar disso” tem esses casos que devolve. Geralmente a culpa é do próprio prefeito. [Para evitar 

isso], primeira coisa é: antes de começar a estruturar o sistema municipal de meio ambiente, a legislação, criar 

seu órgão municipal, criar tudo em lei, nada em decreto, porque o decreto uma canetada ele deixa de existir. 

Então tem que estruturar bem estruturado do ponto de vista legal e institucional já contando que nas mudanças 

de governo pode correr o risco de retrocesso. 

P3 – (...) Se nós estamos seguros de que tem política ambiental solidamente construída, com interesse social, 

de proteção, etc., como tornar isso irreversível? Como fazer para que o que venha depois não destrua aquilo 

que foi feito? E que, com nossa convicção, tá bem feito, com toda a transparência e tudo. Aí tem duas 

perguntas que eu faria. Alguém hoje, algum governo, por mais que queira, teria coragem de acabar com o 

CONAMA? Algum governo de MG [diria] “tá dissolvido o COPAM, não existe mais”? Então, isso foi uma 

irreversibilidade dada pela competência daqueles que, ao longo de tempos e tempos, tornaram o protagonismo 

que passa a ser inevitável, por mais que você não goste. 

  

5.4.4 Fechamento 

Ao final do debate, cada participante teve a oportunidade de esclarecer algum ponto 

discutido ou acrescentar qualquer informação que julgasse importante. Foi o momento para 

que todos deixassem suas palavras finais buscando motivar os municípios que pretendem 

assumir o licenciamento. Os principais comentários são reproduzidos a seguir: 
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P1 – Bom, assim, como consideração final, eu queria dizer para todos que, primeiro, o Ministério Público pode 

ser parceiro do município. (...) Então, se o administrador público demonstra que o trabalho é sério, os outros 

entes públicos também acreditam naquele trabalho, e o recurso vai chegar. (...) Os conselhos de meio 

ambiente, os CODEMAS, também são pontos importantes dentro desse cenário de licenciamento ambiental, e 

de maneira nenhuma ele deve ser considerado como um empecilho. A gente vê que quando um conselho é 

forte, bem criado de forma institucional, bem gerido ali, ele auxilia o administrador público, inclusive na 

divisão das responsabilidades. A responsabilidade não fica só com o secretário, só com o prefeito, ela é 

repartida com toda a sociedade. (...) Então as minhas considerações finais, é isso, que aqueles que a gente vê 

hoje com certo receio, podem ser os nossos amigos dentro da administração pública e um conselho forte 

também faz parte da gestão ambiental municipal sadia e equilibrada. 

P4 – Se eu pudesse fazer alguma recomendação aos municípios que estão aqui, e eu tenho feito, e eu sou 

radicalmente favorável à transparência. Eu acho que a gente tem que informatizar tudo e deixar tudo 

transparente, em tempo real, online. Porque o gestor precisa ser fiscalizado, (...) permanentemente. Os 

técnicos, todo mundo, que tá fazendo uma ação que é pública, que é estratégica. Não é simplesmente uma 

burocracia, porque o licenciamento ambiental é tratado como uma burocracia. Não é uma burocracia. O papel 

é só um símbolo. Mas o licenciamento tem que estar muito bem articulado com os instrumentos de fiscalização 

e controle, sob pena de ele não representar nada em termos de qualidade ambiental e qualidade de vida das 

pessoas que vivem naquela cidade, naquele estado. Então, assim, trilhem o caminho aí embasado, tem que ser 

embasado fundamentalmente na vontade política, na capacidade técnica e na transparência. Com certeza o 

sucesso é garantido. 

P3 – (...) Hoje, momentaneamente, tem um instrumento [tecnológico] pra fiscalizar, fazer o papel de conhecer, 

de te mostrar a realidade do jeito, a coisa como ela é, instantaneamente (...). Então, acho que nesse caso 

também do licenciamento, o aperfeiçoamento das estruturas, das ferramentas eletrônicas de comunicação que 

nós temos é fundamental. (...) Com esses instrumentos tecnológicos, às vezes você pode ter pressa e fazer uma 

coisa de muito boa qualidade. Então eu acho que tem que ter um trabalho nesse sentido também. 

P2 – Eu acho que um desejo que os municípios devem buscar é o de complementar as ações do estado, e não 

querer competir com o estado. (...) Eu acho que esse unir forças é muito mais vantajoso para todo mundo, não 

só para o município, não só para o estado, mas para todo mundo, para a sociedade como um todo, para o meio 

ambiente como um todo, para que a gente tenha uma qualidade de vida, uma qualidade ambiental melhor. E 

uma outra coisa que eu gosto de pensar, principalmente nos últimos anos a gente tem aplicado muito isso, é: 

usem bastante uma ferramenta chamada planejamento. Saibam onde vocês querem chegar, onde que o 

município quer chegar fazendo licenciamento ambiental, sabendo das dificuldades que vai enfrentar, e se 

planejando com bastante antecedência, com bastante coerência e responsabilidade, para poder chegar nas suas 

metas, para poder atingir os objetivos que são estão sendo traçados. Não tragam o licenciamento pra dentro do 

município por bonito, tragam porque tem uma missão para cumprir, e essa missão tem que estar muito clara, 

muito transparente para que se chegue realmente no objetivo. 

De modo geral, o grupo focal transmitiu um clima bastante otimista para os 

municípios que desejam assumir o licenciamento ambiental. Das falas dos participantes 

emergiu um forte senso de que a municipalização do licenciamento é perfeitamente viável, 

apesar de todas as barreiras enfrentadas pelos municípios. A discussão trouxe à tona um 

consenso de que implantar o licenciamento ambiental depende, em grande medida, da vontade 

política da administração do município. Uma vez tomada esta decisão, os gestores devem 

atentar para a construção de um sistema municipal de meio ambiente sólido o suficiente para 

resistir às mudanças de governo e que tenha seu financiamento garantido pelo aporte de 

recursos no fundo municipal de meio ambiente, no intuito de não depender do orçamento 

geral da prefeitura. 
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Todavia, o clima otimista que permeou o debate deve ser ponderado. O perfil dos 

participantes é claramente municipalista, e suas experiências refletem casos de sucesso de 

municípios que realizam licenciamento. Esses fatores certamente influenciaram os resultados 

do grupo focal. Assim como o survey online buscou mostrar o contraste de percepções entre 

diferentes grupos de profissionais, estratégia similar poderia ser empregada com o método de 

grupos focais, de modo a promover outro debate com participantes que tenham um 

posicionamento mais contrário à municipalização. A comparação entre os dois debates 

forneceria, assim, uma visão mais equilibrada sobre o problema. 

Ainda neste sentido, um ponto que chamou bastante atenção no grupo focal foi a 

discussão sobre o financiamento da gestão ambiental municipal. A pesquisa de opinião 

corroborou outros resultados encontrados na literatura e endossou a ideia de que a 

municipalização do licenciamento esbarra em fortes restrições orçamentárias nos municípios. 

O grupo focal foi arquitetado ao redor dessa premissa. No entanto, as respostas fornecidas 

pelos participantes sugerem que o gargalo para implementação do licenciamento ambiental 

municipal não é exatamente a falta de recursos financeiros, mas sim uma capacidade 

administrativa de utilizar os recursos disponíveis. Esse resultado suscita algumas questões 

importantes: se existem diversas fontes de recursos para financiar o sistema, incluindo as 

próprias taxas de licenciamento, por que tantas pesquisas têm apontado questões 

orçamentárias como entraves à municipalização? Existe realmente uma barreira orçamentária 

ou há, na verdade, um problema de má administração por parte dos gestores locais? E em que 

medida os resultados das pesquisas têm sido influenciados por vieses (positivos e negativos) 

dos participantes? 

Encontrar respostas para essas questões é tarefa desafiadora para futuras pesquisas, 

mas os resultados poderiam desafiar o que vem sendo constantemente repetido na literatura. 

Além disto, essa aparente contradição demonstra a complexidade de fatores envolvidos no 

processo de descentralização e a importância de se considerar diferentes perspectivas nas 

políticas sobre o tema.  
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6 CONCLUSÕES 

O objetivo geral desta pesquisa foi explorar o fenômeno da municipalização do 

licenciamento ambiental de modo a entender os diferentes modelos de descentralização 

praticados nos estados brasileiros e as percepções de praticantes e especialistas sobre o 

licenciamento no âmbito municipal. De modo específico, o trabalho buscou: sintetizar as 

principais características das publicações acadêmicas sobre estudos empíricos de 

municipalização do licenciamento ambiental; analisar os critérios e procedimentos adotados 

pelos estados brasileiros no processo de municipalização do licenciamento de atividades e 

empreendimentos com impacto de abrangência local; realizar um levantamento amplo e 

comparado de experiências de municipalização do licenciamento ambiental no território 

brasileiro, evidenciando os problemas e aspectos positivos do licenciamento municipal; 

comparar as percepções de diferentes grupos de profissionais sobre a eficiência do 

licenciamento ambiental municipal; e apontar caminhos para a superação das barreiras 

orçamentárias e administrativas enfrentadas pelos órgãos ambientais municipais na 

implantação e manutenção do licenciamento ambiental. 

A revisão de estudos empíricos sobre a municipalização do licenciamento contemplou 

49 publicações e revelou que o tema, embora venha recebendo crescente atenção do meio 

acadêmico, ainda apresenta diversas oportunidades de pesquisa. A ausência de publicações 

em periódicos científicos de alto impacto sugere uma relativa imaturidade desse campo. A 

maioria dos trabalhos (28) consiste em estudos de caso de apenas um município, sendo 

poucos os trabalhos que empreenderam análises comparativas entre duas ou mais jurisdições 

municipais e, sobretudo, entre diferentes estados. Em geral, os estudos baseiam-se em 

informações coletadas junto a representantes dos órgãos ambientais municipais. Outras partes 

interessadas do licenciamento municipal têm sido raramente investigadas. 

A análise de conteúdo dos 25 regulamentos estaduais de municipalização mostrou que 

os estados brasileiros têm adotado um modelo similar de descentralização do licenciamento 

ambiental, no qual os municípios interessados em assumir sua competência devem cumprir 

uma série de requisitos que atestem capacidade técnica e administrativa. Órgão ambiental 

capacitado e conselho municipal de meio ambiente são requisitos exigidos em todos os 

regulamentos analisados. A análise indicou que os estados têm exercido um papel de 

coordenação no processo de municipalização, definindo as tipologias de impacto local, 

estabelecendo requisitos mínimos para que os municípios assumam sua competência e 
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fornecendo apoio à capacitação e estruturação dos órgãos municipais. Contudo, a efetividade 

desse modelo de descentralização é questionável. Fragilidades institucionais têm sido 

relatadas mesmo em municípios que foram formalmente habilitados pelos estados para 

realizar o licenciamento, conforme identificado na pesquisa de opinião. 

Dados de 84 municípios obtidos com os questionários online corroboraram estudos 

prévios e mostraram que a fragilidade institucional dos órgãos municipais, refletida na 

escassez de recursos humanos, financeiros e operacionais, ainda é o principal obstáculo à 

municipalização do licenciamento ambiental. O teste Qui-Quadrado mostrou que há uma 

diferença estatisticamente significativa de percepção sobre a eficiência do licenciamento 

municipal entre gestores e analistas de órgãos ambientais municipais e consultores e 

empreendedores. Além disto, a análise das respostas às questões abertas do questionário 

realçou preocupações específicas de cada grupo de partes interessadas. Enquanto aqueles que 

atuam dentro dos órgãos ambientais municipais estão mais preocupados com a estruturação 

técnica e material dessas instituições, consultores e empreendedores dão mais ênfase a 

questões de agilidade, burocracia e padronização de procedimentos. Estes resultados ilustram 

a complexa arena em que se situam os processos de licenciamento e avaliação de impacto – 

diversa em percepções e culturas profissionais – e mostram a importância de se considerar 

diferentes perspectivas em propostas de aperfeiçoamento do sistema. 

O grupo focal reuniu quatro participantes com ampla experiência técnica e política em 

gestão ambiental municipal. O debate apontou, entre outros pontos, as dificuldades 

enfrentadas pelos municípios no pacto federativo brasileiro e as restrições sofridas pelas 

secretarias municipais de meio ambiente para receberem recursos do orçamento geral da 

prefeitura. No entanto, do grupo focal emergiu um forte senso de que a municipalização é 

plenamente possível e depende, em larga medida, de uma decisão política da administração 

municipal.  Contrapondo a percepção de que barreiras financeiras dificultam a 

municipalização do licenciamento, os participantes enfatizaram que os gestores locais não 

devem esperar por reformas orçamentárias para assumir o licenciamento, mas sim utilizar o 

próprio instrumento como um mecanismo de construção de capacidade dos órgãos municipais 

e operacionalizar o fundo municipal de meio ambiente de modo a captar recursos que não 

dependam do orçamento geral da prefeitura. 

Apesar dos potenciais benefícios da descentralização do licenciamento, este é um 

processo ainda incipiente e seus desdobramentos são incertos. O debate sobre a 
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municipalização do licenciamento ambiental vai muito além de definir o que é impacto 

ambiental local ou determinar critérios para que um município assuma o licenciamento. Na 

verdade, o tema reflete complexas questões políticas e orçamentárias da administração 

pública do país. As grandes diferenças de capacidade institucional entre os municípios 

brasileiros dificulta a obtenção de resultados consistentes no processo de descentralização. 

Fórmulas únicas para a solução dos problemas certamente falharão. Políticas e ações bem-

sucedidas em um município não necessariamente produzirão os mesmos resultados em outro 

município, ainda que este possua características similares. 

No entanto, determinadas estratégias podem ser pensadas para que se alcance êxito na 

descentralização do licenciamento. Os resultados obtidos nesta pesquisa apontam para três 

caminhos gerais: i) criação de mecanismos de cooperação intergovernamental vertical e 

horizontal; ii) correções de desequilíbrios do pacto federativo; e iii) comprometimento da 

administração municipal. 

Em primeiro lugar, mecanismos de cooperação são fundamentais para garantir um 

desempenho mínimo dos municípios. Apesar da controversa sujeição dos órgãos municipais 

aos critérios definidos pelos estados, a experiência consolidada dos órgãos ambientais 

estaduais é uma valiosa fonte de conhecimento técnico e administrativo que precisa ser 

aproveitada pelos entes municipais. Este trabalho buscou enfatizar que o processo de 

municipalização deve ser pautado por uma avaliação cuidadosa da capacidade institucional 

dos órgãos ambientais municipais, e não somente por uma competência legal, ainda que isto 

implique em algum grau de controle por parte dos estados. Os mecanismos de cooperação 

também envolvem a criação de consórcios entre pequenos municípios a fim de torná-los mais 

protagonistas na gestão ambiental pública, especialmente aqueles que não dispõem de uma 

base econômica que justifique a criação de uma estrutura de meio ambiente própria. Por fim, 

o próprio SISNAMA, que tem em seu cerne a ideia de cooperação entre esferas de governo, 

precisa ser fortalecido, o que envolve solucionar o gargalo histórico de falta de financiamento 

de seus órgãos e ações. 

Em segundo lugar, o aprimoramento da gestão ambiental municipal passa por 

correções de desequilíbrios do federalismo brasileiro, tais como a centralização de recursos na 

União e o descompasso entre atribuições e recursos nas esferas subnacionais. É preciso dosar 

as expectativas em uma federação onde a maioria dos governos locais depende de 

transferências governamentais e onde áreas básicas do setor público ainda encontram-se muito 
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deficitárias. Não surpreende o fato de que boa parte dos municípios abdique de suas 

competências na área de meio ambiente ou as desempenhe com muita dificuldade. No 

entanto, este caminho esbarra em tensões da agenda política do país que demandarão longos 

prazos de negociação. Por esta razão, municípios interessados em assumir o licenciamento 

não devem se acomodar esperando as condições ideais, o que remete ao terceiro caminho. 

Vontade política, engajamento e criatividade dos governos locais são elementos 

fundamentais para fazer face aos desafios que se colocam à gestão ambiental pública. A 

vontade política aqui mencionada não deve ser entendida como uma simples vontade do 

prefeito em assumir o licenciamento. Isto significa, na verdade, uma disposição dos gestores 

em operacionalizar os instrumentos de gestão ambiental de modo que estes gerem recursos 

para viabilizar o sistema. É necessário um comprometimento genuíno da administração 

municipal, que não deve encarar o licenciamento como um mero rito burocrático do poder 

executivo, mas sim como um poderoso instrumento capaz de arquitetar uma agenda ambiental 

municipal forte e promover a sustentabilidade local. Sem este comprometimento, há o risco de 

que a municipalização do licenciamento represente apenas o acréscimo de mais uma camada 

de responsabilidades nos municípios, replicando, de forma potencializada, problemas já 

existentes no licenciamento das outras esferas de governo. 
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APÊNDICES 

APÊNDICE A – QUESTIONÁRIO APLICADO NO SURVEY ONLINE 

1 – Você trabalha ou já trabalhou com licenciamento ambiental municipal? 

( ) Sim  ( ) Não 

2 – Qual a cidade e o estado onde você mais trabalha ou trabalhou com licenciamento 

ambiental municipal? 

(Este questionário focará na sua percepção sobre as condições deste município). 

Município:    Estado: 

3 – Qual a natureza jurídica da instituição onde você trabalha ou trabalhou com licenciamento 

ambiental? 

( ) Consultoria Ambiental 

( ) Setor Ambiental de Empresa Privada 

( ) Secretaria do Poder Executivo Municipal 

( ) Departamento do Poder Executivo Municipal 

( ) Órgão Público Autônomo Municipal 

( ) Autarquia Municipal 

( ) Fundação Municipal 

( ) Organização Não Governamental ou OSCIP 

( ) Outro (especifique) 

4 – Qual é ou era o seu cargo/função dentro instituição? 

5 – Há quanto tempo trabalha ou trabalhou com licenciamento ambiental municipal? 

( ) Menos de 1 ano 

( ) Entre 1 e 3 anos 

( ) Entre 3 e 7 anos 

( ) Há mais de 7 anos 

6 – O município onde trabalhou possui ou possuía convênio ou acordo com a administração 

Estadual para realizar licenciamento ambiental? 

( ) Sim  ( ) Não  ( ) Não sei 
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7 – Na sua opinião, quão eficiente é o sistema de licenciamento ambiental no município? 

( ) Muito eficiente   ( ) Eficiente 

( ) Neutro    ( ) Pouco eficiente 

( ) Nada eficiente   ( ) N/A 

8 – Na sua opinião, quais os principais problemas do licenciamento ambiental no município? 

9 – Na sua opinião, quais os pontos fortes (aspectos mais positivos) do licenciamento 

ambiental no município? 

10 – Quais dos seguintes instrumentos de gestão e planejamento ambiental são utilizados no 

município? 

( ) Plano Diretor 

( ) Conselho Municipal de Meio Ambiente 

( ) Zoneamento Ambiental 

( ) Lei de Uso e Ocupação do Solo 

( ) Estudo de Impacto na Vizinhança 

( ) Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

( ) Plano de Saneamento Básico 

( ) Fundo Municipal de Meio Ambiente 

( ) Isenção ou Desconto de Impostos Municipais para Práticas Ambientalmente Corretas 

( ) Unidades de Conservação de Domínio Municipal 

( ) Sistema de Informação Ambiental Municipal 

( ) Outro (especifique) 

11 – O município possui legislação e normas específicas sobre licenciamento ambiental? 

( ) Sim  ( ) Não  ( ) Não sei 

12 – Quais os tipos/modalidades de licença e/ou autorização ambiental emitidas no 

município? 

( ) Licença Prévia (LP) 

( ) Licença de Instalação (LI) 
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( ) Licença de Instalação Corretiva (LIC) 

( ) Licença de Operação (LO) 

( ) Licença de Operação Corretiva (LOC) 

( ) Licença Ambiental Única (LAU) 

( ) Licença Simplificada (LS) 

( ) Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 

( ) Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) 

( ) Autorização de Supressão Vegetal 

( ) Autorização para transporte de resíduos 

( ) Autorização para transporte de produtos perigosos 

( ) Autorização para utilização de matéria-prima florestal 

( ) Autorização do registro de aditivo para combustível 

( ) Autorização para captura, coleta e transporte de material biológico 

( ) Autorização para empreendimentos de fauna silvestre 

( ) Autorização para inclusão da Unidade Marítima de Perfuração 

( ) Autorização para operações de transferência de petróleo em alto mar 

( ) Autorização para transporte marítimo e interestadual de produtos perigosos 

( ) Autorização para utilização de matéria-prima florestal 

( ) Outro (especifique) 

13 – De acordo com o seu conhecimento, quantas pessoas concursadas e terceirizadas 

trabalham no setor responsável pelos controles e análises do licenciamento ambiental no 

município? 

( ) Menos de 5  ( ) Entre 5 e 10  ( ) Entre 11 e 20 

( ) Mais de 20  ( ) Não sei 

14 – Que recomendações você teria para prefeituras que pretendem implantar o licenciamento 

ambiental municipal? 
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APÊNDICE B – TERMO DE CONSENTIMENTO PARA O GRUPO FOCAL 
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APÊNDICE C – ROTEIRO BÁSICO PARA O GRUPO FOCAL 

ABERTURA 

Assinatura dos termos, cumprimentos iniciais, apresentação dos participantes, 

contextualização da pesquisa, breve explicação sobre grupo focal, orientação sobre as três 

partes do roteiro e momento para descontração. 

1ª PARTE – ALINHAMENTO DE DIAGNÓSTICO 

Entender onde estamos 

 P4, o IBGE disse que 30% dos municípios brasileiros realizam licenciamento 

ambiental. Com base em sua experiência em todo o Brasil, o IBGE está certo? 

Realmente temos esse percentual? 

 P2, o Rio Grande do Sul tem mais de 400 municípios licenciando. A que você atribui 

essa enorme discrepância em relação ao país? Por que começou tão cedo e foi tão 

intenso? 

 P1, e por que Minas Gerais tem menos de 10 municípios licenciando? Por que essa 

demora? 

 P3, você que atuou em instituições nos níveis municipal, estadual, federal e até 

internacional, como você percebe essa tendência? 

Municipalizar para institucionalizar? 

 P4, você acha que é possível utilizar o próprio licenciamento como um mecanismo de 

fortalecimento das secretarias municipais de meio ambiente? 

 P2, no Rio Grande do Sul os munícipios já começaram todos muito capacitados para 

exercer o licenciamento ambiental? Existe algum acompanhamento da qualidade do 

licenciamento em âmbito municipal? 

 P1, em Minas Gerais, os municípios subestimam sua capacidade para assumir o 

licenciamento? 

Diferença de percepção entre aqueles que atuam dentro e fora dos órgãos ambientais 

municipais 
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 P4, afinal, quão eficiente tem sido o licenciamento ambiental municipal? Não em seu 

município, mas no Brasil? A que você atribui a grande divergência de percepção entre 

os profissionais que atuam dentro e fora dos órgãos municipais? 

Lei Complementar 140 e o estado definindo o que é impacto local 

 P4, sobre a Lei Complementar 140 ter colocado o estado como responsável por definir 

as tipologias de impacto local que podem licenciadas pelos municípios, qual o seu 

entendimento sobre essa questão? Estamos bem, do ponto de vista legislativo? 

Os requisitos para municipalização 

 Apesar de os municípios precisarem atender requisitos mínimos para assumir o 

licenciamento, há uma percepção de ineficiência no licenciamento municipal. Afinal, 

o que é um requisito mínimo para licenciar? Se vocês tivessem que escolher um 

requisito fundamental, somente um, qual vocês elencariam? 

2ª PARTE – O GARGALO DO FINANCIAMENTO 

Fontes para financiar o licenciamento ambiental no município 

 Vamos começar pelo P4. Nós queremos entender: de onde vêm os recursos para o 

licenciamento no seu município? 

 P1, e quanto à sua experiência nos municípios mineiros, como é essa questão do 

financiamento? 

 P3, você que atuou não só em uma secretaria municipal de meio ambiente, mas 

também nos âmbitos estadual e federal, o que você percebe como essencial para 

financiar os órgãos ambientais, no contexto municipal? 

 P2, e quanto à experiência do Rio Grande do Sul? 

Como aplicar os recursos 

 Nas pesquisas sempre surgem questões de equipe técnica e capacitação. Vocês acham 

que para o licenciamento municipal dar certo, precisamos de profissionais concursados 

ou podem ser terceirizados? 

 Gostaríamos de entender mais claramente a questão do custeio e dos investimentos 

necessários para a municipalização. Um gestor público municipal precisa estar mais 

preocupado com o que exatamente? O que é mais desafiador? 
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 É muito recorrente nas pesquisas e nas discussões sobre licenciamento a questão dos 

sistemas informatizados. P4, como foi pago o modelo de informatização que existe no 

seu município? Houve um gargalo financeiro para adotar esse sistema? 

3ª PARTE - BARREIRAS PARA MANTER O LICENCIAMENTO 

 Ainda que os municípios vençam as barreiras orçamentárias para implementar o 

licenciamento ambiental, nos parece que o sistema está sempre em ameaça. 

Gostaríamos de confirmar isso e saber qual é a percepção que vocês têm sobre fatores 

que podem prejudicar a manutenção ou mesmo ameaçar a continuidade do 

licenciamento ambiental no município. 

 P2, no Rio Grande do Sul, com tantos municípios licenciando, o que você entende 

como ameaças para manutenção do licenciamento no município? 

 P1, e em Minas Gerais? 

 P4, o que pode ser feito para que o município esteja preparado para lidar as ameaças 

ao licenciamento? 

 P3, você gostaria de complementar? 

FECHAMENTO 

Gostaríamos de utilizar esse momento final para dar oportunidade de esclarecer ou destacar 

algum aspecto importante que vocês acham que não apareceu durante a discussão e dar uma 

última palavra aos municípios que pretendem assumir o licenciamento. 

 


